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TEMPESTIVIDADE. RECURSO VOLUNTARIO. PROTOCOLIZAQAO EM
PROTOCOLIZACAO EM OUTRO PROCESSO.

E tempestivo o recurso voluntario apresentado dentro do prazo estabelecido
pelo.art. 33 do Decreto n® 70.235/1972, ainda que o RECORRENTE, por
lapso, indicado outra numeracao de processo, acorddo ou o tenha protocolizado
em outro processo.

DECADENCIA. IRPF. FATO GERADOR COMPLEXIVO E ANUAL.
O fato gerador do IRPF é complexivo e anual, se completando em 31 de
dezembro de cada ano-calendario.

PROCEDIMENTO FISCAL. LANCAMENTO. NULIDADE.
INOCORRENCIA.

Inexiste nulidade do procedimento fiscal quando todas as determinacdes legais
de apuracdo, constituicdo do crédito tributario e de formalizacdo do processo
administrativo fiscal foram atendidas.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. PESSOAS JURIDICAS INTERPOSTAS.
Evidenciado que o contribuinte recebeu rendimentos tributaveis por intermédio
de pessoas juridicas interpostas em varios anos-calendario e nao os ofereceu a
tributacdo nas correspondentes declaracBes de ajuste anual, resta confirmada a
omissdo de rendimentos apurada.

APROVEITAMENTO DE VALORES PAGOS. DESCONSIDERACAO DOS
ATOS JURIDICOS. SUJEITO PASSIVO DA  OPERACAO.
IMPOSSIBILIDADE.

Ocorrida a desconsideracéo dos atos juridicos, ndo é possivel o aproveitamento
do que foi pago na pretenséo original dos envolvidos na operacdo autuada, pois
0 imposto de renda pode, muito bem, ja ter sido objeto de restituicdo ao
contribuinte original, ndo podendo simplesmente ser abatido no célculo do
imposto de renda devido pela pessoa fisica autuada. Pedidos de compensacéo e
restituicdo possuem rito proprio, ndo sendo possivel sua analise no curso de
processo envolvendo o langamento de crédito tributario, mormente quando o
sujeito passivo deste é distinto do contribuinte através do qual foi
supostamente recolhido o tributo.
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 TEMPESTIVIDADE. RECURSO VOLUNTÁRIO. PROTOCOLIZAÇÃO EM PROTOCOLIZAÇÃO EM OUTRO PROCESSO.
 É tempestivo o recurso voluntário apresentado dentro do prazo estabelecido pelo art. 33 do Decreto nº 70.235/1972, ainda que o RECORRENTE, por lapso, indicado outra numeração de processo, acórdão ou o tenha protocolizado em outro processo. 
 DECADÊNCIA. IRPF. FATO GERADOR COMPLEXIVO E ANUAL.
 O fato gerador do IRPF é complexivo e anual, se completando em 31 de dezembro de cada ano-calendário.
 PROCEDIMENTO FISCAL. LANÇAMENTO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Inexiste nulidade do procedimento fiscal quando todas as determinações legais de apuração, constituição do crédito tributário e de formalização do processo administrativo fiscal foram atendidas.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. PESSOAS JURÍDICAS INTERPOSTAS.
 Evidenciado que o contribuinte recebeu rendimentos tributáveis por intermédio de pessoas jurídicas interpostas em vários anos-calendário e não os ofereceu à tributação nas correspondentes declarações de ajuste anual, resta confirmada a omissão de rendimentos apurada.
 APROVEITAMENTO DE VALORES PAGOS. DESCONSIDERAÇÃO DOS ATOS JURÍDICOS. SUJEITO PASSIVO DA OPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
 Ocorrida a desconsideração dos atos jurídicos, não é possível o aproveitamento do que foi pago na pretensão original dos envolvidos na operação autuada, pois o imposto de renda pode, muito bem, já ter sido objeto de restituição ao contribuinte original, não podendo simplesmente ser abatido no cálculo do imposto de renda devido pela pessoa física autuada. Pedidos de compensação e restituição possuem rito próprio, não sendo possível sua analise no curso de processo envolvendo o lançamento de crédito tributário, mormente quando o sujeito passivo deste é distinto do contribuinte através do qual foi supostamente recolhido o tributo.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. DEMONSTRAÇÃO DA PRÁTICA DE SONEGAÇÃO, FRAUDE OU CONLUIO. APLICABILIDADE.
 Ao verificar qualquer uma das ocorrências dos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64, é dever da autoridade lançadora aplicar a multa qualificada de 150%, devendo ser demonstrada, de forma inequívoca, a intenção dolosa do contribuinte na prática dos atos de sonegação, fraude ou conluio, tudo no intuito de impedir o conhecimento do fato gerador pela autoridade fazendária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Debora Fofano dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega (suplente convocado), Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)
  Cuida-se de Recurso Voluntário de fls. 681/719, interposto contra decisão da DRJ em São Paulo/SP de fls. 544/671, a qual julgou procedente o lançamento de Imposto Sobre Renda da Pessoa Física - IRPF, apurado por omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, conforme descrito no auto de infração de fls. 115/134, lavrado em 21/11/2016, referente ao anos-calendário de 2010 a 2015, com ciência da RECORRENTE em 16/12/2016, conforme assinatura no termo de ciência de lançamento e encerramento parcial de procedimento fiscal de fls. 138. 
O crédito tributário objeto do presente processo administrativo foi aplicado no montante histórico de R$ 11.535.608,92 já acrescido dos juros de mora (até a lavratura) e da multa de ofício qualificada no percentual de 150%. 
Dispõe o Termo de Verificação Fiscal (fls. 28/112), que se trata de auto de infração para cobrança do imposto incidente sobre os rendimentos supostamente recebidos pelo RECORRENTE mediante utilização de interposta pessoa (neste caso, pessoa jurídica). Os pagamentos indevidos foram descobertos no âmbito da operação Zelotes, deflagrada em conjunto pela polícia federal, ministério público federal, receita federal e corregedoria geral do ministério da fazenda para desarticular organização suspeita de manipular julgamentos junto ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 
O modus operandi da organização está descrito nas fls. 29/37, in verbis:

IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS ENVOLVIDAS 


(...)
1.2 - DO MODUS OPERANDI 
A análise do Relatório nº 18/2016 proferido pela Corregedoria-Geral do Ministério da Fazenda intitulado � CASO BANK BOSTON� e das informações e documentações obtidas durante os procedimentos de fiscalização junto às pessoas jurídicas e físicas, acima relacionadas, revelam atuação de Instituições Financeiras, Empresas de Consultoria e Agentes Públicos, que agindo de maneira preordenada, organizaram-se com o objetivo de reduzir ou extinguir créditos tributários formalizados por meio de autos de infração e pedidos de compensação de débitos fiscais. 
As particularidades do caso demonstram a existência de uma complexa estrutura operacional, em que as atividades foram edificadas no âmbito dos seguintes segmentos: 
AGENTES PÚBLICOS � compreendido por conselheiros do CARF, que atuavam na defesa do Bank Boston, influenciando na decisão de processos nos quais participavam do julgamento, e por funcionário da Receita Federal do Brasil, cuja atuação consistia em: i) de posse de informações protegidas pelo sigilo fiscal fazer levantamentos dos potenciais créditos tributários passíveis de pedidos de restituição e/ou compensação; ii) elaboração de peças processuais em defesa do contribuinte; iii) elaboração de minutas de contratos de prestação de serviços e cobranças de honorários.
MÁRIO PAGNOZZI JUNIOR e JOSÉ TERUJI TAMAZATO realizavam o papel de captação de clientes para angariar facilidades junto à Receita Federal do Brasil e ao CARF. Possuíam uma posição de destaque na organização pois faziam o contato com os principais diretores das instituições financeiras.
ALEX ZORNIG e WALCRIS ROSITO � Diretores do Bank Boston � Bank of America que celebravam contratos com a Pagnozzi & Pagnozzi Consultoria Empresarial e/ou autorizavam o pagamento das Notas Fiscais emitidas pelas empresas envolvidas.
Empresas de Consultoria ASCON, MELMAC E MAXCONSULT emissoras de notas fiscais de prestação de serviços, utilizadas pela organização exclusivamente para movimentação de recursos financeiros a serem repassados aos reais beneficiários � remuneração a agente público e aos Diretores do Bank Boston.
Empresas SALVETTI e DE DORMIR CONFECÇÕES, interpostas pessoas jurídicas utilizadas para o recebimento dos recursos destinados aos diretores Alex Zornig e Walcris Rosito, respectivamente.


As afirmações sobre o �modus operandi� são, ainda, corroboradas pela análise bancária e fiscal que revela a movimentação de volumosos recursos financeiros entre os diversos agentes envolvidos: 


A título de esclarecimento torna-se relevante demonstrar a linha sucessória do Bank Boston S/A :
O BANK BOSTON, instituição bancária norte americana em atuação no Brasil desde 1947 passou para o controle do banco americano BANK OF AMERICA CORPORATION em 2004, quando ocorreu a fusão do Bank Of America com a Fleet Boston Financial controladora do BANK BOSTON. 
A ITAÚ HOLDING FINANCEIRA S/A, em maio de 2006, firmou contrato com o Bank Of America Corporation para aquisição das operações do Bank Boston no Brasil. Neste contrato de aquisição a empresa vendedora (�Bank of America�) ficou responsável pelas contingências tributárias anteriores à venda, ou seja, até agosto de 2006.
O BANK OF AMERICA NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES, denominado anteriormente BOSTON NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES, era uma empresa vinculada ao Bank of America Representações responsável pelo contencioso das questões jurídicas do banco e que foi incorporado em 2012 pelo BANK OF AMERICA BRASIL LTDA, CNPJ 33.140.666/0001-02.

2. DESCRIÇÃO DOS FATOS
Nos sistemas mantidos pela Receita Federal do Brasil foi possível identificar que o BANK OF AMERICA NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, BANK OF AMERICA BRASIL LTDA, ITAÚ UNIBANCO S/A e ITAÚ UNIBANCO HOLDING S/A pagaram às empresas envolvidas na operação, nos anos-calendário de 2010 a 2015, o montante de R$ 54.743.329,63, valores declarados em DIRF sob o código de receita 1708- Prestação de serviços de terceiros. (...)
Percebe-se do trecho acima transcrito, que o esquema foi criado envolvendo diretores do Bank of America, agentes públicos, captadores de clientes e empresas criadas apenas para movimentar os recursos. Conforme aponta a fiscalização, os pagamentos eram efetuados para obter decisões favoráveis nos processos administrativos tributários de titularidade originário do Bank of America e Bank Boston.
Às fls. 37/58, o TVF descreve as informações prestadas pelo Bank of America Negócios e Participações LTDA e pelo Bank of America Brasil LTDA (item 2.1), Itaú Unibanco S/A (item 2.2.1) e Itaú Unibanco Holding S/A (item 2.2.2), acerca de diversos pagamentos efetuados nos respectivos valores de R$ 17.326.903,45, R$ 35.728.390,18 e R$ 1.688.036,00. Esses pagamentos, efetuados nos anos-calendário 2010 a 2015, tinham como destino diversas empresas prestadoras de serviços: PAGNOZZI E ASSOCIADOS, JLT CONSULTORIA, MELMAC CONSULTORIA, MAXCONSULT ADMINISTRAÇÃO e ASCON CONSULTORIA. As intimadas informaram também os processos administrativos envolvidos nas prestações de serviços.
O item 2.1 refere-se ao fluxograma que espelha a Situação 01 e os itens 2.2.1 e 2.2.2 referem-se ao fluxograma relativo à Situação 02, ambos colacionados acima. Importante esclarecer que, na �Situação 02� o Itaú Unibanco S/A afirmou, em diversas respostas, que �os pagamentos ocorreram por conta e ordem do Bank of America e que, portanto, não possuía gestão sobre os mesmos e que os contratos e comprovantes da efetividade da prestação dos serviços deveriam ser solicitados ao BANK OF AMÉRICA�.
A partir do item 2.3 (fl. 58), o TVF passa a esclarecer o procedimento de fiscalização realizado nas empresas de consultoria (prestadoras de serviços).
Especificamente com relação ao RECORRENTE, ele era um dos sócios proprietário da empresa PAGNOZZI, PAGNOZZI & ASSOCIADOS CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S LTDA., que foi uma das pessoas jurídicas que recebeu vultuosos pagamentos do GRUPO ITAÚ e do BANK OF AMERICA, relacionados aos processos administrativos do BANK BOSTON, a ver (fls. 58/67 � item 2.3.1):
2.3.1 - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO REALIZADOS NA PAGNOZZI, PAGNOZZI & ASSOCIADOS CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S LTDA
Em resposta ao Termo de Início de Fiscalização e demais termos de intimação a Pagnozzi apresentou cópia do contrato social e alterações, escrituração contábil dos períodos de 2011 a 2013 e extratos bancários.
A Consolidação do Contrato Social, datado de 19/12/2003, em suas cláusulas determina que a sociedade foi constituída com a denominação de PAGNOZZI, CALAZANS & ASSOCIADOS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, tendo como objeto ASSESSORIA COMERCIAL EM GERAL E PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS EMPRESAS.
Em 16/05/2007 conforme Alteração Contratual a empresa passa a ser localizada na rua FREI CANECA nº 33 - conjunto 33 no bairro da Consolação em São Paulo- SP, tendo como quadro societário MÁRIO PAGNOZZI JUNIOR, FÁBIO PHELIPE GARCIA PAGNOZZI, CÉLIA REGINA APARECIDA GARCIA PAGNOZZI e PEDRO PAULO GARCIA AGNOZZI, com a nova denominação social PAGNOZZI, PAGNOZZI & ASSOCIADOS CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S LTDA.
A Pagnozzi é uma sociedade que apura os seus resultados com base no Lucro Presumido e os livros contábeis apresentados a esta fiscalização, referentes aos anos-calendário de 2011 a 2013, não foram registrados na JUNTA COMERCIAL.
Conforme cópias das notas fiscais de prestação de serviços, referentes ao período de 2010 a 2015, podemos constatar que a Pagnozzi recebeu dos tomadores de serviços ITAÚ UNIBANCO S/A, BANCO ITAUBANK S/A, ITAU UNIBANCO HOLDING S/A e BANK OF AMERICA BRASIL LTDA e seu incorporado BANK OF AMERICA NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES, o montante de R$ 24.390.425,76, sendo R$16.212.849,26 o valor após as distribuições por SCP (as notas fiscais foram apresentadas no decorrer dos procedimentos fiscais nas instituições financeiras citadas e estão elencadas no Anexo I).
Intimado em 08/06/2015 a apresentar relação mensal das receitas obtidas por cliente, contratos e aditivos da prestação de serviços e notas fiscais e recibos dos serviços prestados, o contribuinte limitou-se a apresentar:
� Cópias das notas fiscais de prestação de serviços e respectivos recibos; 
� Cartas Cobranças endereçadas ao Bank of America Brasil, com a indicação dos valores devidos a cada empresa de consultoria PAGANOZZI, JLT E MELMAC
� Propostas de Trabalho firmadas com o Bank Boston em 15/03/2005 e 17/11/2005, assinadas pelo diretor do Bank Boston Alex Waldemar Zornig e Mário Pagnozzi Junior, relacionando diversos processos administrativos.
Considerando as notas fiscais de serviço nº 02 (27/07/2010) e nº 60 (22/06/2012), tendo como tomador de serviço o BANK OF AMERICA NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, em razão de ser sócia ostensiva em SCP - SOCIEDADES EM CONTAS DE PARTICIPAÇÃO, conforme seus registros contábeis, a PAGNOZZI foi intimada em 27/11/2015 e 29/02/2016 a apresentar esclarecimentos sobre a constituição das SCP.

Em resposta à Intimação em 22 de março e 2016 o contribuinte apresenta: 


(...)
O TVF segue explanando a resposta dada pela PAGNOZZI, PAGNOZZI & ASSOCIADOS CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S LTDA (�PAGNOZZI�) acerca da SCP celebrada, além de colacionar trecho do depoimento prestado pelo ora RECORRENTE, pela Sra. MANOELA BASTOS e pelo Sr. GUSTAVO HENRIQUE ZACHARIAS RIBEIRO à Corregedoria do Ministério da Fazenda.
Conforme descrito a partir do item 3 do TVF (fl. 85 e ss), a fiscalização apontou que a empresa PAGNOZZI foi beneficiária de diversos pagamentos efetuados pelo BANK OF AMERICA e pelo GRUPO ITAÚ: 
3 � DA ANÁLISE
(Das documentações e esclarecimentos obtidos no curso das fiscalizações e diligências)
3.1 � DOS PAGAMENTOS REALIZADOS PELO BANK OF AMERICA BRASIL LTDA:
Em relação ao Bank of America Negócios e Participações Ltda e seu incorporador Bank of America Brasil, constatamos pagamentos no valor total de R$ 17.326.903,45, no período de 2010 a 2015, às empresas PAGNOZZI, JLT e Melmac da seguinte forma:

O BANK of America apresentou em relação às notas fiscais 26, 33 e 107, apenas uma Carta datada de 16/05/2013 enviada pela Pagnozzi informando sobre as decisões favoráveis obtidas junto à Câmara Superior de Recursos Fiscais nos processos administrativos nº 10880010951/97-14 (10880.041203/95-02 e 13896.001531/98-10), com a indicação dos honorários a serem pagos para a PAGNOZZI, JLT e MELMAC. (DOC 8)
Não foi apresentado nenhum contrato entre o Bank of America Brasil e as empresas JLT e MELMAC. O Bank of America, em sua resposta à intimação, declarou que os pagamentos efetuados à JLT e à MELMAC foram por conta e ordem da PAGNOZZI, conforme Carta Cobrança de 16/05/2013 com o �de acordo� do diretor do Bank Boston Walcris Rosito.
O Bank of America apresentou como contrato de prestação de serviços, uma mera Carta Proposta de Trabalho firmada em 15/03/2005 entre o Bank Boston e a PAGNOZZI, assinada pelo diretor do Bank Boston Alex Waldemar Zornig e Mário Pagnozzi Junior, relacionando diversos processos administrativos (DOC 9). Porém, referida carta proposta foi realizada sem nenhum formalismo e/ou registro público (Autenticações e Reconhecimento de Firmas).
Em relação aos processos administrativos constantes das notas fiscais e respostas do Bank of America verificamos que no processo nº 10880010951/97-14 (10880.041203/95-02 e 13896.001531/98-10), não consta nenhuma participação das empresas PAGNOZZI, JLT e MELMAC nas peças processuais, apenas do escritório de advocacia LEO KRAKOWIAK, com atuação desde 2004 até 30/01/2014.
O Bank of America Negócios e Participações efetuou dois pagamentos para a PAGNOZZI nos anos-calendário de 2010 e 2012.
A Nota fiscal nº 0002 foi emitida em 30/07/2010 e refere-se ao recebimento de honorários no valor de R$ 8.770.957,00 relacionados ao processo administrativo nº 16327.000299/2006-53 e a Nota fiscal nº 0060 emitida em 22/06/2012 no valor de R$7.766.048,95 relacionada ao processo administrativo nº 16561.000068/2006-77.
O Bank of America apresentou as peças processuais (impugnação e recurso voluntário) dos referidos processos assinadas pela Dra. Manoela Bastos de Almeida e Silva, que foi remunerada através de Sociedade em Conta de Participação � SCP.
Os valores recebidos pela PAGNOZZI (sócio ostensivo) foram distribuídos através de SCP, para os sócios participantes, da seguinte forma:


Em relação ao processo administrativo 16327.000299/2006-53 foram criadas várias SCP em 05/04/2010, tendo como sócio ostensivo a PAGNOZZI e os seguintes sócios participantes: CHERMONT, MUSSI & SANDRI ADVOGADOS, ASCON CONSULTORIAEMPRESARIAL LTDA, JLT CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, MANOELA BASTOS DE ALMEIDA E SILVA e GUSTAVO H ZACHARAIAS RIBEIRO, e como objeto a defesa no âmbito administrativo dos interesses do BOSTON NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA no processo acima referido. (DOC 10)
No que se refere ao processo administrativo 16561.000068/2006-77 foram criadas outras SCP em 10/09/2010, tendo como sócio ostensivo a PAGNOZZI e os seguintes sócios participantes: MUSSI, SANDRI & PIMENTA ADVOGADOS, ASCON CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, JLT CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, MELMAC CONSULTORIA EMPRESARIAL e MANOELA BASTOS DE ALMEIDA E SILVA, e como objeto a defesa no âmbito administrativo dos interesses do BOSTON NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA no processo acima referido. (DOC 11)
Houve também formalização de SCP em relação ao processo administrativo 13896.001531/98-10. Para isso foram criadas duas SCP(s) tendo como sócio ostensivo a PAGNOZZI e como sócios participantes MUSSI, SANDRI & PIMENTA ADVOGADOS e MANOELA BASTOS DE ALMEIDA E SILVA, e como objeto a defesa no âmbito administrativo dos interesses do BANCO ITAUBANK S/A (INTERVENIENTE ANUENTE) no processo acima referido (DOC 12). No entanto, os pagamentos referentes a este processo foram realizados pelo Itaú Unibanco S/A. Estes valores recebidos pela PAGNOZZI (sócio ostensivo) foram distribuídos através de SCP, em 2013, para os sócios participantes, da seguinte forma:

No entanto, no que pese a formalização desses contratos, os mesmos serão desconsiderados por estarem em desacordo com a norma legal e com indícios de simulação, conforme iremos demonstrar a seguir.
O artigo 991 do Novo Código Civil, que trata das SCP assim dispõe:
Da Sociedade Não Personificada
Art. 991. Na sociedade em conta de participação, a atividade constitutiva do objeto social é exercida unicamente pelo sócio ostensivo, em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva responsabilidade, participando os demais dos resultados correspondentes.
Parágrafo único. Obriga-se perante terceiro tão-somente o sócio ostensivo; e, exclusivamente perante este, o sócio participante, nos termos do contrato social.
Entretanto conforme declarações prestadas, em depoimento à corregedoria geral do Ministério da Fazenda, MARIO PAGNOZZI JUNIOR, na qualidade de sócio majoritário da Pagnozzi, afirma que a própria Pagnozzi como sócia ostensiva não realizou, em seu nome, os serviços na defesa dos processos administrativos informados nos contratos das SCP, e que a Dra. MANOELA BASTOS DE ALMEIDA E SILVA, sócia participante, é quem assinava todas as peças processuais dos referidos processos administrativos.
Nota-se em todos os contratos de SCP que as parcerias foram constituídas em razão da suposta experiência dos sócios participantes na área administrativa, em especial na área de contencioso administrativo tributário, com a possibilidade de auxiliar no acompanhamento e no desenvolvimento de estratégias processuais e eventualmente na elaboração de peças e pareceres.
Nesse sentido podemos afirmar de pronto que a norma legal foi contrariada, uma vez que a atividade constitutiva do objeto social deveria ser exercida unicamente pelo sócio ostensivo (PAGNOZZI) em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva responsabilidade, participando os demais (sócios participantes) apenas dos resultados correspondentes. Além disso, os sócios participantes, JLT, MELMAC e ASCON não detinham conhecimento na área do contencioso administrativo tributário, conforme declarações dos Srs. José Teruji Tamasato (sócio da JLT), Alexandre Hércules (sócio da MELMAC), Norberto de Campos (sócio da ASCON), nem mesmo o próprio Sr. Mário Pagnozzi.
Salientamos que nos contratos de Constituição de Sociedade em Contas de Participação, o BANK OF AMÉRICA NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES figura através de seu representante legal WALCRIS ROSITO como INTERVENIENTE ANUENTE. O que demonstra ser de total conhecimento e vontade da referida instituição financeira a suposta subcontratação feita pela PAGNOZZI com as pessoas jurídicas e a Dra. Manoela Bastos.
Vale destacar que o capital investido pelos sócios PARTICIPANTES, conforme previsto em cláusula, ainda que apenas de R$ 500,00 (quinhentos reais), deveria ter sido aportado por cada sócio. Não foram encontradas transações financeiras que sinalizem os referidos aportes na data da suposta constituição das SCP.
Embora o contrato de SCP só produza efeitos entre os sócios, a sua inscrição em qualquer registro traria segurança jurídica perante terceiros. No presente caso, há indícios de que os contratos de SCP foram assinados com data retroativa, conforme depoimento da Dra. Manoela Bastos.
Além disso, em depoimento à corregedoria geral do Ministério da Fazenda a Dra. MANOELA BASTOS DE ALMEIDA E SILVA declarou que embora assistida por Eduardo Cerqueira Leite, funcionário da Receita Federal do Brasil e pelos escritórios de advocacia SGR e Mussi & Sandri, (sócios conselheiros do CARF) era ela mesma quem fazia as peças processuais em defesa do BANK BOSTON, e que recebeu honorários de R$ 150.000,00 para cada processo. Informou ainda que tomou conhecimento dos valores somente quando depositados em sua conta corrente e que na ocasião assinou os recibos e os contratos das SCP, estes retroativamente. Declarou que não houve a integralização, por sua parte, do �CAPITAL� especificado na cláusula do contrato e que não houve colaboração por parte das outras sócias participantes das SCP com nenhum tipo de serviço técnico/operacional no acompanhamento, no desenvolvimento e na elaboração de peças e pareceres.
Convém ressaltar a desproporcionalidade entre os valores recebidos pela Dra. Manoela Bastos e os demais sócios participantes, uma vez que a advogada foi quem atuou nos processos.
Desse modo, é forçoso concluir que os contratos de SCP mostram-se cercados de inconsistências que atentam contra sua idoneidade. Os elementos apresentados, somados aos depoimentos prestados por MANOELA BASTOS, NORBERTO DE CAMPOS, JOSÉ TERUJI TAMASATO, mostram-se aptos a reconhecer a existência de circunstâncias que apontam no sentido de que a formalização da SCP tenha ocorrido para afastar a incidência de tributos nas operações de recebimento de valores.
Da análise dos instrumentos utilizados para prestação de serviços e subcontratações, por meio das Sociedades em Conta de Participação, podemos afirmar que foram constituídos de forma SIMULADA, ou seja, em nada correspondem com a verdade dos fatos, transferem direitos a pessoas diversas daquelas às quais realmente se transferem, e que os instrumentos particulares foram antedatados.
Com base no Relatório de Análise nº 18/2016, da Corregedoria-Geral do Ministério da Fazenda, que trata do caso Bank Boston, Processos Administrativos nº 16327.000299/2006-53 e 16561.000068/2006-77, na investigação da OPERAÇÃO ZELOTES, corroboramos nosso entendimento, da atuação ilícita de pessoas físicas e jurídicas para influir no resultado do julgamento de processos administrativos no âmbito do CARF/ MF.
Os termos abaixo transcritos explica o modus operandi.
Em relação aos processos administrativos, objetos das SCP, de nº 16327.000299/2006-53 lavrado em 16/03/2006 no valor de R$ 293.093.723,88 com encerramento parcial e posterior lançamento complementar em 12/12/2006, processo nº 16561.000068/2006-77 no valor de R$ 304.862.399,64 no lançamento total de R$ 597.956.123,52, foram exonerados, por decisão do CARF, cerca de R$ 509 milhões. Conforme declaração prestada pela Dra. Manoela Bastos de Almeida e Silva, e demais documentos comprobatórios obtidos pela Corregedoria do Ministério da Fazenda, é possível afirmar que as principais peças produzidas no processo 16327.000299/2006-53, embora assinadas pela Dra. Manoela Bastos, tiveram a participação de Edson Rodrigues e José Ricardo pela SGR, conselheiros do CARF e Eduardo Cerqueira Leite, funcionário da Receita Federal do Brasil, em auxílio a PAGNOZZI, PAGNOZZI & ASSOCIADOS. Salientamos que em 03/01/2007 a PAGNOZZI formalizou contrato com a SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA fazendo referência ao MPF nº 08.1.71.00-2005-00015-0 que norteava os dois processos administrativos (DOC 13). Em 30/03/2007 o Sr. JOSÉ RICARDO DA SILVA é nomeado como conselheiro titular da 1ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes para onde justamente já havia sido distribuído o processo administrativo 16327.000299/2006-53 (DOC 14). Portanto desde sua nomeação o Sr. José Ricardo já era julgador natural do recurso voluntário interposto como também contratado pela Pagnozzi para defesa dos interesses do Bank Boston no referido processo. Em 01/12/2008 a PAGNOZZI faz denúncia ao contrato com a SGR CONSULTORIA (DOC 13) sob a alegação de que os trabalhos em defesa do Bank Boston não estavam sendo realizados a contento. Na denúncia do contrato relata, ainda, que a SGR deveria ter sustado o prosseguimento do processo mediante pedido de �VISTAS� salientamos que o �pedido de vistas� é prerrogativa exclusiva dos conselheiros julgadores e do Procurador da Fazenda Nacional. Após a rescisão do contrato com a SGR a PAGNOZZI firma contrato com a CHERMONT, MUSSI & SANDRI ADVOGADOS neste contrato de prestação de serviços advocatícios o BANK BOSTON, na figura do seu representante legal diretor WALCRIS ROSITO, figura como interveniente anuente, tendo como objeto a defesa do BANK BOSTON no processo 16327.000299/2006-53 (DOC 15), com a �apresentação de embargos de declaração e a interposição e recursos cabíveis, inclusive na Câmara Superior de Recursos Fiscais, como também a apresentação de memoriais e sustentação oral nos julgamentos. Apesar de haver o contrato de prestação de serviços acertados resolveram, ainda, formalizar a SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO, com o mesmo objeto, visando o pagamento dos referidos honorários. O então conselheiro do CARF VALMIR SANDRI aparece qualificado como sócio da MUSSI & SANDRI com ingresso em 2007. A sócia SANDRA MARIA FARONI também conselheira do CARF ingressou na sociedade em 28/08/2014, porém, há registros de transações bancárias entre SANDRA FARONI e o escritório desde 2010. Estas informações tornam-se relevantes sobres os sócios VALMIR SANDRI e SANDRA FARONI pois ambos tiveram atuação no processo 16327.000299/2006-53 antes da decisão do CARF nos embargos de declaração, em 05/07/2010, e receberam R$1.785.000,00 via contrato firmado com a PAGNOZZI. Entretanto, este montante recebido em agosto de 2010, não corresponde à remuneração pela prestação serviços de advocacia pelo escritório MUSSI & SANDRI, uma vez que o contrato celebrado entre ele e a Boston Negócios e Participações Ltda, em 14/09/2009 (DOC 15), prevê expressamente o pagamento de honorários apenas após o trânsito em julgado do processo. Estando este ainda hoje em tramitação, nenhum valor de honorários seria devido até a presente data. E nem mesmo ficou configurado qualquer êxito parcial em julho de 2010, uma vez que caberia recurso da decisão após a edição do acórdão, o que só veio a ocorrer em 25/02/2011, quando, de fato, novos embargos de declaração foram opostos pela Fazenda Nacional. O mesmo �modus operandi� se processou em defesa do processo referente ao auto complementar 16561.000068/2006-77 recebendo o valor de R$ 2.370.000,000. Embora se tente alegar que os referidos contratos foram firmados em datas posterior ao julgamento e que a Mussi & Sandri tenha recebido os referidos honorários a título de sua participação em sustentação oral na defesa dos processos, torna-se pouco crível tal alegação tendo em vista a desproporcionalidade de valores recebidos pela Mussi & Sandri mais de 4 milhões de reais, somente para sustentação oral, enquanto a advogada Drª Manoela Bastos de Almeida e Silva tenha recebido o valor de R$ 300.000,00 para a elaboração das peças processuais de maior relevância como IMPUGNAÇÃO, RECURSOS VOLUNTÁRIOS , EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e RECURSO ESPECIAL nos referidos processos.
3.2 � DOS PAGAMENTOS REALIZADOS PELO BANCO ITAU-UNIBANCO S/A E ITAU-UNIBANCO HOLDING S/A
No caso do Itaú Unibanco e Itau-Unibanco Holding (doravante a serem chamados de ITAU), os pagamentos totalizaram os valores de R$ 37.416.426,18, entre os anos-calendário de 2010 a 2015, a título de honorários pagos diretamente às empresas Pagnozzi, JLT, Maxconsult, Melmac e Ascon (empresas noteiras).
Os documentos apresentados pelo ITAU que embasariam essas operações ficaram restritos (i) nas notas fiscais emitidas pelas empresas noteiras e nos respectivos comprovantes de pagamento identificados, (ii) na comprovação parcial do ressarcimento de responsabilidade do Bank of America Corporation e (iii) nas correspondências entre o Bank of America e o ITAU.
Em que pese toda essa documentação, e ainda o fato de que não houve a formalização de contratos de prestação de serviços, o próprio ITAU reconheceu que ficou prejudicada a apresentação dos elementos que comprovariam a efetiva prestação dos serviços (tais como: �relatórios profissionais exaustivos e conclusivos, com avaliação dos serviços pactuados e dos resultados finais, propostas técnicas firmadas entre as partes, papeis de trabalho aplicáveis à espécie, documentos de planejamento e controle, impugnações, recursos e manifestações de inconformidade�, conforme solicitados no Termo de Início de Procedimento Fiscal) alegando que não possui a gestão ou a guarda desses documentos e que tais questionamentos deveriam ser direcionados ao Bank of America, uma vez que tais pagamentos foram feitos por conta e ordem deste em razão da aquisição do Bank Boston pelo Grupo Itaú, em 2006, ocasião em que foram estipuladas as responsabilidades da vendedora quanto às contingências tributárias de fatos geradores anteriores à aquisição conforme definido na cláusula 8.1(g) do contrato de aquisição do Bank Boston.
Em razão dos esclarecimentos e documentos apresentados pelo Itaú Unibanco e pelo Itaú Unibanco Holding, o Bank of America Brasil foi intimado a esclarecer sobre tais alegações. Em sua resposta, confirmou o direito do Itaú Unibanco quanto à questão do ressarcimento pelo Bank of America Corporation. No mais, a sua resposta foi evasiva, declarando apenas que os pagamentos efetuados pelo Itaú Unibanco, relacionados no Termo de Intimação Fiscal, não são seus, mas, sim, do Itaú Unibanco que adquiriu as empresas do BankBoston. Os demais documentos apresentados pelo Bank of America Brasil se referem apenas aos seus pagamentos efetuados diretamente às empresas noteiras (como os casos das SCP's, já relatados), não relacionados com os pagamentos efetuados pelo Itaú Unibanco.
A resposta do Bank of America Brasil não encontra guarida nos documentos e informações apresentados pelo ITAU, pois, eles demonstram que, à época dos fatos, havia uma intensa correspondência entre o Bank of America Brasil e as empresas envolvidas, no sentido de viabilizar os pagamentos do Itaú Unibanco às empresas noteiras e que, além disso, houve os ressarcimentos ao Itaú Unibanco pelo Bank of America Corporation (EUA). Ou seja, o Bank of America Brasil detinha todo o conhecimento e controle de todos os processos fiscais.
Frise-se ainda o fato de que o Sr. Walcris Rosito foi Diretor Presidente do Bank of America Brasil até junho de 2014 e ao mesmo tempo era o representante legal, no Brasil, do Bank of America National Association, CNPJ nº 05.781.553/0001-42, e do Bankamerica International Financial Corporation, CNPJ nº 05.706.503/0001-09 (sociedades organizadas, com sede nos Estados Unidos da América, e únicas sócias do Bank of America Brasil Ltda).
No presente caso, os documentos apresentados são insuficientes para se comprovar a prestação dos serviços. As notas fiscais, por exemplo, descrevem sucintamente os serviços prestados e os correspondentes processos fiscais. No entanto, podemos afirmar que os serviços ali descritos nunca foram realizados pelas empresas noteiras especialmente porque os mencionados processos fiscais foram comprovadamente defendidos por diversos escritórios de advocacia, não havendo nenhuma peça processual elaborada pelas noteiras.
De fato, efetuamos um levantamento dos processos fiscais e constatamos que: i) tratavam-se em sua maioria de Autos de Infração de DCTF e pedidos de restituição/compensação, ii) que em todos estes processos não havia nenhuma peça processual elaborada pelas empresas noteiras (PAGNOZZI, JLT, ASCON, MAXCONSULT ou MELMAC), seja na defesa, na impugnação, nos recursos, nas manifestações, etc, e nem mesmo havia instrumentos subscritos pelas instituições outorgando poderes de representação para essas empresas perante a RFB, e iii) as peças processuais foram formalizadas por outros escritórios de advocacia contratados como LEO KRAKOWIAK e MATTOS FILHO e pelo corpo jurídico do próprio BANK BOSTON.
Vejamos, a seguir, alguns exemplos desse levantamento:
a) Emitente: JLT, NF nº 22, 04/04/2012, R$ 118.642,41, PAF 16327.002232/2002-20 relacionado ao Boston Comercial e Participações Ltda: neste processo constam diversas peças processuais elaboradas pelo Escritório Leo Krakowiac datadas em 18/06/2002, 22/01/2007 e 11/09/2008. Não constam peças elaboradas pela JLT.
b) Emitente: Pagnozzi, NF nº 95, 02/04/2013, R$ 250.000,00, PAF 10880.010951/97-14, relacionado ao Bank of America Brasil Ltda: neste processo constam diversas peças processuais elaboradas pelo Escritório Leo Krakowiac datadas em 12/07/2004, 27/12/2013 e 30/01/2014. Não constam peças elaboradas pela Pagnozzi.
c) Emitente: Maxconsult, NF nº 101, 23/04/2013, R$ 1.125.000,00, PAF 13896.001531/98-10, relacionado ao Boston Administração e Empreendimentos Ltda: nesse processo constam peças processuais elaboradas por advogados contratados, datadas em 25/06/2004, 13/11/2008 e 26/03/2010. Não constam peças elaboradas pela Maxconsult.
d) Emitente: Melmac, NF nº 528, 01/08/2011, R$ 1.528.772,20, PAF 16327.002231/2002-85, relacionado ao Boston Comercial e Participações Ltda: neste processo constam diversas peças processuais elaboradas pela Advocacia Krakowiac S/C datadas em 19/06/2002 e 09/03/2006. Não constam peças elaboradas pela Melmac.
e) Emitente: ASCON, NF nº 85, 14/02/2011, R$ 150.000,00, PAF 10880.005156/2002-42 relacionado ao BankBoston Banco Múltiplo S.A. (atual Banco Itaubank S.A.): neste processo consta pelo menos uma peça processual elaborada pelo Escritório de Leo Krakowiac datada em 19/01/2004. Não constam peças elaboradas pela ASCON.
Portanto, a realidade é que nem o Itaú Unibanco, nem o Bank of America Brasil e nem os representantes das empresas noteiras conseguiram comprovar a efetividade da prestação lícita dos serviços relativos aos processos indicados nas respectivas notas fiscais.
Saliente-se ainda que as diversas declarações tomadas a termo das pessoas envolvidas na organização, ou seja, as pessoas ligadas às empresas noteiras, das quais transcrevemos trechos desses depoimentos ao longo deste TVF, corroboram no sentido de que os pagamentos das instituições às empresas noteiras tiveram uma causa não lícita.
E como parte de todo o esquema, as notas fiscais e demais elementos apresentados serviram para dar uma aparência de legalidade e justificar a movimentação de recursos financeiros oriundos das instituições financeiras para beneficiar, ao final, diretores do Bank Boston, captadores de clientes, agentes públicos e beneficiários não identificados, conforme quadro REAIS BENEFICIÁRIOS, constante do final do item 3.3 � Análise do Fluxo Financeiro.
No caso da PAGNOZZI, analisamos a documentação apresentada e, ainda, fizemos um levantamento dos processos elencados nas cartas propostas, onde constatamos que não havia nenhuma documentação que comprovasse qualquer tipo de prestação dos serviços, relacionados nas cartas propostas, tais como: i) Memorial Técnico para subsidiar impugnações, Recursos Voluntários e Especiais; ii) Relatórios de acompanhamento dos processos em andamento na esfera administrativas � procuração e/ou carta endereçada a Receita Federal do Brasil sobre situação dos processos; iii) Peças em defesa, dos processos, na esfera judicial.
Infere-se dos trechos acima extraídos do TVF, que as SCP�s das quais a empresa do RECORRENTE era sócia ostensiva foram contratadas para, supostamente, prestar serviços de consultorias em determinados processos administrativos em tramite no CARF. Ocorre que, a fiscalização constatou que na maioria dos casos os processos eram patrocinados por outros escritórios de advocacia, notadamente advocacia Krakowiak e Mattos Filho, não havendo apresentação de peças processuais ou a demonstração de qualquer serviço prestado pelas empresas �noteiras�, assim denominadas no TVF.
Ademais, nos processos em que as SCP�s efetivamente apresentaram as peças processuais (impugnações, recursos voluntários etc), elas eram todas assinadas pela Dra. Manoela Bastos, que recebia aproximadamente R$ 150.000,00 por processo, valor consideravelmente inferior ao montante efetivamente pago pelo BANK OF AMERICA e GRUPO ITAÚ às demais empresas integrantes das SCP�s, sobretudo à sócia ostensiva.
Logo, os responsáveis pela operação zelotes (Polícia Federal, Ministério Público Federal etc) concluíram que os contratos formalizados tinham o único intuito de ocultar o pagamento realizado em contraprestação ao ilícito praticado pela organização criminosa, que era facilitar a exoneração de créditos tributários regularmente lançados em face das instituições financeiras.
No item 3.3 do TVF (fls. 97/100), a fiscalização analisa o fluxo financeiro das operações (follow the money), através dos documentos obtidos por intimações e através da movimentação financeira obtida mediante RMF, a fim de constatar os reais beneficiários do �esquema� montado pelos envolvidos. Sobre o RECORRENTE, citou o seguinte:
- Captadores MARIO PAGNOZZI JUNIOR e JOSE TERUJI TAMAZATO que, por intermédio de suas Pessoas Jurídicas recebiam vultosos valores que, ao final, chegaram as Pessoas Físicas na qualidade de sócio.
(...)

FICOU EVIDENCIADA A TOTAL FALTA DE COMPROVAÇÃO DA EFETIVIDADE DE SERVIÇOS LÍCITOS PRESTADOS, PELOS AGENTES ENVOLVIDOS NA OPERAÇÃO, PROPORCIONAL AOS VULTOSOS RECURSOS FINANCEIROS RECEBIDOS DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.
O QUE REALMENTE SE CONSTATA É QUE O SRs. MARIO PAGNOZZI JUNIOR E JOSÉ TERUJI TAMAZATO, PELO NIVEL DE RELACIONAMENTO QUE DETINHAM, EXERCIAM UM PAPEL DE LIDERANÇA DE UM GRUPO ORGANIZADO OBJETIVANDO ESTABELECER UM ELO DE LIGAÇÃO ENTRE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E AGENTES PÚBLICOS, FUNCIONÁRIO DA RECEITA FEDERAL E CONSELHEIROS DO CARF, COM A FINALIDADE DE OBTER RESOLUÇÕES FAVORÁVEIS EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS FISCAIS.
OPERAÇÕES ESTAS SIMULADAS EM CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS COM RECEBIMENTO DE HONORÁRIOS E SEREM DISTRIBUÍDOS ENTRE AS DIVERSAS EMPRESAS DE CONSULTORIA �DENOMINADAS DE PARCEIRAS� PARA SEREM REPASSADOS POSTERIORMENTE AOS REAIS BENEFICIÁRIOS.
Considerando todos estes fatos expostos, concluiu a fiscalização que o RECORRENTE praticou atos simulados com o intuito de ocultar o fato gerador da obrigação tributária. Isto porque, a pessoa jurídica PAGNOZZI, que efetivamente recebeu os recursos, não realizava qualquer atividade, e sua finalidade era apenas encobrir os pagamentos que deveriam ter sido efetuados para o contribuinte MARIO PAGNOZZI JÚNIOR.
Os principais elementos que levaram a fiscalização a concluir que a PAGNOZZI atuava apenas como interposta pessoa foram (fls. 101 e ss): 
- Falta de infraestrutura adequada à prestação lícita dos serviços, uma vez que não possuía corpo jurídico próprio, sendo que a �parceira� advogada MANOELA BASTOS DE ALMEIDA, (Contratada informalmente e sem poderes para representar o escritório) utilizou da ajuda de funcionário público e escritórios de conselheiros do CARF na elaboração das peças processuais onde consta sua assinatura. Acrescente-se também o fato de que o código de atividade econômica do escritório delimita sua atividade em consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, não se incluindo, portanto, atividades dos operadores do direito.
- Contratos de prestação de serviços de assessoria sem qualquer formalismo que, apesar dos valores vultosos deles decorrentes, foram realizados sem nenhum registro público. Desta forma, os efeitos relativos aos mesmos não se operam em relação à Receita Federal do Brasil, pois faltam-lhe o requisito principal: registro público. Com efeito, assim dispõe o artigo 221 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002)
- Maioria dos Processos Administrativos Fiscais (PAF) são defendidos por outras pessoas: implausibilidade da autuação do escritório de consultoria do contribuinte no acompanhamento dos PAFs cujas peças processuais são de autoria de outros escritórios de advocacia ou do próprio corpo jurídico das Instituições Financeiras. 
- Utilização de contratos (Sociedade em Conta de Participação) simulados: indícios de que foram antedatados, confeccionados sob medida, de forma casuística, com o objetivo de evitar ou diminuir, de forma indevida, a tributação dos reais beneficiários.
- Escrituração Contábil sem registro na junta comercial. Os livros fiscais, ou o Livro Caixa nos casos em que se aplica, é exigência obrigatória para a escrituração comercial e contábil das empresas tributadas pelo Lucro Presumido e seu registro em órgão competente é condição legal e fiscal como elemento de prova, conforme dispõe o art. 527 combinado com o art. 923 do RIR/99. 
- Total falta de elementos que comprovem a efetiva prestação de serviços lícitos: o contribuinte em nenhum momento apresentou documentação hábil e idônea da efetividade de serviço lícito prestado por seu escritório ou por seus �parceiros subcontratados�. 
- Utilização de Interpostas pessoas para realizar a distribuição de valores: empresas de fachada que, sem qualquer estrutura, onde os valores a crédito se equiparam aos valores a débito em sua movimentação financeira, sem valores relativos a retiradas dos sócios �laranjas�, transferiam dinheiro aos outros atores envolvidos. Informação corroborada não só pelos documentos probatórios como também pelos depoimentos que atestam a falta de prestação de serviços por parte das empresas envolvidas e controle das operações por parte do contribuinte. 
- Parte dos valores alcançavam empresas relacionadas aos diretores das Instituições Financeiras que assinaram as contratações e/ou autorizavam os pagamentos, como também para escritórios de advocacia pertencentes a Conselheiros do CARF, comprovando o vínculo entre as partes. 
- Prática reiterada dos atos fraudulentos, haja vista modus operandi dos atores envolvidos se dar desde até mesmo antes de 2010 até 2015. 
Em razão destes fatos, entendeu a fiscalização que �não há plausibilidade jurídica em defender a utilização da empresa de prestação de serviço de Consultoria em Gestão Comercial, para valores recebidos sem qualquer comprovação da efetividade de serviço lícito prestado� (fl. 103). Ponderou que, nos termos do art. 121, parágrafo único, inciso I, do Código Civil, a validade do negócio jurídico requer a existência de objeto lícito, possível, determinado ou determinável; assim, entendeu que tais valores teriam sido recebidos fora do âmbito da PJ e, portanto, o real contribuinte do imposto era a pessoa física do RECORRENTE, e não a empresa criada, na medida em que é ele quem teve a relação direta com o ato ilícito que gerou o recebimento dos valores. 
Afirmou a fiscalização que o RECORRENTE �buscou encobrir os fatos, dando natureza de legalidade aos valores recebidos na sua pessoa física, atribuindo ao seu escritório de �consultoria� a suposta prestação de serviços de assessoria na defesa administrativa de processos fiscais�; na verdade, a sua real intenção seria receber vultuosos valores por intermédio de sua PJ e, ademais, ponderou que �não pode prevalecer o conceito de que seriam tributados como pessoa jurídica todos os rendimentos que o contribuinte classificasse como tal, bastando para isso a existência de uma sociedade que emita notas fiscais desses rendimentos� (fl. 104/105).
Logo, entendeu que o RECORRENTE é quem deve arcar com a exação. 
Deste modo, considerou os valores pagos pelas instituições financeiras como rendimentos tributáveis do contribuinte, que deveriam ter sido incluídos na tabela progressiva do imposto de renda, nos termos do art. 3°, § 1º e §4º da Lei n° 7.713/88. Os valores considerados omitidos encontram-se sintetizados na tabela abaixo: 

Alerta-se que descrição dos pagamentos realizados pelas instituições financeiras foi inserida no ANEXO I do termo de intimação fiscal, adiante reproduzido (fl. 113):

Considerando que houve a existência de condutas fraudulentas do RECORRENTE, a fiscalização entendeu pela aplicação da multa qualificada no percentual de 150%. No entender da autoridade fiscal, ocorreram todas as situações previstas na lei nº 4.502/64 que impõe a qualificação da multa (fls. 108/109): 
Sonegação (artigo 71 da lei nº 4.502/64), na medida em que os rendimentos oriundos da total ausência de prestação de serviços lícitos por parte do contribuinte foram tributados indevidamente na empresa rendimentos obtidos em decorrência das notas fiscais emitidas pela interposta pessoa PAGNOZZI, PAGNOZZI & ASSOCIADOS LTDA, mediante interposição fraudulenta, resultando numa tributação reduzida, ao longo de todo o período fiscalizado;
Fraude (artigo 72 da lei nº 4.502/64), tendo em vista a utilização de pessoas jurídicas interpostas para modificar as características essenciais do fato gerador da obrigação tributária principal de modo a reduzir o montante do imposto devido; como também para ocultar os reais beneficiários dos recursos repassados. 
Conluio, tendo em vista o ajuste doloso entre o contribuinte e seus �parceiros�, visando a redução dos tributos devidos e dissimulação da natureza dos rendimentos recebidos. 

Impugnação
Devidamente intimada do auto de infração em 16/12/2016, conforme assinatura no termo de ciência de lançamento e encerramento parcial de procedimento fiscal de fl. 138, o RECORRENTE apresentou sua Impugnação de fls. 148/185 em 17/01/2017. 
Preliminarmente o contribuinte alega que faltou aprofundamento ao trabalho fiscal, para deixar cabalmente demonstrado o desvio de receitas devida pela simulação do negócio jurídico, não há prova segura da ocorrência do fato proposto pela autoridade atuante, inexistindo documentação hábil, para constituir-se o Crédito Tributário.
Da mesma forma alega infringência aos princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal.
Ato contínuo, indaga a ocorrência do instituto da decadência nos períodos de 2010 e 2011, em síntese, de acordo com o disposto no artigo 150 § 4º do CTN, Súmula 436 do STJ, assim como jurisdições e doutrinas citadas. Ademais, argumenta que, ainda se contado de acordo com a regra prevista no art. 173, inciso I, do CTN, estaria decaído o crédito relacionado ao período de 2010.
Também defende a sua ilegitimidade no polo passivo, tendo em vista que não restou configurada a sua responsabilidade tributária subsidiária. Isto porque, o fisco não comprovou a simulação do negócio. 
No mais, relata que a multa tem caráter confiscatório, tendo em vista que não há razoabilidade e nem mesmo proporcionalidade em a Impugnante ser apenada com reprimenda no patamar de 150% do valor dos tributos lançados e requer, ao final da Impugnação, que o Auto de Infração e Imposição de Multa seja declarado totalmente nulo com a total procedência da Impugnação Administrativa, cancelando-se o crédito tributário, bem como tornando-se nulo o lançamento do mesmo.

Da petição requerendo restituição dos valores pagos
Após a impugnação, a empresa PAGNOZZI, PAGNOZZI & ASSOCIADOS CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S LTDA peticionou, às fls. 204/205, informando que não foi notificada da desconsideração da pessoa jurídica e que os lançamentos realizados não obedeceram as regras inseridas nos artigos 142,§ único e 154, § 49 do CTN, que tratam do lançamento e a decadência.
Por fim, para prevenir direitos, tendo em vista o prazo da prescrição, requer a restituição (REPETIÇÃO DE INDÉBITO, artigos 165, I, II e III c/c 168, I e II do CTN ) dos valores pagos, referente aos anos base descritos no item 3 de sua petição, com os acréscimos legais, conforme legislação aplicável.

Da Decisão da DRJ
Quando da apreciação do caso, a DRJ em São Paulo/SP julgou procedente o lançamento, conforme ementa abaixo (fls. 544/671): 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
Ano-calendário: 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015 
PRESCRIÇÃO. 
O direito da autoridade administrativa de cobrar o crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da constituição definitiva do crédito tributário. In casu, tendo havido a interposição de impugnação, a constituição definitiva do crédito tributário só ocorrerá quando o contribuinte for cientificado da decisão administrativa da qual não caiba mais recurso. 
DECADÊNCIA. REGRA GERAL. INAPLICABILIDADE. 
Nas hipóteses de falta de pagamento ou em que estiver evidenciada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo de que dispõe o Fisco para efetuar o lançamento é disciplinada pelo artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, que fixa como termo inicial o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. OBSERVÂNCIA DE PRINCÍPIOS. CONSTITUCIONAIS. 
Os princípios constitucionais são dirigidos ao legislador e, existente a norma, sua aplicação se impõe de forma objetiva, sem espaço para juízos discricionários por parte de quem a ela deve obediência. 
TRIBUTAÇÃO NA PESSOA FÍSICA DE RENDIMENTOS DECLARADOS NA PESSOA JURÍDICA. 
A constituição do crédito, como rendimentos recebidos por pessoa física, visa assegurar a correta tributação, nos moldes da legislação do imposto de renda, quando demonstrado que foi o contribuinte o real beneficiário dos valores recebidos, ainda mais ante a ausência de comprovação da prestação de serviços. 
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 
Enseja o lançamento de omissão de rendimentos o recebimento a qualquer título de importância não oferecida à tributação na declaração de ajustanual. Cabe, por outro lado, ao contribuinte o ônus da comprovação da alegação de tratar-se de rendimento não tributável. 
MULTA QUALIFICADA. INTERPOSTA PESSOA. 
Resta caracterizada fraude quando o contribuinte se vale de interposta pessoa para omitir rendimentos passíveis de tributação, sendo devida a multa qualificada. 
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. 
É cabível a aplicação da multa qualificada de 150% quando restar comprovado o intento doloso de prática de sonegação fiscal e simulação, omitindo rendimentos em sua declaração de ajuste anual, a fim de se eximir do imposto devido. 
DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO. 
A vedação quanto à instituição de tributo com efeito confiscatório é dirigida ao legislador e não ao aplicador da lei. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido

Do Recurso Voluntário
O RECORRENTE, devidamente intimado da decisão da DRJ em 10/07/2018, conforme AR de fls. 676, apresentou o recurso voluntário de fls. 681/719 em 30/08/2018. 
Preliminarmente, no que se refere à tempestividade, o contribuinte alega em petição de fl. 680: �O peticionário foi intimado em 10.07.2018, do V. Acordão nº 16-83.094, e tempestivamente apresentou o recurso voluntario para o respectivo órgão (CARF), na data de 08.07.2018; entretanto referida peça recursal foi protocolizada no Processo nº 16327.720854/2016-39, protocolo 72496467122899 (doc. em anexo).  
Isto posto requer seja corrigido o procedimento por se tratar de um erro formal, ou seja, a juntada do recurso voluntario no Processo Administrativo (PAF) de nº 16327.720.730/2016-53, ressaltando-se que tal medida não trará prejuízo a Receita Federal.�
Em suas razões, praticamente reiterou os argumentos da Impugnação, apresentando as seguintes alegações: 
I Nulidade do lançamento por ofensa à defesa, uma vez que não teria sido promovido procedimento de fiscalização sobre o autuado. 
IIDecadência e prescrição do crédito tributário. 
IIIOfensa aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência. 
IVDescabimento da reclassificação dos rendimentos para imputá-los à pessoa física do autuado. 
VIlegalidade do relatório fiscal pelo uso de presunção de fraude, omissão de informações e inobservância das provas dos autos, uma vez que não se caracterizaria simulação. 
VI O descabimento da imputação de omissão de rendimentos porque os serviços foram efetivamente prestados pelo escritório de advocacia e os rendimentos devidamente oferecidos à tributação. 
VIIDescabimento da qualificação da multa de ofício e, subsidiariamente, o caráter confiscatório do percentual imposto 

Das Contrarrazões da PGFN ao Recurso Voluntário
Após o Recurso Voluntário, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (NAE/COCAT), apresentou contrarrazões às fls. 807/863.
Através de informações probatórias e elucidativas do relatório fiscal de fl. 28/112 dos autos, a Procuradoria, em exame dos aspectos fáticos, ressalta o papel central do escritório PAGNOZZI e dos demais evolvidos no esquema criminoso, assim como disserta sobre as infrações praticadas pelo interessado, os pagamentos realizados, a ausência de comprovação de efetiva prestação de serviços, alegando haver suficientes e relevantes elementos probatórios para a formação da convicção do fiscal autuante.
Em adição aos elementos destacados no TVF, mencionou que �o tópico do Relatório COGER, que cuida, em detalhes dos procedimentos empregados objetivando manipular o resultado do julgamento no tópico �VIII.DA ANÁLISE SISTEMÁTICA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL N. 16327.000299/2006-53.� Em mensagens eletrônicas, os envolvidos questionavam o grau de proximidade com o relator, a possibilidade de pedir vistas (atribuição de Conselheiro) e teceram comentários sobre os custos a serem incorridos tendo em vista a existência de �conselheiros assustados� (fl. 839).
Com relação a extinção do crédito pela decadência, é elucidado que com o advento da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, o imposto de renda das pessoas físicas passou a ser devido, mensalmente, à medida que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos (art. 2º). Porém, a Lei nº 8.134, de 12/04/1990, fixou deduções que seriam utilizadas apenas na declaração de ajuste anual e manteve o IRPF devido mensalmente, mas a título de antecipação. Conforme se infere dos arts. 9º e 10 da Lei nº 8.134, de 1990, todos rendimentos recebidos ao longo do ano-calendário, exceto os isentos, os não tributáveis, os tributados exclusivamente na fonte e os de tributação definitiva, independentemente de serem tributados mensalmente, estão sujeitos ao ajuste anual.
Tendo em vista que a contagem do prazo decadencial, verificada a existência de dolo, fraude ou simulação, a decadência do lançamento é regulada exclusivamente pelo que dispõe o inciso I do art. 173 do CTN. Logo, chega-se à conclusão de que decorreu prazo decadencial, pois os fatos geradores mais remotos ocorreram no ano de 2010, deveriam, portanto, ser declarados em 2011.  Assim, constatou que a ciência do auto de infração, que se deu em 16.12.2016, ocorreu antes de escoado o prazo decadencial. 
Acerca das alegações relativas à suposta nulidade do lançamento por ter o Fisco se baseado em presunções e ignorado a prova produzida nos autos, a Procuradoria defende que os elementos foram detidamente analisados pela autoridade fiscal e que consta no Termo de Verificação Fiscal que se cotejaram contratos, notas fiscais, pagamentos, movimentação bancária, processos administrativos fiscais e mensagens eletrônicas, de forma a encontrar correlação entre �a prestação de serviços� e  a percepção de pagamentos.
Também contradiz as alegações do recorrente acerca da aventada ofensa aos diversos princípios explanados no respectivo Recurso Voluntário. 
Ante o assunto da ausência de prestação de serviços e prova de práticas ilícitas, a Procuradoria demonstra vultuosas informações acerca das investigações realizadas na operação Zelotes e conclui que não houve efetiva prestação de serviços por parte da pessoa jurídica PAGNOZZI, existindo, por outro lado, convergentes indícios no sentido de que a sociedade foi interposta para dissimular o recebimento de remuneração pelas práticas ilícitas promovidas por seu principal sócio, MARIO PAGNOZZI JR., bem como para permitir que ele promovesse a distribuição de vantagens ilícitas para outros envolvidos. Ademais, comprova a adequada identificação do fato gerador do tributo e argumenta que que não há qualquer dúvida de que o sócio tinha efetivo controle sobre os valores recebidos pela pessoa jurídica, ou seja, a disponibilidade econômico-financeira para a pessoa jurídica importava disponibilidade para o sócio e a percepção dos valores auferidos no esquema fraudulento se deu pelo sócio da empresa.
No mais, defende o cabimento da multa em sua forma qualificada.
Este recurso voluntário compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública. 
É o relatório. 

 Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator.

Da Tempestividade
De início, o RECORRENTE alega que o Recurso Voluntário é tempestivo, pois foi protocolizado no prazo previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235/1972, mas que, por lapso, indicou outra numeração do processo.
Para comprovar suas alegações, apresenta às fls. 735 a cópia de uma solicitação de juntada enviada em 08/08/2018, para o processo nº 16327.720854/2016-39. 
Em consulta ao sistema Comprot, verificou-se que o processo nº 16327.720854/2016-39 é relativo a ARROLAMENTO DE BENS formalizado em desfavor do RECORRENTE. Sendo assim, é um processo que, de fato, possui relação com o presente caso.
Por sua vez, em consulta aos autos do processo nº 16327.720854/2016-39, foi verificado que o documento juntado aos autos do referido processo em 08/08/2018 às 18h49, foi a minuta do recurso voluntário referente a este caso.
Sendo assim, constata-se que, de fato, o contribuinte apresentou o mesmo recurso voluntário ora analisado naquele processo, e na data informada. 
Deste modo, considerando o princípio da verdade material, entendo que a protocolização de Recurso Voluntário em processo equivocado não afeta a tempestividade do recurso, especialmente em razão da inexistência de prejuízo para Receita Federal do Brasil. 
Portanto, o recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razões por que dele conheço.

PRELIMINAR
Nulidade � Inexistência de procedimento de fiscalização sobre o autuado � cerceamento do direito de defesa
Conforme elencado no relatório fiscal, o contribuinte alega nulidade do auto de infração ocasionada pela suposta ausência de procedimento de fiscalização em face de sua pessoa física, findando por violar a sua ampla defesa. 
No processo administrativo federal são nulos os atos lavrados por pessoa incompetente ou com preterição do direito de defesa, nos termos do art. 59 do Decreto nº 70.235/1972. 
 Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
Desta forma, para ser considerado nulo, o lançamento deve ter sido realizado por pessoa incompetente ou violar a ampla defesa do contribuinte. Ademais, a violação à ampla defesa deve sempre ser comprovada, ou ao menos demonstrados fortes indícios do prejuízo sofrido pelo contribuinte.
Havendo compreensão dos fatos e fundamentos que levaram à lavratura do auto de infração pelo contribuinte, não há como se falar em nulidade do auto de infração. Assim entende o CARF:
AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 
 Comprovado que o sujeito passivo tomou conhecimento pormenorizado da fundamentação fática e legal do lançamento e que lhe foi oferecido prazo para defesa, não há como prosperar a tese de nulidade por cerceamento do contraditório e da ampla defesa. 
(Acórdão 3301­004.756 � 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão de 20/6/2018, Rel. Liziane Angelotti Meira )
AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. 
Não se verificando a ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/72 e observados todos os requisitos do artigo 10 do mesmo diploma legal, não há que se falar em nulidade da autuação
(Acórdão nº 3302005.700 � 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, Sessão 26/7/2018, Rel. Paulo Guilherme Déroulède)
Pois bem, no presente caso, o RECORRENTE alega que houve cerceamento do direito de defesa, na medida em que não foi intimado da abertura de fiscalização.
Como bem pontuado nas contrarrazões da Fazenda Nacional, apenas após a lavratura do auto de infração é que se instaura a fase litigiosa do procedimento fiscal. Até este momento, vigora a fase inquisitória, que é pautada pela investigação das condutas praticadas pelo fiscalizado. Neste momento, não há que se falar em direito à ampla defesa, na medida em que nada é imputado ao contribuinte. Neste sentido é a jurisprudência do CARF:
ATOS ANTERIORES AO LANÇAMENTO. PRINCÍPIO INQUISITÓRIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE.
O procedimento fiscal que culmina no ato de lançamento é governado pelo princípio inquisitório. O direito à ampla defesa e ao contraditório somente se instalam e são exercíveis no processo administrativo (governado pelo Decreto 70.235/72 e pela Lei n. 9.784/99), que se inicia com a pretensão resistida (contencioso).
(acórdão nº 2301006920, sessão de 16/1/2020)
Vale ressaltar que, s.m.j., é incorreto falar em absoluta ausência de ampla defesa na fase inquisitória, mas sim de �ampla defesa� mitigada, na medida em que é possível, em caráter de exceção, que a ausência de determinados atos nesta fase implique na nulidade do lançamento. É, por exemplo, a hipótese de nulidade por ausência de intimação do titular da conta bancária no lançamento por omissão de rendimentos caracterizada por depósito bancário sem origem comprovada (art. 42 da Lei nº 9.430/1996).
Deste modo, existirá nulidade por cerceamento de defesa na fase inquisitória do auto de infração nos casos de lançamento por presunção, quando a legislação estabelece a necessidade da intimação prévia do contribuinte para prestar esclarecimentos. 
Contudo, este não é o caso abordado nos autos. 
Trata-se de lançamento efetuado após amplo processo de investigação, no qual ficou efetivamente comprovado a existência de valores recebidos pela Empresa PAGNOZZI, pagos por instituições financeiras como contraprestação aos ilícitos praticados pelo RECORRENTE.
A ausência de esclarecimentos prévios na fase inquisitória não implicou em nenhuma �majoração� do lançamento, razão pela qual entendo que não restou comprovado o efetivo prejuízo sofrido pelo contribuinte decorrente da sua ausência de notificação da abertura de fiscalização em face de sua pessoa física. Deste modo, inexistindo prejuízo, é imperioso reconhecer a ausência de nulidade do auto de infração por cerceamento do direito de defesa.
Ademais, a prévia intimação do contribuinte não é, à exceção dos casos exigidos em lei, imprescindível à lavratura do auto. Nesse sentido, a Súmula CARF nº 46:
 "O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário." 
É justamente a hipótese dos autos. Durante o procedimento de investigação da operação Zelotes, o fisco obteve vasta documentação, que, por si só, era capaz de formar o convencimento do auditor fiscal, sendo desnecessário a intimação do sujeito passivo para prestar qualquer esclarecimento. 
Além disto, cumpre destacar que o MPF e, posteriormente, o Termo de Início de Procedimento Fiscal são instrumentos de mero controle administrativo, não protraindo efeitos no que toca à legalidade da constituição do crédito tributário. Nesse mesmo sentido caminha a Jurisprudência deste Colegiado: 
MPF. AUSÊNCIA DE NULIDADE. O Mandado de Procedimento Fiscal MPF é instrumento de controle administrativo e de informação ao contribuinte. Eventuais omissões ou incorreções do MPF não são causa de nulidade do auto de infração. (Acórdão 3201003.145 Sessão de 25.09.2017)
Logo, não há qualquer ato apto a ensejar a nulidade do auto de infração.

Decadência
Em síntese, o RECORRENTE alega a extinção do crédito tributário dos anos de 2010 e 2011 por decadência, em razão do transcurso de mais de 5 anos da ocorrência do fato gerador, nos termos do art. 150, §4º do CTN. 
Quanto à suposta decadência, é preciso esclarecer que o fato gerador do IRPF é complexivo. Ou seja, embora apurado mensalmente, está sujeito ao ajuste anual quando é possível definir a base de cálculo e aplicar a tabela progressiva, aperfeiçoando-se no dia 31/12 de cada ano-calendário.
�Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Ano-calendário: 2005,2006
IRPF. DECADÊNCIA. FATO GERADOR QUE SOMENTE SE APERFEIÇOA NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE CADA ANO.
O fato gerador do IRPF é complexivo, aperfeiçoando-se no dia 31/12 de cada ano-calendário. Assim, como não houve o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos entre a ocorrência do fato gerador e a intimação do contribuinte da lavratura do auto de infração, deve-se afastar a alegação de decadência do crédito tributário.
(...)�
Portaria MF nº 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).
(acórdão nº 2402-005.594; 19/01/2017)
Ademais, para o bom emprego da decadência, é necessário entender qual será o termo inicial da contagem do prazo de 5 anos. O RECORRENTE defende que ele deverá ser contado com base na regra prevista no art. 150, §4º, do CTN, que assim dispõe:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. (...)
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. (Grifou-se)
Percebe-se que o próprio CTN estabelece uma ressalva para contagem do prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador: a existência de dolo, fraude ou simulação. No presente caso, conforme será melhor abordado no tópico relacionado à majoração da multa de ofício, entendo que houve simulação praticada pelo RECORRENTE, ao criar pessoa jurídica cujo único propósito era dificultar o conhecimento por parte do Fisco da ocorrência do fato gerador.
Logo, deverá ser aplicada regra geral de contagem do prazo decadencial prevista no art. 173, I, do CTN:
�Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;�
Assim, apenas iniciará a contagem do prazo decadencial no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
No caso do imposto de renda das pessoas físicas, as informações de rendimentos e tributação somente são prestadas pelos contribuintes no exercício seguinte ao ano-calendário em que ocorreram. Deste modo, antes da apresentação de ajuste anual, não é possível ao fisco efetuar o lançamento.
Tomando como base o ano-calendário mais remoto, de 2010, as informações são declaradas pelos contribuintes pessoas físicas em abril de 2011, então apenas a partir desta data é que o lançamento poderia ser efetuado pela autoridade fiscal. Não há como ser diferente, pois o lançamento de créditos sujeitos ao ajuste anual no próprio ano do recebimento dos rendimentos seria prematuro, dado que o contribuinte ainda teria que apresentar a declaração de ajuste onde informaria tais créditos, bem como as eventuais deduções.
Neste sentido, para o ano-calendário 2010, o lançamento pode ser efetuado a partir de 2011, sendo certo que o �primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado� é o dia 1º/01/2012. Assim, o prazo final para a realização do lançamento foi o dia 1º/01/2017.
Considerando que a data de intimação do RECORRENTE foi 16/12/2016 (fls. 138) não houve o transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos estabelecido pelo art. 173, I, do CTN. Portanto, deve-se afastar a alegação de decadência do crédito tributário.

Prescrição
O RECORRENTE defende, também, que houve a prescrição do direito de exigir o crédito tributário, na medida em que o lançamento foi regularmente efetuado pela empresa PAGNOZZI ao apresentar sua DCTF informando como rendimento os valores exigidos do RECORRENTE. Assim, considerando que a apresentação da DCTF é suficiente para constituir o crédito tributário, nos termos da súmula 436 do STJ, houve a prescrição do direito de executá-lo.
Entendo por julgar prejudicada esta alegação do contribuinte, na medida em que não está em análise o crédito tributário declarado em DCTF pela empresa PAGNOZZI.
Alerta-se que o eventual reconhecimento da prescrição do direito de a Fazenda Nacional executar os valores já constituídos pela PAGNOZZI através de sua DCTF não afeta o direito do Fisco, dentro do prazo decadencial, de rever as informações relacionadas aos fatos geradores e constituir novo crédito tributário.
Em outras palavras, o fato da PAGNOZZI ter informado que devia �R$ 100� reais a título de IRPJ em sua DCTF, não ter pago estes valores e a Fazenda Nacional não ter exercido seu direito de executá-lo judicialmente, em nada afeta o direito do fisco de analisar o período fiscalizado e efetuar novo lançamento do tributo em face da parte que entende ser o efetivo contribuinte. Apenas a decadência afeta o direito do fisco analisar este período, e, como visto no tópico anterior, não houve qualquer decadência.

MÉRITO
Dos princípios constitucionais e da tributação na pessoa física de rendimentos declarados na pessoa jurídica. 
De início, cabe pontuar que o contribuinte defende que não foram observados os seguintes princípios constitucionais no presente caso: (i) princípio da legalidade, (ii) princípio da impessoalidade, (iii) princípio da moralidade, (iv) princípio da publicidade, (v) princípio da eficiência; e (vi) princípio da materialidade. 
No seu entender, a violação destes princípios seria causa de nulidade do auto de infração. 
Contudo, conforme pontuado anteriormente neste voto, no processo administrativo fiscal apenas são nulos os atos praticados por pessoa incompetente ou com preterição do direito de defesa.
No presente caso, o contribuinte apenas faz alegações genéricas acerca da não observância destes princípios, sem sequer detalhar quais seriam as situações fáticas em que os mesmos não foram observados, e como tal situações se desdobraria em um cerceamento do direito de defesa. Deste modo, não foi comprovado no caso que a suposta não observância destes princípios implicou em cerceamento do direito de defesa, circunstância que impede o reconhecimento de qualquer nulidade.
Além disto, caso o contribuinte tenha alegado a violação destes princípios como uma maneira indireta de pleitear a inconstitucionalidade do lançamento, vale ressaltar que tal matéria é estranha a este órgão julgador, na medida em que a competência para apreciar a constitucionalidade das normas e atos é do poder judiciário, nos termos da Súmula nº 2 do CARF:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Deste modo, analisar-se-á os fundamentos apresentados pelo RECORRENTE para defender a legitimidade da tributação destes rendimentos na pessoa jurídica da PAGNOZZI, e não em sua pessoa física.
Tal qual descrito no relatório, a identificação do RECORRENTE (pessoa física) como real contribuinte do imposto incidente sobre os pagamentos efetuados pelas instituições financeiras decorre da forma como era operacionalizado o suposto esquema criminoso: (i) as instituições financeiras firmavam contratos de consultoria jurídica em determinados processos advocatícios com SCP�s; (ii) as SCP�s eram formadas por empresas cujos sócios eram os agentes públicos envolvidos no esquema (Eduardo Cerqueira Leite), os diretores do Bank of America (Alex e Walcris), e os captadores de clientes (o RECORRENTE e JOSÉ TERUJI TAMAZATO), (iii) apesar dos contratos firmados, quase nenhuma atividade jurídica era desenvolvida pelas empresas, posto que a maioria dos processos eram patrocinados por outros escritórios de advocacia, notadamente advocacia Krakowiak e Mattos Filho.
Por conta disto, concluiu a fiscalização que a existência destas empresas servia para cumprir dois propósitos: (i) reduzir a tributação incidente sobre os valores recebidos em razão do ilícito praticado, na medida em que, na pessoa jurídica estes rendimentos estariam sujeitos ao coeficiente de presunção aplicado ao lucro presumido, culminando em tributação federal média de 14,53% ao invés dos 27,5% aplicável as pessoas físicas, e (ii) atribuir aparência de legalidade aos pagamentos efetuados.
De acordo com o termo de verificação fiscal, os principais elementos que levaram a fiscalização a concluir que a PAGNOZZI atuava apenas como interposta pessoa foram: 
- Falta de infraestrutura adequada à prestação lícita dos serviços, uma vez que não possuía corpo jurídico próprio, sendo que a �parceira� advogada MANOELA BASTOS DE ALMEIDA, (Contratada informalmente e sem poderes para representar o escritório) utilizou da ajuda de funcionário público e escritórios de conselheiros do CARF na elaboração das peças processuais onde consta sua assinatura. Acrescente-se também o fato de que o código de atividade econômica do escritório delimita sua atividade em consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, não se incluindo, portanto, atividades dos operadores do direito.
- Contratos de prestação de serviços de assessoria sem qualquer formalismo que, apesar dos valores vultosos deles decorrentes, foram realizados sem nenhum registro público. Desta forma, os efeitos relativos aos mesmos não se operam em relação à Receita Federal do Brasil, pois faltam-lhe o requisito principal: registro público. Com efeito, assim dispõe o artigo 221 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002)7
- Maioria dos Processos Administrativos Fiscais (PAF) são defendidos por outras pessoas: implausibilidade da autuação do escritório de consultoria do contribuinte no acompanhamento dos PAFs cujas peças processuais são de autoria de outros escritórios de advocacia ou do próprio corpo jurídico das Instituições Financeiras. 
- Utilização de contratos (Sociedade em Conta de Participação) simulados: indícios de que foram antedatados, confeccionados sob medida, de forma casuística, com o objetivo de evitar ou diminuir, de forma indevida, a tributação dos reais beneficiários.
- Escrituração Contábil sem registro na junta comercial. Os livros fiscais, ou o Livro Caixa nos casos em que se aplica, é exigência obrigatória para a escrituração comercial e contábil das empresas tributadas pelo Lucro Presumido e seu registro em órgão competente é condição legal e fiscal como elemento de prova, conforme dispõe o art. 527 combinado com o art. 923 do RIR/99. 
- Total falta de elementos que comprovem a efetiva prestação de serviços lícitos: o contribuinte em nenhum momento apresentou documentação hábil e idônea da efetividade de serviço lícito prestado por seu escritório ou por seus �parceiros subcontratados�. 
- Utilização de Interpostas pessoas para realizar a distribuição de valores: empresas de fachada que, sem qualquer estrutura, onde os valores a crédito se equiparam aos valores a débito em sua movimentação financeira, sem valores relativos a retiradas dos sócios �laranjas�, transferiam dinheiro aos outros atores envolvidos. Informação corroborada não só pelos documentos probatórios como também pelos depoimentos que atestam a falta de prestação de serviços por parte das empresas envolvidas e controle das operações por parte do contribuinte. 
- Parte dos valores alcançavam empresas relacionadas aos diretores das Instituições Financeiras que assinaram as contratações e/ou autorizavam os pagamentos, como também para escritórios de advocacia pertencentes a Conselheiros do CARF, comprovando o vínculo entre as partes. 
- Prática reiterada dos atos fraudulentos, haja vista modus operandi dos atores envolvidos se dar desde até mesmo antes de 2010 até 2015. 
Já o RECORRENTE alega que os serviços foram efetivamente desenvolvidos pela empresa PAGNOZZI, mediante contratos regularmente firmados com as instituições financeiras, de modo que não é possível a cobrança do imposto em face de sua pessoa física.
Em sua defesa, aduz que a comprovação da prestação dos serviços pode ser feita através do documento denominado �CRONOGRAMA DE SERVIÇOS PRESTADOS�, bem como através das cartas respostas apresentadas a RFB. 
Defende que apenas existem estes dois documentos em razão da grande maioria da documentação ser protegida por sigilo fiscal do Bank of America S/A, razão pela qual foi integralmente enviada para o cliente, inexistindo qualquer cópia dos trabalhos realizados. Com relação aos documentos remanescentes, todos foram apreendidos pela Polícia Federal (termo IPL nº 0681/2015-4), circunstância que impossibilitou a apresentação dos documentos neste processo administrativo.
Pois bem, em apertada síntese, todo o cerne da controvérsia do presente caso é saber se existe documentação suficiente para comprovar que os serviços foram efetivamente prestados pela empresa PAGNOZZI. 
Em consulta ao depoimento prestado pelo RECORRENTE, infere-se que a atividade supostamente exercida pela empresa PAGNOZZI seria de supervisão dos serviços prestados pelos demais integrantes das SCP�s, a ver: (fls. 64/65) 
Inquirido sobre os fatos em apuração o DEPOENTE respondeu QUE a DRA MANOELA BASTOS estava à frente dos assuntos de interesse jurídico e tributário conduzidos pelo escritório PAGNOZZI; QUE em caso de necessidade de atuação de parceiros com o escritório PAGNOZZI o senhor JOSE TAMAZATO e a DRA MANOELA BASTOS faziam os trabalhos de contatos com outros escritórios de advocacia, porém sempre reportando ao depoente; QUE a DRA MANOELA BASTOS não era contratada pelo regime CLT, atuando no escritório PAGNOZZI com parceira; EXIBIDOS os contratos �CONTRATOS DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO�, datados de 05/04/2010, em que constam com o partes PAGNOZZI, PAGNOZZI & ASSOCIADOS CONSULTORIA EMPRESARIAL, BANK OF AMERICA NEGOCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e as empresas JLT CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, CHERMONT MUSSI E SANDRI ADVOGADOS e ASCON CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA; RESPONDEU QUE reconhece como suas as rubricas e assinaturas apostas nos documentos; QUE as especificações dos valores a serem repassados aos �sócios participantes� eram estabelecidas pelo senhor JOSE TAMAZATO com a concordância do depoente; QUE tem certeza que quem apresentou a ideia de formalizar SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO foi o senhor LEONARDO MUSSI, até porque o senhor TAMAZATO não tinha expertise nessa área; EXIBIDOS os contratos �CONTRATOS DE CONSTITUIUÇÃO DE SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO�, datados de 10/09/2010, em que constam como partes PAGNOZZI, PAGNOZZI & ASSOCIADOS CONSULTORIA EMPRESARIAL, BANK OF AMERICA NEGOCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e as empresas ASCON CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, MUSSI SANDRI & PIMENTA ADVOGADOS, JLT CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA e MELMAC CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA; RESPONDEU QUE reconhece como suas as rubricas e assinaturas apostas nos documentos; PERGUNTADO se as SCPs foram assinadas na data de sua elaboração ou data próxima RESPONDEU QUE não se recorda a data especifica; PERGUNTADO qual razão de terem sido formalizadas as SCP RESPONDEU QUE inicialmente o depoente não concordou com a estratégia de formalização de SCPs, nem a DRA MANOELA BASTOS, que também foi contra; QUE o BANK BOSTON conhecia todos os envolvidos na prestação do serviço; QUE tem certeza que os representantes do BANK BOSTON concordaram com a estratégia de formalização de SCPs, tanto assim que as assinaram; EXIBIDA a mensagem eletrônica trocada entre jttamazato@uol.com.br e mario@pagnozzi.com.br em que constam valores a serem distribuídos entre as pessoas físicas e jurídicas ali consignadas e onde existe correspondência entre os valores devidos a ASCON, a CHERMONT, MUSSI & SANDRI e MANOELA BASTOS RESPONDEU QUE no tocante ao termo �WAL� associado ao nome do senhor JOSE TAMAZATO tal expressão se refere a WALCRIS ROSITO; QUE o nome �Eduardo� relacionado a �1.010� Ascon Consultoria Empresarial LTDA� trata-se de EDUARDO CERQUEIRA; QUE esclarece que parte dos �1.010.000,00� era devida à ASCON e uma outra parte deveria ser repassada ao senhor EDUARDO CERQUEIRA.
Lembramos que, no caso específico, o RECORRENTE supostamente foi contratado em conjunto com outras empresas para atuar na elaboração da defesa de processos administrativos de titularidade do BANK OF AMERICA e do GRUPO ITAÚ. 
Ademais, analisando o objeto dos contratos sociais das SCP�s, é possível observar que além da supervisão, a empresa PAGNOZZI seria supostamente responsável pelos serviços privativos da advocacia (Doc.10 do �Termo De Anexação De Arquivo Não-Paginável � Documentos comprobatórios TVF - DOCs nº5 ao 34� � fl. 27): 

O trecho acima foi retirado do contrato firmado entre a PAGNOZZI e a CHERMONT, MUSSI & SANDRI ADVOGADOS, no qual o sócio ostensivo é a PAGNOZZI, mas a redação da cláusula é idêntica para todos os contratos de conta e participação firmados.
Considerando estes fatos, é razoável concluir que, em condições normais de contratação, o papel do sócio ostensivo de uma SCP contratada com o intuito de formular defesa em determinados processos administrativos seria de determinar qual a função de cada uma das empresas contratadas, fiscalizar a execução dos trabalhos, se comunicar com a contratante dos serviços, e, especificamente, exercer os serviços privativos da advocacia.
Como cediço, são serviços privativos da advocacia postular junto ao poder judiciário (incluído juizados especiais) e prestar consultoria jurídica, nos termos do art. 1º da Lei nº 8.903/1994.
Alerta-se que, em contrapartida a estes supostos serviços prestados, o RECORRENTE recebeu aproximadamente R$ 14.000.000,00, conforme indicando no Termo de Verificação Fiscal (fls. 108), abaixo reproduzido: 

Para comprovar a efetiva prestação dos serviços, o RECORRENTE apresenta um documento denominado �CRONOGRAMA DE SERVIÇOS PRESTADOS�, no qual descreve uma série de atos que estavam relacionados a defesa dos processos 16561.000068/2006-77 e 16327.000299/2006-53, quais sejam (fls. 701/702):
�BOSTON NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES � CRONOGRAMA MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL 08171002005/00015-0 DEAIN/SP � RECEITA FEDERAL�
�A - 16/MARÇO DE 2006 � Auto de Infração � Processo 16.3270000299/2006-53
B � 12/ABRIL DE 2006 � Impugnação
C � 30/NOVEMBRO DE 2006 � Recurso Voluntario
D � 13/DEZEMBRO DE 2006 � Auto de Infração Complementar � Processo 16.56100068/2006-77
E � 03/JANEIRO DE 2007 � Contrato Pagnozzi e SGR
F � 11/JANEIRO DE 2007 - Auto de Infração Complementar � Processo 16.56100068/2006-77
G � 29/NOVEMBRO DE 2007 � Impugnação ao Auto Complementar �Duplicado�
H � 26/MARÇO DE 2010 � Processo 16.5610000068/2006-77 � substabelecimento da Pagnozzi para Mussi Sandri Advogados
I - 16/JUNHO DE 2010 - Processo 16.3270000299/2006-53 � substabelecimento da Pagnozzi para Mussi Sandri Advogados
K � 12/JUNHO DE 2012 � CARF � Acordão � Processo 16.56100068/2006-77.5 X 1�
Pois bem, com relação aos supostos serviços de consultoria jurídica (serviço privativo da advocacia, que supostamente era de responsabilidade da empresa PAGNOZZI), entendo que tal documento não é suficiente para comprovar uma efetiva prestação.
Isto porque, todas as peças processuais principais existentes nestes autos foram assinadas pela Dra. MANOELA BASTOS DE ALMEIDA, que não era sócia da empresa PAGNOZZI, tampouco empregada contratada sobre o regime de CLT, mas sim uma �parceira�, tal qual informado no depoimento de fls. 64:
QUE a DRA MANOELA BASTOS não era contratada pelo regime CLT, atuando no escritório PAGNOZZI com parceira;
Sendo uma parceira, é impossível aproveitar o trabalho por ela prestado como sendo exercido pela empresa PAGNOZZI. 
Ademais, simples procurações e substabelecimentos não são suficientes para justificar uma remuneração de mais de R$ 14 milhões. 
Não há nos autos nenhuma prova da atividade desenvolvida pela empresa PAGNOZZI. Ainda que se considere que a consultoria jurídica não foi realizada diretamente nos processos administrativos (por exemplo através de pareceres sobre o tema) é forçoso reconhecer que não existe nenhum documento nos autos que comprove essa tese. O RECORRENTE não apresentou provas de que formulou a estratégia jurídica utilizada nos processos (havendo inclusive depoimento do mesmo informando que a DRA. MANOELA estaria à frente de todos os assuntos tributários do escritório -fls. 64), tampouco de qualquer outra consultoria feita para o BANK BOSTON.
Tomando como exemplo a Nota Fiscal nº 44 (Doc. 21 do �Termo De Anexação De Arquivo Não-Paginável � Documentos comprobatórios TVF - DOCs nº5 ao 34� � fl. 27), a descrição afirma que a quantia de R$ 868.338,74 foi paga em razão dos serviços prestados no processo nº 16327.002938/2003-72, a ver:

Por outro lado, em consulta aos documentos constantes no �Termo de Anexação de Arquivo Não-paginável � Intimações e Respostas BOFA 1 de 2� (fl. 07), verifica-se que nenhum serviço jurídico foi desenvolvido diretamente pela empresa PAGNOZZI, seja através de funcionários ou de sócios. 
Além deste, destaca-se o processo mencionado no relatório fiscal (fls. 96):
b) Emitente: Pagnozzi, NF nº 95, 02/04/2013, R$ 250.000,00, PAF 10880.010951/97-14, relacionado ao Bank of America Brasil Ltda6: neste processo constam diversas peças processuais elaboradas pelo Escritório Leo Krakowiac datadas em 12/07/2004, 27/12/2013 e 30/01/2014. Não constam peças elaboradas pela Pagnozzi.
O mesmo acontece ao consultar os demais processos constantes no �Termo de Anexação de Arquivo Não-paginável � Intimações e Respostas BOFA 1 de 2� (fl. 07) e �Termo de Anexação de Arquivo Não-paginável � Intimações e Respostas BOFA 2 de 2� (fl. 08), no qual não é possível identificar a apresentação de qualquer documento que ateste a prestação de serviço praticada pela PAGNOZZI.
Ademais, é importante ressaltar que em nenhum dos processos indicados nos arquivos não pagináveis mencionados no parágrafo acima, existe comprovação dos serviços prestados por quaisquer das empresas participantes da SCP constituída. Todas as petições foram elaboradas pelo jurídico do BANKBOSTON, ou pelos escritórios MATTOS FILHO ou ADVOCACIA KRAKOWIAK.
Por sua vez, com relação aos processos nº 16561.000068/2006-77 e 16327.000299/2006-53, cujos acórdãos foram anulados pelo CARF em razão do reconhecimento de vício de julgamento, verifica-se que o único serviço efetivamente comprovado foi a apresentação das petições pela advogada MANUELA BASTOS, que, conforme exposto, não possuía vínculo com a empresa PAGNOZZI.
Merece destaque, neste caso, o depoimento prestado pelo Sr. NOBERTO DE CAMPOS (Doc. 5 �Termo De Anexação De Arquivo Não-Paginável � DOC 5 ao 34� � fl. 27), abaixo transcrito:
QUE grande parte dos valores financeiros transitados pelas contas da ASCON CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, MAXCONSULT ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA e NORFIELDS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA tinham como destinatário final terceiras pessoas, que não possuíam nenhuma relação societária ou negocial com as citadas empresas; QUE o Sr. MARIO PAGNOZZI JUNIOR foi o responsável pelo estabelecimento da estratégia de que as empresas do depoente seriam utilizadas para o recebimento e posterior destinação de valores financeiros para terceiros;
Tal depoimento, dentre outros, comprova que a única finalidade das empresas participantes da SCP era de captar os recursos oriundos do ilícito praticado e destiná-los aos outros integrantes, não havendo nenhuma atividade empresarial desenvolvida ou serviço efetivamente prestado.
Ante o exposto, é imperioso concluir que não há qualquer serviço efetivamente prestado pela PAGNOZZI, e que seu propósito era apenas dar �ares� de legalidade aos valores indevidamente recebidos em razão da prática do ilícito.
No presente caso, houve uma verdadeira desvirtuação do proposito da empresa, de forma que os rendimentos por ela auferidos não são frutos do exercício de seu objeto social, mas sim fruto das atividades ilícitas praticadas por seu sócio. Se não há exploração de atividade econômica da empresa, nem tampouco exploração do seu patrimônio, não há como a empresa sequer ter auferido rendimentos, ainda que eles tenham sido formalmente declarados a este título.
Como afirma Tomazette (TOMAZETTE, Marlon. Curso de direito empresarial: teoria geral e direito societário. 4. Ed. São Paulo: Atlas, 2012.p. 23), o dogma da separação patrimonial entre a pessoa jurídica e os seus membros não pode prevalecer se a pessoa jurídica tiver seus propósitos desvirtuados.
Não que se aplique, no presente caso, o instituto da desconsideração da personalidade jurídica prevista no âmbito do direito civil. Este conceito doutrinário serve apenas como norte interpretativo para demonstrar a necessidade de utilização da Pessoa Jurídica de acordo com seu objeto social.
Assim dispõe o art. 50 do Código Civil:
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.
Se a pessoa jurídica não exerce a atividade para qual foi constituída, ela não poderá exercer efeitos perante terceiros, especialmente quando a atividade efetivamente desenvolvida é prática criminosa. Isto porque, o próprio código civil expressamente determina que apenas o trabalho lícito pode ser contratado como serviço, a ver:
CAPÍTULO VII Da Prestação de Serviço
Art. 594. Toda a espécie de serviço ou trabalho lícito, material ou imaterial, pode ser contratada mediante retribuição.
Deste modo, os valores recebidos pela empresa PAGNOZZI, pretensamente a título de serviços prestados relacionados aos seus objetos sociais, foram atribuídos ao RECORRENTE em razão da possível prática de atos criminalmente reprováveis. A requalificação da operação decorre, justamente, dos fatos apurados no TVF e demais documentos que comprovaram o fato de a PAGNOZZI servir apenas para receber valores pagos em razão da manipulação dos julgamentos do CARF. 
Assim, a existência de notas fiscais emitidas pela PAGNOZZI, bem como de eventuais propostas aceitas pelas instituições financeiras, ou mesmo de escrita contábil/fiscal não é capaz de afastar a verdade material dos fatos apurados pela operação Zelotes. Existem diversos depoimentos/informações que, em essência, alegam que não houve prestação de serviços por nenhuma das empresas contratadas nas SCP�s, com exceção de poucas peças assinadas pela advogada MANUELA BASTOS. 
Alerta-se que a legislação tributária expressamente determina que os rendimentos decorrentes de atividades ilícitas são tributáveis, a ver:
Art. 33. Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e as pensões percebidos em dinheiro, os proventos de qualquer natureza e os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, caput , incisos I e II ; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 1º).
Art. 47. São também tributáveis ( Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 6º, caput, e alínea �c� , art. 8º, caput, e alínea �e� , e art. 10, § 1º, alíneas �a� e �c� ; Lei nº 4.506, de 1964, art. 26 ; Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º ; Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º ; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 24, § 2º, inciso IV , e art. 70, § 3º, inciso I ):
X - os rendimentos derivados de atividades ou de transações ilícitas ou percebidos com infração à lei, independentemente das sanções cabíveis;
Vale dizer: é a disponibilidade jurídica ou econômica de todo e qualquer produto do capital e do trabalho, independentemente de sua denominação, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título. Incluem-se aí os rendimentos derivados de atividades ou transações ilícitas ou percebidos com infração à lei, independentemente das sanções que couberem. 
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, interpretando o art. 118 do Código Tributário Nacional pacificou a possibilidade de tributação da renda auferida em razão de atividade ilícita.
É o chamado princípio pecunia non olet. Tal princípio determina que no direito tributário a definição legal do fato gerador é interpretada com abstração da validade jurídica do ato efetivamente praticado, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos. Em síntese, auferida a renda, quer oriunda de atividade lícita ou ilícita, impõe-se a incidência do imposto sobre a renda:
Supremo Tribunal Federal 
Habeas corpus. Penal. Processual penal. Crime contra a ordem tributária. Artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90. Desclassificação para tipo previsto no art. 2º, inciso I, da indigitada lei. Questão não analisada pelo Superior Tribunal de Justiça. Supressão de instância. Inadmissibilidade. Precedentes. Alegada atipicidade da conduta baseada na circunstância de que os valores movimentados nas contas bancárias do paciente seriam provenientes de contravenção penal. Artigo 58 do DecretoLei nº 6.259/44 Jogo do Bicho. Possibilidade jurídica de tributação sobre valores oriundos de prática ou atividade ilícita. Princípio do Direito Tributário do non olet. Precedente. Ordem parcialmente conhecida e denegada. 
(...) 2. A jurisprudência da Corte, à luz do art. 118 do Código Tributário Nacional, assentou entendimento de ser possível a tributação de renda obtida em razão de atividade ilícita, visto que a definição legal do fato gerador é interpretada com abstração da validade jurídica do ato efetivamente praticado, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos. Princípio do non olet. Vide o HC nº 77.530/RS, Primeira Turma, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 18/9/98. 3. Ordem parcialmente conhecida e denegada. (HC 94240 / SP, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Julgamento: 23/08/2011, Órgão Julgador: Primeira Turma) 
Sonegação fiscal de lucro advindo de atividade criminosa: "non olet". Drogas: tráfico de drogas, envolvendo sociedades comerciais organizadas, com lucros vultosos subtraídos à contabilização regular das empresas e subtraídos à declaração de rendimentos: caracterização, em tese, de crime de sonegação fiscal, a acarretar a competência da Justiça Federal e atrair pela conexão, o tráfico de entorpecentes: irrelevância da origem ilícita, mesmo quando criminal, da renda subtraída à tributação. A exoneração tributária dos resultados econômicos de fato criminoso antes de ser corolário do princípio da moralidade constitui violação do princípio de isonomia fiscal, de manifesta inspiração ética. (HC 77530 / RS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 25/08/1998) 
Superior Tribunal de Justiça 
AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESPÍRITO SANTO E OUTROS. PRELIMINARES REJEITADAS. EMENDATIO LIBELLI. POSSIBILIDADE. MÉRITO. PECULATODESVIO. LAVAGEM DE DINHEIRO. DESVIO DE RECURSOS PÚBLICOS ORIUNDOS DE OBRAS SUPERFATURADAS E DE CONTRATO FIRMADO PELA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA POR MEIO DE CORRETORAS. DISSIMULAÇÃO DA ORIGEM ILÍCITA DA VANTAGEM. ESTRUTURAÇÃO DE EMPREENDIMENTO PARA FINS DE LAVAGEM DE DINHEIRO. CONFIGURAÇÃO DOS CRIMES PREVISTOS NOS ARTS. 312 DO CÓDIGO PENAL E 1º, V, DA LEI Nº 9.613/98. QUADRILHA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA RETROATIVA. AÇÃO PENAL JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. (...)
 4.2 CASO SEGURO DA ASSEMBLEIA (...)
 4.2.5 Em maio de 2000, o réu Valci José Ferreira de Souza foi destinatário direto do cheque emitido pela AGF Brasil Seguros S.A., no valor de R$ 29.333,33 (fl. 3871). A referida prova foi considerada, no acórdão que recebeu a denúncia, como indicadora da autoria da participação do réu no desvio de recursos relacionados ao caso do Seguro da Assembleia. 
4.2.6 O fato de a referida quantia ter sido declarada junto à Receita Federal não permite afastar, de plano, o caráter ilícito do recebimento da referida quantia. Isso porque, em primeiro lugar, o direito tributário brasileiro adota a cláusula "pecunia non olet" ou "non olet", razão pela qual admitese a tributação de valores recebidos pelo contribuinte, ainda que de forma ilegal. (...) (APN 300 / ES; Rel. Ministro Mauro Campbell Marques; Corte Especial) 
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. POSSIBILIDADE JURÍDICA DE TRIBUTAÇÃO SOBRE VALORES ORIUNDOS DE CRIME. PRINCÍPIO DO DIREITO TRIBUTÁRIO DO NON OLET. EXTRATO BANCÁRIO. LAUDO ECONÔMICOFINANCEIRO. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO DEFINITIVO. JUSTA CAUSA CONFIGURADA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. DECISÃO MOTIVADA. ORDEM DENEGADA. 1. Sonegação fiscal de lucro advindo de atividade criminosa: "non olet". Produto de crime subtraído à declaração de rendimentos: possível caracterização de crime de sonegação fiscal. Precedentes do STF. 2. Para o recebimento da denúncia é suficiente a existência de justa causa, entendida como lastro mínimo de materialidade e autoria. 3. A ação penal está embasada em lançamento tributário definitivo, e não apenas em extrato bancário e em laudo econômicofinanceiro elaborado unilateralmente os quais poderão ser devidamente contestados em juízo. (...) (HC 351413 / DF Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura; Órgão Julgador Sexta Turma; Data do Julgamento; 19/04/2016) 
RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. SONEGAÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA NÃO AUTOINCRIMINAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O princípio nemo tenetur se detegere referese à garantia da não autoincriminação, segundo o qual ninguém pode ser forçado, por qualquer autoridade ou particular, a fornecer involuntariamente qualquer tipo de informação ou declaração que o incrimine, direta ou indiretamente. Tratase de princípio de caráter processual penal, já que intimamente ligado à produção de provas incriminadoras. Já o princípio pecunia non olet carrega consigo a idéia de igualdade de tratamento entre as pessoas que tenham capacidade contributiva semelhante, independentemente da maneira utilizada para alcançar essa disponibilidade econômica, isto é, não importa se o rendimentos tributáveis tenham ou não fonte lícita. Cuida-se de princípio de direito tributário. Tais princípios não se contrapõem, seja pela questão topográfica em que se encontram no direito, seja porque um não limita ou impossibilita a aplicação do outro, até mesmo porque o princípio pecunia non olet despreza a origem da fonte econômica tributável se lícita ou ilícita. (REsp 1208583 / ES; Relatora Ministra Laurita Vaz; Órgão Julgador Quinta Turma; Data do Julgamento 04/12/2012) 
TRIBUTÁRIO. APREENSÃO DE MERCADORIAS. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. PENA DE PERDIMENTO. CONVERSÃO EM RENDA. 1. Nos termos do Decretolei nº 37/66, justificase a aplicação da pena de perdimento se o importador tenta ingressar no território nacional, sem declaração ao posto fiscal competente, com mercadorias que excedem, e muito, o conceito de bagagem, indicando nítida destinação comercial. 2. O art. 118 do CTN consagra o princípio do "non olet", segundo o qual o produto da atividade ilícita deve ser tributado, desde que realizado, no mundo dos fatos, a hipótese de incidência da obrigação tributária. 3. Se o ato ou negócio ilícito for acidental à norma de tributação (= estiver na periferia da regra de incidência), surgirá a obrigação tributária com todas as conseqüências que lhe são inerentes. Por outro lado, não se admite que a ilicitude recaia sobre elemento essencial da norma de tributação. 4. Assim, por exemplo, a renda obtida com o tráfico de drogas deve ser tributada, já que o que se tributa é o aumento patrimonial e não o próprio tráfico. Nesse caso, a ilicitude é circunstância acidental à norma de tributação. No caso de importação ilícita, reconhecida a ilicitude e aplicada a pena de perdimento, não poderá ser cobrado o imposto de importação, já que "importar mercadorias" é elemento essencial do tipo tributário. Assim, a ilicitude da importação afeta a própria incidência da regra tributária no caso concerto. (REsp 984607 / PR; Relator Ministro Castro Meira; Órgão Julgador Segunda Turma Data do Julgamento 07/10/2008) 
PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 1º, I, DA LEI Nº 8.137/90. SONEGAÇÃO FISCAL DE LUCRO ADVINDO DE ATIVIDADES ILÍCITAS. "NON OLET". Segundo a orientação jurisprudencial firmada nesta Corte e no Pretório Excelso, é possível a tributação sobre rendimentos auferidos de atividade ilícita, seja de natureza civil ou penal; o pagamento de tributo não é uma sanção (art. 4º do CTN "que não constitui sanção por ato ilícito"), mas uma arrecadação decorrente de renda ou lucro percebidos, mesmo que obtidos de forma ilícita (STJ: HC 7.444/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ de 03.08.1998). A exoneração tributária dos resultados econômicos de fato criminoso antes de ser corolário do princípio da moralidade constitui violação do princípio de isonomia fiscal, de manifesta inspiração ética (STF: HC 77.530/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU de 18/09/1998). Ainda, de acordo com o art. 118 do Código Tributário Nacional a definição legal do fato gerador é interpretada com abstração da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos (STJ: REsp 182.563/RJ, 5ª Turma, Rel. Min José Arnaldo da Fonseca, DJU de 23/11/1998). Habeas corpus denegado. (HC 83292 / SP; Relator Ministro Felix Fischer; Órgão Julgador Quinta Turma) 
Nesse mesmo sentido, a jurisprudência deste CARF: 
IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF Anocalendário: 2000, 2002 SOBRESTAMENTO DO FEITO ADMINISTRATIVO AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PENDÊNCIA DO JULGAMENTO DO FEITO JUDICIAL SOBRESTAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL IMPOSSIBILIDADE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO PECUNIA NON OLET AUSÊNCIA DE REGRA PROCESSUAL ADMINISTRATIVA QUE DETERMINE O SOBRESTAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL NA PENDÊNCIA DE DEMANDA CÍVEL Auferida a renda, quer se trate de atividade lícita, quer ilícita, impõe-se a incidência do imposto de renda, já que se assim não se procedesse, em relação à atividade ilícita, estar-se-ia outorgando ao fora da lei uma dupla benesse: o enriquecimento sem causa proveniente da atividade criminosa e a não incidência do imposto de renda. Ora, no tocante à renda auferida, imputa-se o mesmo ônus tributário a qualquer contribuinte que a aufira, independentemente da origem do rendimento, não havendo falar em implicações de ação cível de improbidade administrativa em face da lide tributária, quer pela aplicação do princípio tributário pecunia non olet, que determina a tributação da renda auferida independente de sua origem, quer pela inexistência de qualquer regra processual administrativa que determine a suspensão do rito administrativo fiscal na pendência de feito prejudicial cível. (Relator Giovanni Christian Nunes Campos Nº Acórdão 210200282) 
Ante o exposto, entendo como correta a desqualificação da operação, com a consequente atribuição do caráter de contribuinte à pessoa física do RECORRENTE.

Do pedido de compensação dos valores pagos pela PAGNOZZI 
Com relação ao pedido de restituição dos valores pagos à título do IRPJ pela PAGNOZZI, entendo que o mesmo também não merece prosperar.
É que mesmo tendo havido a desqualificação dos atos jurídicos práticos, isso não significa que todo e qualquer imposto que foi recolhido pela empresa PAGNOZZI deve ser aproveitado e abatido do imposto apurado em face do RECORRENTE. São contribuintes distintos e impostos diferentes, não havendo, nos dois casos, identidade entre os sujeitos da relação com o Fisco.
Ademais, não é possível o aproveitamento de valores pleiteados pelo contribuinte pois o imposto recolhido pela empresa PAGNOZZI pode, muito bem, já ter sido objeto de pedido de restituição/compensação formulado pela citada pessoa jurídica, não podendo, simplesmente, ser abatido do cálculo do imposto de renda devido pela pessoa física autuada. Assim, não há certeza quanto à existência do crédito.
Se a autoridade fiscal reconhece que não foi a PAGNOZZI quem auferiu os rendimentos por ela declarados, o mais correto seria referida contribuinte pleitear, em seu nome e através de procedimento próprio com rito específico, os supostos valores indevidamente recolhidos.
Portanto, nego provimento ao pleito do contribuinte.

Da multa qualificada.
Neste tópico, o RECORRENTE alega a impossibilidade de aplicação da multa qualificada no percentual de 150%, em razão do princípio constitucional do �não confisco�, bem como da inexistência de dolo ou fraude.
Com relação ao argumento de que a multa de 150% viola diretrizes constitucionais, entendo que esta matéria não é de competência do CARF, nos termos da súmula 2, já mencionada anteriormente e adiante reproduzida:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Como pontuado no TVF, constata-se que o dolo do RECORRENTE foi averiguado na medida em que a utilização da pessoa jurídica teve intuito em ocultar a ocorrência do fato gerador, posto que os rendimentos auferidos foram decorrentes de suposto ilícito praticado. 
Sobre o tema, cumpre apresentar os dispositivos legais que regulamentam a matéria (conforme legislação em vigor à época dos fatos):
Lei nº 9.430/96
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
§ 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas:
I - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente pagos;
II - isoladamente, quando o tributo ou a contribuição houver sido pago após o vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora;
III - isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento mensal do imposto (carnê-leão) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de fazê-lo, ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração de ajuste;
IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente;
§ 2º As multas a que se referem os incisos I e II do caput passarão a ser de cento e doze inteiros e cinco décimos por cento e duzentos e vinte e cinco por cento, respectivamente, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para:
a) prestar esclarecimentos;
b) apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, com as alterações introduzidas pelo art. 62 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991; 
c) apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38.�
De acordo com o TVF, a multa foi majorada em razão da existência de sonegação, fraude e conluio, todas as situações previstas na Lei nº 4.502/64 que autorizam a qualificação da infração.  Segundo a fiscalização, houve:
Sonegação (artigo 71 da lei nº 4.502/64), na medida em que os rendimentos oriundos da total ausência de prestação de serviços lícitos por parte do contribuinte foram tributados indevidamente na empresa PAGNOZZI, PAGNOZZI & ASSOCIADOS LTDA, mediante interposição fraudulenta, resultando numa tributação reduzida, ao longo de todo o período fiscalizado; 
Fraude (artigo 72 da lei nº 4.502/64), tendo em vista a utilização de pessoas jurídicas interpostas para modificar as características essenciais do fato gerador da obrigação tributária principal de modo a reduzir o montante do imposto devido; como também para ocultar os reais beneficiários dos recursos repassados. 
Conluio, tendo em vista o ajuste doloso entre o contribuinte e seus �parceiros�, visando a redução dos tributos devidos e dissimulação da natureza dos rendimentos recebidos. 
Como se percebe, nos casos de lançamento de ofício, a regra é aplicar a multa de 75%, estabelecida no inciso I do artigo 44, da Lei 9.430/96. Excepciona a regra a comprovação pela autoridade lançadora da conduta dolosa do contribuinte no cometimento da infração segundo as definições da Lei 4.502/64:
Art . 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art . 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do impôsto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.
O conceito de dolo encontra-se no inciso I do art. 18 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), que dispõe ser o crime doloso aquele em que o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo. A doutrina decompõe, ainda, o dolo em dois elementos: o cognitivo, que é o conhecimento do agente do ato ilícito; e o volitivo, que é a vontade de atingir determinado resultado ou em assumir o risco de produzi-lo.
Na aplicação da multa qualificada, a autoridade fiscal deve subsidiar o lançamento com elementos probatórios que demonstrem de forma irrefutável a existência destes dois elementos formadores do dolo, elemento subjetivo dos tipos relacionados nos artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502 de 30 de novembro de 1964 os quais o art. 44, II, da Lei 9.430 de 1995 faz remissão. É, pois, esta comprovação nos autos requisito de legalidade para aplicação da multa na sua forma qualificada.
Ou seja, a autoridade lançadora deve observar os parâmetros e condições básicas previstas na legislação de regência em casos de imputação da multa qualificada, que somente poderá ser aplicada quando houver convencimento do cometimento do crime (fraude ou sonegação mediante dolo) e a demonstração de todos os fatos, de forma pormenorizada, possibilitando ao contribuinte a devida análise da conduta que lhe está sendo atribuída e o delito efetivamente praticado.
No caso dos autos, entendo que o requisito foi perfeitamente cumprido pela fiscalização. 
A fiscalização expõe ao longo de todo TVF um completo e minucioso trabalho a fim de demonstrar que o RECORRENTE se utilizava da interposta pessoa jurídica PAGNOZZI para emitir notas fiscais de Assessoria e Consultoria e de recebimento de Honorários Advocatícios; contudo, não foi constatado nenhum serviço lícito prestado pela referida empresa que fosse proporcional ao pagamento recebido. Ao praticar tal conduta, restou demonstrado que o RECORRENTE buscou simular o recebimento de receitas pela PAGNOZZI, agindo com dolo nesta prática, pois visou encobrir os fatos da forma como ocorreram.
Ao agir da forma acima descrita, o contribuinte praticou a sonegação, nos termos do art. 71 da Lei nº 4.502/64, pois evitou que a autoridade fiscal tomasse conhecimento da ocorrência do fato gerador, já que o uso de notas fiscais inidôneas e de contratos fraudulentos deram ares de licitude ao negócio enquanto, na realidade, não foi comprovada a prática de qualquer prestação de serviço por parte da PAGNOZZI e/ou do contribuinte.
Também houve fraude, nos termos do art. 72 da Lei nº 4.502/64, na medida que a utilização de interposta PJ visou ocultar o real beneficiário dos recursos (o RECORRENTE), sendo vantajoso o uso dessa PJ para reduzir o montante do imposto devido.
O conluio ficou amplamente demonstrado ao longo do TVF em razão do esquema arquitetado entre diversas pessoas (físicas e jurídicas), dentre eles intermediadores, conselheiros julgadores, diretores de empresa parte em processo administrativo, empresas �noteiras� (que emitiam notas de prestação de serviços sem que houve, no entanto, a comprovação de sua efetiva prestação) e a criação de SCP�s para dissimular as relações e negócios jurídicos além de obter vantagens fiscais em relação aos valores repassados pelo sócio ostensivo (tanto que os próprios envolvidos alegaram, em depoimento, que elas foram criadas para evitar bitributação).
Desta forma, em razão da documentação acostada nos autos, entendo que restou comprovada a existência de práticas que autorizam a qualificação da penalidade. 

CONCLUSÃO
Em razão do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos termos das razões acima expostas.
(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim
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MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. DEMONSTRACAO DA PRATICA
DE SONEGAC;AO, FRAUDE OU CONLUIO. APLICABILIDADE.

Ao verificar qualquer uma das ocorréncias dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n°
4.502/64, é dever da autoridade lancadora aplicar a multa qualificada de 150%,
devendo ser demonstrada, de forma inequivoca, a intencdo dolosa do
contribuinte na prética dos atos de sonegacdo, fraude ou conluio, tudo no
intuito de impedir o conhecimento do fato gerador pela autoridade fazendaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho,
Debora Fofano dos Santos, Savio Saloméo de Almeida Nobrega (suplente convocado), Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)

Relatério

Cuida-se de Recurso Voluntéario de fls. 681/719, interposto contra decisdo da DRJ
em S&o Paulo/SP de fls. 544/671, a qual julgou procedente o lancamento de Imposto Sobre
Renda da Pessoa Fisica - IRPF, apurado por omissdo de rendimentos recebidos de pessoa
juridica, conforme descrito no auto de infracdo de fls. 115/134, lavrado em 21/11/2016, referente
ao anos-calendario de 2010 a 2015, com ciéncia da RECORRENTE em 16/12/2016, conforme
assinatura no termo de ciéncia de lancamento e encerramento parcial de procedimento fiscal de
fls. 138.

O crédito tributario objeto do presente processo administrativo foi aplicado no
montante historico de R$ 11.535.608,92 ja acrescido dos juros de mora (até a lavratura) e da
multa de oficio qualificada no percentual de 150%.

Dispde o Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 28/112), que se trata de auto de
infracdo para cobranga do imposto incidente sobre os rendimentos supostamente recebidos pelo
RECORRENTE mediante utilizacdo de interposta pessoa (neste caso, pessoa juridica). Os
pagamentos indevidos foram descobertos no ambito da operacdo Zelotes, deflagrada em
conjunto pela policia federal, ministério publico federal, receita federal e corregedoria geral do
ministério da fazenda para desarticular organizagao suspeita de manipular julgamentos junto ao
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.



DF CARF MF

FI. 3do Ac6rddo n.° 2201-009.224 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16327.720730/2016-53

e IDENTIFICACAO DAS PESSOAS JURIDICAS E PESSOAS FISICAS

ENVOLVIDAS

FI. 868

O modus operandi da organizacéo esta descrito nas fls. 29/37, in verbis:

BANK OF AMERICA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA 03.574.586/0001 00
BANK OF AMERICA BRASIL LTDA 33 140.666/0001 02
ITAU UNIBANCO S/A 60.701.190/0001 04
ITAU UNIBANCO HOLDING S/A 60.872.504/0001-23
PAGNOZZI, PAGNOZZ1 & ASSOCIADOS CONSULT EMPRESARIAL 5/5 LTDA. 05.465.814/0001-15
JLT CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 01.586.564/0001-10
ASCON CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 09.518.335/0001-70
MAXCONSULT ADMINISTRAGAO E ASSESSORIA LTDA-EPP 06.254.779/0001-58
MELMAC CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 00.406.338/0001-48
_____MUSSI, SANDRI & PIMENTA ADVOGADOS 08.413.552/0001-33
SALVETTI SERVICOS FINANCEIROS LTDA-ME 04.559.131/0001-54
DE DORMIR CONFECQOES EIRELI - ME 72.855.844/0001-25

ALEX WALDEMAR ZORNIG (ex-diretor do Bank Boston e sécio da Sabvett 919.584.158-04
Consultoria Ltda)

WALCRIS ROSITO (ex-diretor do Bank Boston e sécio da empresa De Dormir) 128.556.738-28
MARIO PAGNOZZI JUNIOR (sdclo da empresa Pagnoz, Pagnozl & Assoclados 72491817853
o Consultoria Empresarial 5/ Ltda)

MANOELA BASTOS DE ALMEIDA £ SILVA (advogada contratada parceirs de 616.436.022-68
| ampresa Pagnoml, Pagnomi Assoclados) 0

JOSE TERUN TAMASATO (séclo da JLT Consultoria Empr. Ltda) i A 175 662 858-15
NORBERTO DE CAMPOS (sécio das empresas Ascon @ Maxconsult) 045 184 55804
ALEXANDRE HERCULES (séclo da empresa Melmac Consultorla) 129.501.428-93
VALMIR SANDRI (séclo da Mussl, Sandri & Pimenta Advogados e Consefheiro do A92212775
CARF)

EDUARDO CERQUEIRA LEITE (Auditor Fiscal da Receita Federal) 991.710.318-04
GUSTAVO HENRIQUE ZACHARIAS RIBEIRO (advogado contratado parceiro da 6362297873
empresa Pagnoxi, Pagnorzi Associados)

(..

1.2 - DO MODUS OPERANDI

A analise do Relatério n® 18/2016 proferido pela Corregedoria-Geral do Ministério da Fazenda
intitulado “ CASO BANK BOSTON” ¢ das informagdes e documentagdes obtidas durante os
procedimentos de fiscalizacdo junto as pessoas juridicas e fisicas, acima relacionadas, revelam
atuacdo de Instituicdes Financeiras, Empresas de Consultoria e Agentes Publicos, que agindo
de maneira preordenada, organizaram-se com 0 objetivo de reduzir ou extinguir créditos
tributérios formalizados por meio de autos de infracdo e pedidos de compensacdo de débitos

fiscais.
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As particularidades do caso demonstram a existéncia de uma complexa estrutura operacional,
em que as atividades foram edificadas no &mbito dos seguintes segmentos:

e AGENTES PUBLICOS — compreendido por conselheiros do CARF, que atuavam na
defesa do Bank Boston, influenciando na decisdo de processos nos quais participavam
do julgamento, e por funcionario da Receita Federal do Brasil, cuja atuacdo consistia
em: i) de posse de informac8es protegidas pelo sigilo fiscal fazer levantamentos dos
potenciais créditos tributarios passiveis de pedidos de restituicdo e/ou compensacao;
ii) elaboracdo de pecas processuais em defesa do contribuinte; iii) elaboracdo de
minutas de contratos de prestacdo de servigos e cobrancas de honorarios.

¢ MARIO PAGNOZZI JUNIOR e JOSE TERUJI TAMAZATO realizavam o papel
de captacdo de clientes para angariar facilidades junto a Receita Federal do Brasil e ao
CARF. Possuiam uma posicdo de destaque na organizacao pois faziam o contato com
0s principais diretores das institui¢fes financeiras.

e ALEX ZORNIG e WALCRIS ROSITO - Diretores do Bank Boston — Bank of
America que celebravam contratos com a Pagnozzi & Pagnozzi Consultoria
Empresarial e/ou autorizavam o pagamento das Notas Fiscais emitidas pelas empresas
envolvidas.

e Empresas de Consultoria ASCON, MELMAC E MAXCONSULT emissoras de
notas fiscais de prestacdo de servicos, utilizadas pela organizacdo exclusivamente para
movimentagdo de recursos financeiros a serem repassados aos reais beneficiarios —
remuneracao a agente publico e aos Diretores do Bank Boston.

e Empresas SALVETTI e DE DORMIR CONFECCOES, interpostas pessoas
juridicas utilizadas para o recebimento dos recursos destinados aos diretores Alex
Zornig e Walcris Rosito, respectivamente.

2 LEVANTAMENTO DOS POTENCIAIS  CREDITOS
AGENTES PUBLICOS TRIBUTARIOS  PASSIVEIS DE  PED.  DE
EX-CONSELHEIROS DO CARF E RESTITUICAO/COMPENSACAO
EDUARDO C LEITE *  ELABORAGAO DE PECAS PROCESSUAIS EM DEFESA
DO CONTRIBUINTE
MINUTAS DE CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICO
INFLUENCIA NO JULGAMENTO DE PROCESSOS
JULGADOS NO CARF

CAPTADORES DE
CLIENTES + INTERMEDIAGAO JUNTO A DIRETORIA DO BANK
MARIO PAGNOZZI JUNIOR E BOSTON [ALEX ZORNIG E WALCRIS ROSITO)
JOSE TERUJI TAMAZATO

INSTITUICOES
FINANCEIRAS
BANK OF AMERICA E ITAU-
UNIBANCO

*  PAGAMENTO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS

EDUARDO | WALCRIS
LEITE ROSITO
NOTEIRAS *  MOVIMENTAGAO FINANCEIRA — OCULTAGAO DOS
ASCON, MAXCONSULT, REAIS BENEFICIARIOS ‘
ALEX
ZORNIG

MELMAC +  EMPRESAS “LARANJAS”
As afirmagdes sobre o “modus operandi” sdo, ainda, corroboradas pela analise bancaria e fiscal
que revela a movimentacdo de volumosos recursos financeiros entre os diversos agentes
envolvidos:
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DIRETORES DO BANCO

SOCIOS CONSELHEIROS
DO CARF

BANK OF @
by DIRETORES DO BANCO

AMERICA

R PAGNOZZI
ITAU
UNIBANCO

MELMAC ‘ DE DORMIR - m
. - St - @
oo -4 mao P

CONTAS

A titulo de esclarecimento torna-se relevante demonstrar a linha sucesséria do Bank Boston
S/IA :

O BANK BOSTON, instituicdo bancaria norte americana em atuagdo no Brasil desde 1947
passou para o controle do banco americano BANK OF AMERICA CORPORATION em
2004, quando ocorreu a fusdo do Bank Of America com a Fleet Boston Financial controladora
do BANK BOSTON.

A ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A, em maio de 2006, firmou contrato com o Bank Of
America Corporation para aquisi¢cdo das operacfes do Bank Boston no Brasil®. Neste contrato

! A aquisicdo das operacdes do Bank Boston no Brasil, em maio de 2006, pelo Grupo Ital Unibanco, engloba as
seguintes empresas: BankBoston Banco Multiplo S.A., BankBoston Capital do Brasil S/C Ltda, Boston Comercial e
ParticipagGes Ltda, Libero Trading International Limited, BankBoston Distribuidora de Titulos e Valores
Mobiliarios S.A., BankBoston Leasing S.A. Arrendamento Mercantil, BankBoston Corretora de Cambio, Titulos e
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de aquisi¢@o a empresa vendedora (“Bank of America”) ficou responsavel pelas contingéncias
tributarias anteriores a venda, ou seja, até agosto de 2006.

O BANK OF AMERICA NEGOCIOS E PARTICIPACOES, denominado anteriormente
BOSTON NEGOCIOS E PARTICIPACOES, era uma empresa vinculada ao Bank of America
RepresentacBes responsavel pelo contencioso das quest@es juridicas do banco e que foi
incorporado em 2012 pelo BANK OF AMERICA BRASIL LTDA, CNPJ 33.140.666/0001-02.

i
2008 |

\ en Barko!America @ = @ "
Bk o o o
DalKOOSON, . priBocton ~ BankBoston ~ BankBoston

< | [ 2006

2. DESCRICAO DOS FATOS

Nos sistemas mantidos pela Receita Federal do Brasil foi possivel identificar que 0 BANK OF
AMERICA NEGOCIOS E PARTICIPA(;C)ES LTDA, BANK OF AMERICA BRASIL
LTDA, ITAU UNIBANCO S/A e ITAU UNIBANCO HOLDING S/A pagaram as empresas
envolvidas na operagéo, nos anos-calendario de 2010 a 2015, o montante de R$ 54.743.329,63,
valores declarados em DIRF sob o cddigo de receita 1708- Prestagdo de servigos de terceiros.

()

Percebe-se do trecho acima transcrito, que o esquema foi criado envolvendo
diretores do Bank of America, agentes publicos, captadores de clientes e empresas criadas
apenas para movimentar os recursos. Conforme aponta a fiscalizagdo, os pagamentos eram
efetuados para obter decis6es favoraveis nos processos administrativos tributarios de titularidade
originario do Bank of America e Bank Boston.

As fls. 37/58, o TVF descreve as informacdes prestadas pelo Bank of America
Negdcios e Participacfes LTDA e pelo Bank of America Brasil LTDA (item 2.1), Itad Unibanco
S/A (item 2.2.1) e Itad Unibanco Holding S/A (item 2.2.2), acerca de diversos pagamentos
efetuados nos respectivos valores de R$ 17.326.903,45, R$ 35.728.390,18 e R$ 1.688.036,00.
Esses pagamentos, efetuados nos anos-calendario 2010 a 2015, tinham como destino diversas
empresas prestadoras de servigcos: PAGNOZZI E ASSOCIADOS, JLT CONSULTORIA,
MELMAC CONSULTORIA, MAXCONSULT ADMINISTRACAO e ASCON
CONSULTORIA. As intimadas informaram também os processos administrativos envolvidos
nas prestacoes de servigos.

O item 2.1 refere-se ao fluxograma que espelha a Situacdo 01 e os itens 2.2.1 e
2.2.2 referem-se ao fluxograma relativo & Situacdo 02, ambos colacionados acima. Importante
esclarecer que, na “Situagdo 02” o Itai Unibanco S/A afirmou, em diversas respostas, que “0S
pagamentos ocorreram por conta e ordem do Bank of America e que, portanto, ndo possuia

Valores Mobiliarios S.A., BankBoston Asset Management Ltda, BankBoston Corretora de Seguros Ltda e Libero
Trading S.A., conforme Contrato de Aquisicdo firmado pelo Bank of America Corporation, Banco Itau Holding
Financeira S.A. e Itadsa — Investimentos Itad S.A.
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gestdo sobre os mesmos e gque os contratos e comprovantes da efetividade da prestagdao dos
servigos deveriam ser solicitados ao BANK OF AMERICA”.

A partir do item 2.3 (fl. 58), o TVF passa a esclarecer o procedimento de
fiscalizacéo realizado nas empresas de consultoria (prestadoras de servigos).

Especificamente com relacdo ao RECORRENTE, ele era um dos sdcios
proprietario da empresa PAGNOZZI, PAGNOZZI & ASSOCIADOS CONSULTORIA
EMPRESARIAL S/S LTDA., que foi uma das pessoas juridicas que recebeu vultuosos
pagamentos do GRUPO ITAU e do BANK OF AMERICA, relacionados aos processos
administrativos do BANK BOSTON, a ver (fls. 58/67 — item 2.3.1):

2.3.1 - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACAO REALIZADOS NA PAGNOZZlI,
PAGNOZZI & ASSOCIADOS CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S LTDA

Em resposta ao Termo de Inicio de Fiscalizacdo e demais termos de intimagdo a Pagnozzi
apresentou copia do contrato social e alteragdes, escrituracdo contébil dos periodos de 2011 a
2013 e extratos bancarios.

A Consolidacéo do Contrato Social, datado de 19/12/2003, em suas clausulas determina que a
sociedade foi constituida com a denominagdo de PAGNOZZI, CALAZANS &
ASSOCIADOS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, tendo como objeto
ASSESSORIA COMERCIAL EM GERAL E PARTICIPACAO EM OUTRAS
EMPRESAS.

Em 16/05/2007 conforme Alteracdo Contratual a empresa passa a ser localizada na rua FREI
CANECA n° 33 - conjunto 33 no bairro da Consolacdo em Sdo Paulo- SP, tendo como
guadro societario MARIO PAGNOZZI JUNIOR, FABIO PHELIPE GARCIA PAGNOZZI,
CELIA REGINA APARECIDA GARCIA PAGNOZZI e PEDRO PAULO GARCIA
AGNOZZI, com a nova denominacgdo social PAGNOZZI, PAGNOZZI & ASSOCIADOS
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S LTDA.

A Pagnozzi é uma sociedade que apura 0s seus resultados com base no Lucro Presumido e os
livros contébeis apresentados a esta fiscalizacdo, referentes aos anos-calendério de 2011 a
2013, ndo foram registrados na JUNTA COMERCIAL.

Conforme cdpias das notas fiscais de prestacdo de servicos, referentes ao periodo de 2010 a
2015, podemos constatar que a Pagnozzi recebeu dos tomadores de servicos ITAU
UNIBANCO S/A, BANCO ITAUBANK S/A, ITAU UNIBANCO HOLDING S/A e BANK
OF AMERICA BRASIL LTDA e seu incorporado BANK OF AMERICA NEGOCIOS E
PARTICIPACOES, o montante de R$ 24.390.425,76, sendo R$16.212.849,26 o valor ap0s as
distribuicdes por SCP (as notas fiscais foram apresentadas no decorrer dos procedimentos
fiscais nas institui¢des financeiras citadas e estdo elencadas no Anexo ).

Intimado em 08/06/2015 a apresentar relagdo mensal das receitas obtidas por cliente, contratos
e aditivos da prestacdo de servicos e notas fiscais e recibos dos servicos prestados, o
contribuinte limitou-se a apresentar:

 Copias das notas fiscais de prestagdo de servigos e respectivos recibos;

* Cartas Cobrangas enderecadas ao Bank of America Brasil, com a indica¢do dos valores
devidos a cada empresa de consultoria PAGANOZZI, JLT E MELMAC

* Propostas de Trabalho firmadas com o Bank Boston em 15/03/2005 e 17/11/2005,
assinadas pelo diretor do Bank Boston Alex Waldemar Zornig e Méario Pagnozzi Junior,
relacionando diversos processos administrativos.
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Considerando as notas fiscais de servico n® 02 (27/07/2010) e n° 60 (22/06/2012), tendo como
tomador de servico o BANK OF AMERICA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA, em
razdo de ser sdcia ostensiva em SCP - SOCIEDADES EM CONTAS DE PARTICIPACAO,
conforme seus registros contabeis, a PAGNOZZI foi intimada em 27/11/2015 e 29/02/2016 a
apresentar esclarecimentos sobre a constituicdo das SCP.

+ Intimagao n° 08 - 27/11/2015

| Considerando a contabilizagio da receita de prestaglo de servigos, no valor de RS
7.766.048.95 (NFS-E n® 60, de 22 de junho de 2012), em raziio de ser sicia ostensiva de SCP, e tendo
como demais participantes as seguintes empresas (a) Mussi Sandri & Pimenta Advogados, (b) Melmac
Consultoria Empresarial, (¢) Ascon Consultoria Empresarial. (d) JLT Consulioria Empresarial ¢ (c)
Manocla Bastos de Almeida, solicitamos o que segue:
L1~ apresentar ofs) contrato(s) social(is) de constituicio da(s) SCP e demais alleragdes, inclusive
o distrato, se houver,
|.2 — apresentar os comprovantes de pagamento da distribuigio de lucros
Em 2012:
{a) Mussi Sandri & Pimenta Advogados (R$ 2.370.000,00);
(b) Melmac Consultoria Empresarial (R 897.000.00);
(¢) Ascon Consulioria Empresarial (RS 780.000,00);
(d) JL'T Consultoria Empresarial (R$ 900,000,00); e, ~
(e) Manoela Bastos de Almeida (RS 150.000.060). . =
Em 2013:
() Mussi Sandri & Pimenta Advogados (RS 497.61K,00); e,
(g) Manoela Bastos de Almeida (RS 200.000,00).

» Intimagdo n° 10 - 29/02/2016

I — Considerando a contabilizagdo da receita de prestagio de servigos. no valor de RS
B.770.957,00 (NFS-E n® 02, de 27 de julho de 2010), tendo como tomador de servico BANK OF
AMERICA NEGOCIOS E PARTICIPACOES 1LTDA, em razio de ser sicia oslensiva de SCP.
solicitamos o que segue:

1.1 = apresentar ofs) contrato(s) social(is) de constituigio dais) SCP participantes da operagio
acima,

1.2 = apresentar os lancamentos contibers do recebimento ¢ da distribuigio de lucros aos socios
ocultos, bem como os comprovantes de liquidagio nanceira.

Em resposta a Intimacéo em 22 de marco e 2016 o contribuinte apresenta:
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PAGNOZZI PAGNOZZI ASSOCIADOS
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, em aten¢do ao Termo de Intimacdo
FISCAL em epigrafe, vem expor o seguinte:

1-Que formalizou em 03/01/2007,
PROPOSTA DE HONORARIOS -MPF 08171002005 000150- (LUCROS NO
EXTERIOR) de 16/03/2005, Auto Suplementar-processo administrativo
n.2 16561.000068/2006-77, com Boston Negdcios e Participagdes Ltda.

2- Em 22/06/2012, emitiu nota fiscal n.2
00000060, no valor de RS. 7.766.048,96 (sete milhdes, setecentos e
sessenta e seis mil, e quarenta e oito reais e noventa e seis centavos ),a
titulo de HONORARIOS, do éxito obtido, em decisdo conhecendo
direitos do GRUPO BOSTON, pelo orgao julgador Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais- Primeira Se¢do de Julgamento;
conforme cldusula contratual expressa no contrato firmado com a
sobredita institui¢do financeira,

3- Informa ainda, que em data de
10.09.2010, celebrou com pessoas juridicas e fisicas, ou seja, MUSSI,
SANDRI & PIMENTA ADVOGADOS, ASCON CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA, JLT CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, MELMAC CONSULTORIA
EMPRESARIAL e MANQELA BASTO ALMEIDA E SILVA; contratos de
CONSTITUICAO DE SOCIEDADE EM CONTAS DE PARTICIPAGAO, tendo por

objeto o desenvolvimento de trabalhos conforme descrito no referido
instrumento particular firmado entre as partes interessadas.

3.1 - Que em decorréncia da observancia
e cumprimento do pactuado entre as partes, conforme o expresso a
respeito dos honorérios no Contrato de Constituigdo de Sociedade em
Conta de Participagao, através de TED- C- da conta corrente 12.934-8
agéncia - Banco Bradesco S/A, a peticionaria Pagnozzi Panozzi, efetuou
pagamentos dos direitos auferidos as partes como segue:

- MUSSI, SANDRI & PIMENTA ADVOGADOS....RS. 2.370.000,00
ASCON CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA....RS. 750.000,00
JLT CONSULTORIA EMPRESARIALLTDA.......... RS. 900.000,00
MELMAC CONSULTORIA EMPRESARIAL .......... RS. 897.000,00
MANOELA BASTOS ALMEIDA E SILVA-............. RS. 150.000,00

Nota: Documentos pertinentes, Contrato de Sociedade em Conta de
Participacdo, com MUSSI, SANDRI & PIMENTA ADVOGADOS e MANOELA
BASTOS E SILVA, foram arrecadados em MANDADO DE BUSCA E
APREENSAO no processo n.2 7250-79.2015.401.3400- Medida Cautelar
da 102 Vara Criminal e 12 Juizado Especial Criminal- Sec¢Bo Judiciéria do

Fl. 874

Distrito Federal. ¢

obA ¢ Mutmankos zc.kQQeJe, Manosln DEDS b\\.wqm
Uwe Jeram ENTHNELEG WO A -
S. Paulo, 22 ‘o de 2.016
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(.)

O TVF segue explanando a resposta dada pela PAGNOZZI, PAGNOZZI &
ASSOCIADOS CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S LTDA (“PAGNOZZI”) acerca da SCP
celebrada, além de colacionar trecho do depoimento prestado pelo ora RECORRENTE, pela Sra.
MANOELA BASTOS e pelo Sr. GUSTAVO HENRIQUE ZACHARIAS RIBEIRO a
Corregedoria do Ministério da Fazenda.

Conforme descrito a partir do item 3 do TVF (fl. 85 e ss), a fiscalizacdo apontou
que a empresa PAGNOZZ| foi beneficiaria de diversos pagamentos efetuados pelo BANK OF
AMERICA e pelo GRUPO ITAU:

3 - DA ANALISE
(Das documentacdes e esclarecimentos obtidos no curso das fiscalizagdes e diligéncias)

3.1 - DOS PAGAMENTOS REALIZADOS PELO BANK OF AMERICA BRASIL
LTDA:

Em relacdo ao Bank of America Negdcios e Participagdes Ltda e seu incorporador Bank of
America Brasil, constatamos pagamentos no valor total de R$ 17.326.903,45, no periodo de
2010 a 2015, as empresas PAGNOZZI, JLT e Melmac da seguinte forma:

Emacesy fankof America Brasii Lida,

Prestador do Servico Referéncia do Data do N® da Valor da Valor
documento Pagamento Nota Fiscal Nota Fiscal Pago (")

Pagnoui Pagnozzl & Associados Consultoria Empresarial S/S Ltda Doc. 04 23/05/2013| 107 RS 187.50000 | RS 17596875

IT Consultoria Empresarial da. Doc. 05 23/05/2013 33 RS 187.500,00 | RS 175.968,75

Melmac Consultoria Empresarial Ltda Doc. 06 23/05/2013 26 RS 414.897,50 | RS 389.381,30 |

(*) Uquido dos impostos retidos na fonte pernitentes & natureza do servigo prestado.

Empresa: I3 i | Ltda.

> Referé&ncia do Data do Neda Valor da Valor

Prestador do Servigo documento Pagamento NotaFiscal __ Nota Fiscal Pago (*)

[Pagnoz:i Pagnozz & Associades Consultoria Empresarial S/5 Lids. [ Socor ] 30/07/2000] 2 [R$8.770957,00 | RS 8.231543,15

[Pagnoz:i Pagnozsi & Associados Consultoria EmpresarialS/Sitda__ | Doc0s | 27/06/2012] 60 | RS 776604895 | RS 7.288.436,94

(*) Uquido dos impostos retidos na fonte pernitentes 3 natureza do servigo prestado

O BANK of America apresentou em relacdo as notas fiscais 26, 33 e 107,
apenas uma Carta datada de 16/05/2013 enviada pela Pagnozzi informando sobre as decisGes
favoraveis obtidas junto a CaAmara Superior de Recursos Fiscais nos processos administrativos
n° 10880010951/97-14 (10880.041203/95-02 e 13896.001531/98-10), com a indicacdo dos
honorarios a serem pagos para a PAGNOZZI, JLT e MELMAC. (DOC 8)

Né&o foi apresentado nenhum contrato entre o Bank of America Brasil e as empresas JLT e
MELMAC. O Bank of America, em sua resposta a intimacgdo, declarou que 0s pagamentos
efetuados a JLT e a MELMAC foram por conta e ordem da PAGNOZZI, conforme Carta
Cobranga de 16/05/2013 com o “de acordo” do diretor do Bank Boston Walcris Rosito.

O Bank of America apresentou como contrato de prestacdo de servicos, uma mera Carta
Proposta de Trabalho firmada em 15/03/2005 entre o Bank Boston e a PAGNOZZI, assinada
pelo diretor do Bank Boston Alex Waldemar Zornig e Mario Pagnozzi Junior, relacionando
diversos processos administrativos (DOC 9). Porém, referida carta proposta foi realizada sem
nenhum formalismo e/ou registro pablico (Autentica¢fes e Reconhecimento de Firmas).

Em relacdo aos processos administrativos constantes das notas fiscais e respostas do Bank of
America verificamos que no processo n° 10880010951/97-14 (10880.041203/95-02 e
13896.001531/98-10), ndo consta nenhuma participagdo das empresas PAGNOZZI, JLT e

2 As copias das pecas efetuadas no curso dos Processos Administrativos citados encontram-se no Documento “Pegas
— Processos Administrativos” constante no presente PAF.
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MELMAC nas pegas processuais, apenas do escritorio de advocacia LEO KRAKOWIAK, com
atuacdo desde 2004 até 30/01/2014.

O Bank of America Negoécios e Participacdes efetuou dois pagamentos para a PAGNOZZI nos
anos-calendario de 2010 e 2012.

A Nota fiscal n° 0002 foi emitida em 30/07/2010 e refere-se ao recebimento de honorarios no
valor de R$ 8.770.957,00 relacionados ao processo administrativo n® 16327.000299/2006-53 e
a Nota fiscal n°® 0060 emitida em 22/06/2012 no valor de R$7.766.048,95 relacionada ao
processo administrativo n® 16561.000068/2006-77.

O Bank of America apresentou as pecgas processuais (impugnagdo e recurso voluntario) dos
referidos processos assinadas pela Dra. Manoela Bastos de Almeida e Silva, que foi
remunerada através de Sociedade em Conta de Participacdo — SCP.

Os valores recebidos pela PAGNOZZI (sécio ostensivo) foram distribuidos através de SCP,
para os socios participantes, da seguinte forma:

REPASSES POR SCP EM 2010

NOME CNPJ NF Data Emisso Data_Pag Valor bruto Valor_Liquido

BANK OF AMERCIA NEG. PART. LT 03.674.996/0001-16 2 27/07/2010 30/07/2010 8.770.957,00 8.231.543,15
Repasses

CHERMONT MUSSI SANDRI ADV 08.413.552/0001-33 05/08/2010 1.785.000,00
JLT CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 01.586.564/0001-10 04/08/2010 2.080.000,00
ASCON CONS EMPRESARIAL LTDA 09,518.335/0001-70 04/08/2010 1.010.000,00
GUSTAVO HENRIQUE ZACHARIAS RIBEIRO 263.622.978-73 04/08/2010 224.000,00
MANOELA BASTOS ALMEIDA E SILVA 616.436.022-68 04/08/2010 150.000,00

REPASSES POR SCP EM 2012

NOME CNPJ NF Data Emisséio Data_Pag  Valor bruto Valor_Liquido
BANK OF AMERCIA NEG. PART. LT 03,674,996/0001-16 60 22/06/2012 27/06/2012  7.766.048,95 7.288.436,94
MUSSI SANDRI FARON| B OGAWA 08.413.552/0001-33 28/06/2012 2.370.000,00
JLT CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 01.586.564/0001-10 28/06/2012 900.000,00
ASCON CONS EMPRESARIAL LTDA 09.518.335/0001-70 28/06/2012 750.000,00
MELMAC CONSULTORIA EMPRESARIAL 00.406.338/0001-48 28/06/2012 897.000,00
MANOELA BASTOS ALMEIDA E SILVA 616.436.022-68 28/06/2012 150,000,00

Em relagdo ao processo administrativo 16327.000299/2006-53 foram criadas véarias SCP em
05/04/2010, tendo como sdcio ostensivo a PAGNOZZI e os seguintes socios participantes:
CHERMONT, MUSSI & SANDRI ADVOGADOS, ASCON
CONSULTORIAEMPRESARIAL LTDA, JLT CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA,
MANOELA BASTOS DE ALMEIDA E SILVA e GUSTAVO H ZACHARAIAS RIBEIRO, e
como objeto a defesa no &mbito administrativo dos interesses do BOSTON NEGOCIOS E
PARTICIPACOES LTDA no processo acima referido. (DOC 10)

No que se refere ao processo administrativo 16561.000068/2006-77 foram criadas outras SCP
em 10/09/2010, tendo como socio ostensivo a PAGNOZZI e os seguintes socios participantes:
MUSSI, SANDRI & PIMENTA ADVOGADOS, ASCON CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA, JLT CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, MELMAC CONSULTORIA
EMPRESARIAL e MANOELA BASTOS DE ALMEIDA E SILVA, e como objeto a defesa
no ambito administrativo dos interesses do BOSTON NEGOCIOS E PARTICIPACOES
LTDA no processo acima referido. (DOC 11)

Houve também formalizacdo de SCP em relagdo ao processo administrativo 13896.001531/98-
10. Para isso foram criadas duas SCP(s) tendo como socio ostensivo a PAGNOZZI e como
socios participantes MUSSI, SANDRI & PIMENTA ADVOGADOS e MANOELA BASTOS
DE ALMEIDA E SILVA, e como objeto a defesa no &mbito administrativo dos interesses do
BANCO ITAUBANK S/A (INTERVENIENTE ANUENTE) no processo acima referido
(DOC 12). No entanto, os pagamentos referentes a este processo foram realizados pelo Itad
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Unibanco S/A. Estes valores recebidos pela PAGNOZZI (sdcio ostensivo) foram distribuidos
através de SCP, em 2013, para os socios participantes, da seguinte forma:

REPASSES PORSCP EM 2013

Empresa Pagadora CNPJ) NF Data Emissoc Data_Pag  Valorbruto Valor_Liquido
ITAL UNIBANCO 5/A 60,701.190/0001-04 98 23/04/2013 30/04/2013  1.518.950,00 1.425.534,58
MUSS| SANDRI FARONI & OGAWA 08.413.552/0001-33 08/05/2013 497.600,00
MANOELA BASTOS ALMEIDA E SILVA 616.436,022-68 08/05/2013 200.000,00

No entanto, no que pese a formalizacdo desses contratos, os mesmos serdo desconsiderados por
estarem em desacordo com a norma legal e com indicios de simulagdo, conforme iremos
demonstrar a seguir.

O artigo 991 do Novo Cédigo Civil, que trata das SCP assim dispde:
Da Sociedade N&o Personificada

Art. 991. Na sociedade em conta de participagdo, a atividade constitutiva do objeto social é
exercida unicamente pelo socio ostensivo, em seu nome individual e sob sua propria e exclusiva
responsabilidade, participando os demais dos resultados correspondentes.

Parégrafo Unico. Obriga-se perante terceiro tdo-somente o socio ostensivo; e, exclusivamente
perante este, 0 s6cio participante, nos termos do contrato social.

Entretanto conforme declaragdes prestadas, em depoimento a corregedoria geral do Ministério
da Fazenda, MARIO PAGNOZZI JUNIOR, na qualidade de s6cio majoritario da Pagnozzi,
afirma que a prépria Pagnozzi como sécia ostensiva ndo realizou, em seu nome, 0S Servicos na
defesa dos processos administrativos informados nos contratos das SCP, e que a Dra.
MANOELA BASTOS DE ALMEIDA E SILVA, s6cia participante, é quem assinava todas
as pecas processuais dos referidos processos administrativos.

Nota-se em todos os contratos de SCP que as parcerias foram constituidas em razdo da suposta
experiéncia dos socios participantes na area administrativa, em especial na area de contencioso
administrativo tributrio, com a possibilidade de auxiliar no acompanhamento e no
desenvolvimento de estratégias processuais e eventualmente na elaboracdo de pecas e
pareceres.

Nesse sentido podemos afirmar de pronto que a norma legal foi contrariada, uma vez que a
atividade constitutiva do objeto social deveria ser exercida unicamente pelo sécio ostensivo
(PAGNOZZI) em seu nome individual e sob sua prépria e exclusiva responsabilidade,
participando os demais (sécios participantes) apenas dos resultados correspondentes. Além
disso, os sdcios participantes, JLT, MELMAC e ASCON nao detinham conhecimento na area
do contencioso administrativo tributario, conforme declaragdes dos Srs. José Teruji Tamasato
(s6cio da JLT), Alexandre Hércules (sécio da MELMAC), Norberto de Campos (socio da
ASCON), nem mesmo o préprio Sr. Méario Pagnozzi.

Salientamos que nos contratos de Constituicdo de Sociedade em Contas de Participacdo, o
BANK OF AMERICA NEGOCIOS E PARTICIPACOES figura através de seu
representante legal WALCRIS ROSITO como INTERVENIENTE ANUENTE. O que
demonstra ser de total conhecimento e vontade da referida instituicdo financeira a suposta
subcontratacao feita pela PAGNOZZI com as pessoas juridicas e a Dra. Manoela Bastos.

Vale destacar que o capital investido pelos sécios PARTICIPANTES, conforme previsto em
clausula, ainda que apenas de R$ 500,00 (quinhentos reais), deveria ter sido aportado por cada
socio. Ndo foram encontradas transacgGes financeiras que sinalizem os referidos aportes na data
da suposta constituicdo das SCP.
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Embora o contrato de SCP s6 produza efeitos entre os socios, a sua inscricdo em qualquer
registro traria seguranca juridica perante terceiros. No presente caso, ha indicios de que os
contratos de SCP foram assinados com data retroativa, conforme depoimento da Dra. Manoela
Bastos.

Além disso, em depoimento a corregedoria geral do Ministério da Fazenda a Dra. MANOELA
BASTOS DE ALMEIDA E SILVA declarou que embora assistida por Eduardo Cerqueira
Leite, funcionario da Receita Federal do Brasil e pelos escritérios de advocacia SGR e Mussi &
Sandri, (s6cios conselheiros do CARF) era ela mesma quem fazia as pegas processuais em
defesa do BANK BOSTON, e que recebeu honorarios de R$ 150.000,00 para cada processo.
Informou ainda que tomou conhecimento dos valores somente guando depositados em sua
conta corrente e que na ocasido assinou 0s recibos e os contratos das SCP, estes
retroativamente. Declarou que ndo houve a integralizagdo, por sua parte, do “CAPITAL”
especificado na clausula do contrato e que ndo houve colaboragdo por parte das outras socias
participantes das SCP com nenhum tipo de servico técnico/operacional no acompanhamento,
no desenvolvimento e na elaboracdo de pecas e pareceres.

Convém ressaltar a desproporcionalidade entre os valores recebidos pela Dra. Manoela Bastos
e 0s demais socios participantes, uma vez que a advogada foi quem atuou nos processos.

Desse modo, é forgoso concluir que os contratos de SCP mostram-se cercados de
inconsisténcias que atentam contra sua idoneidade. Os elementos apresentados, somados aos
depoimentos prestados por MANOELA BASTOS, NORBERTO DE CAMPOS, JOSE
TERUJI TAMASATO, mostram-se aptos a reconhecer a existéncia de circunstancias que
apontam no sentido de que a formalizacdo da SCP tenha ocorrido para afastar a incidéncia de
tributos nas operac@es de recebimento de valores.

Da andlise dos instrumentos utilizados para prestacdo de servicos e subcontratacfes, por meio
das Sociedades em Conta de Participagdo, podemos afirmar que foram constituidos de forma
SIMULADA, ou seja, em nada correspondem com a verdade dos fatos, transferem direitos a
pessoas diversas daquelas as quais realmente se transferem, e que os instrumentos particulares
foram antedatados.

Com base no Relatorio de Analise n° 18/2016, da Corregedoria-Geral do Ministério da
Fazenda, que trata do caso Bank Boston, Processos Administrativos n® 16327.000299/2006-53
e 16561.000068/2006-77, na investigacdo da OPERACAO ZELOTES, corroboramos nosso
entendimento, da atuacdo ilicita de pessoas fisicas e juridicas para influir no resultado do
julgamento de processos administrativos no &mbito do CARF/ MF.

Os termos abaixo transcritos explica 0 modus operandi.

Em relacdo aos processos administrativos, objetos das SCP, de n° 16327.000299/2006-53
lavrado em 16/03/2006 no valor de R$ 293.093.723,88 com encerramento parcial e posterior
langamento complementar em 12/12/2006, processo n® 16561.000068/2006-77 no valor de R$
304.862.399,64 no lancamento total de R$ 597.956.123,52, foram exonerados, por decisdo
do CARF, cerca de R$ 509 milh&es. Conforme declaracdo prestada pela Dra. Manoela Bastos
de Almeida e Silva, e demais documentos comprobatérios obtidos pela Corregedoria do
Ministério da Fazenda, é possivel afirmar que as principais pecas produzidas no processo
16327.000299/2006-53, embora assinadas pela Dra. Manoela Bastos, tiveram a participacao de
Edson Rodrigues e José Ricardo pela SGR, conselheiros do CARF e Eduardo Cerqueira Leite,
funcionario da Receita Federal do Brasil, em auxilio a PAGNOZZI, PAGNOZZI &
ASSOCIADOS. Salientamos que em 03/01/2007 a PAGNOZZI formalizou contrato com a
SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA fazendo referéncia ao MPF n° 08.1.71.00-
2005-00015-0 que norteava os dois processos administrativos (DOC 13). Em 30/03/2007 o Sr.
JOSE RICARDO DA SILVA é nomeado como conselheiro titular da 12 Camara do 1°
Conselho de Contribuintes para onde justamente ja havia sido distribuido o processo
administrativo 16327.000299/2006-53 (DOC 14). Portanto desde sua nomeacdo o Sr. José
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Ricardo ja era julgador natural do recurso voluntario interposto como também contratado pela
Pagnozzi para defesa dos interesses do Bank Boston no referido processo. Em 01/12/2008 a
PAGNOZZI faz denuncia ao contrato com a SGR CONSULTORIA (DOC 13) sob a alegacgéo
de que os trabalhos em defesa do Bank Boston ndo estavam sendo realizados a contento. Na
denincia do contrato relata, ainda, que a SGR deveria ter sustado o prosseguimento do
processo mediante pedido de “VISTAS” salientamos que o “pedido de vistas” é prerrogativa
exclusiva dos conselheiros julgadores e do Procurador da Fazenda Nacional. Apds a rescisao
do contrato com a SGR a PAGNOZZ| firma contrato com a CHERMONT, MUSSI &
SANDRI ADVOGADOS neste contrato de prestagdo de servigos advocaticios 0 BANK
BOSTON, na figura do seu representante legal diretor WALCRIS ROSITO, figura como
interveniente anuente, tendo como objeto a defesa do BANK BOSTON no processo
16327.000299/2006-53 (DOC 15), com a “apresentagdo de embargos de declaracdo e a
interposicdo e recursos cabiveis, inclusive na Camara Superior de Recursos Fiscais, como
também a apresentacdo de memoriais e sustentacdo oral nos julgamentos. Apesar de haver o
contrato de prestacdo de servicos acertados resolveram, ainda, formalizar a SOCIEDADE EM
CONTA DE PARTICIPACAO, com o mesmo objeto, visando o pagamento dos referidos
honorarios. O entdo conselheiro do CARF VALMIR SANDRI aparece qualificado como sécio
da MUSSI & SANDRI com ingresso em 2007. A sécia SANDRA MARIA FARONI também
conselheira do CARF ingressou na sociedade em 28/08/2014, porém, ha registros de transa¢fes
bancarias entre SANDRA FARONI e o escritério desde 2010. Estas informacbes tornam-se
relevantes sobres os socios VALMIR SANDRI e SANDRA FARONI pois ambos tiveram
atuacdo no processo 16327.000299/2006-53 antes da decisdo do CARF nos embargos de
declaragdo, em 05/07/2010, e receberam R$1.785.000,00 via contrato firmado com a
PAGNOZZI. Entretanto, este montante recebido em agosto de 2010, ndo corresponde a
remuneracao pela prestacdo servicos de advocacia pelo escritério MUSSI & SANDRI, uma vez
que o contrato celebrado entre ele e a Boston Negdcios e Participagdes Ltda, em 14/09/2009
(DOC 15), prevé expressamente 0 pagamento de honorarios apenas ap6s o transito em julgado
do processo. Estando este ainda hoje em tramitagdo, nenhum valor de honorérios seria devido
até a presente data. E nem mesmo ficou configurado qualquer éxito parcial em julho de 2010,
uma vez que caberia recurso da decisdo apos a edi¢do do acdrddo, o que sO veio a ocorrer em
25/02/2011, quando, de fato, novos embargos de declaracdo foram opostos pela Fazenda
Nacional. O mesmo “modus operandi” se processou em defesa do processo referente ao auto
complementar 16561.000068/2006-77 recebendo o valor de R$ 2.370.000,000. Embora se
tente alegar que os referidos contratos foram firmados em datas posterior ao julgamento e que a
Mussi & Sandri tenha recebido os referidos honorérios a titulo de sua participacdo em
sustentacdo oral na defesa dos processos, torna-se pouco crivel tal alegacdo tendo em vista a
desproporcionalidade de valores recebidos pela Mussi & Sandri mais de 4 milhdes de reais,
somente para sustentacdo oral, enquanto a advogada Dr? Manoela Bastos de Almeida e Silva
tenha recebido o valor de R$ 300.000,00 para a elaborac@o das pegas processuais de maior
relevancia como IMPUGNACAO, RECURSOS VOLUNTARIOS , EMBARGOS DE
DECLARACAO e RECURSO ESPECIAL nos referidos processos.

3.2 - DOS PAGAMENTOS REALIZADOS PELO BANCO ITAU-UNIBANCO S/A
E ITAU-UNIBANCO HOLDING S/A

No caso do Itat Unibanco e Itau-Unibanco Holding (doravante a serem chamados de ITAU),
0s pagamentos totalizaram os valores de R$ 37.416.426,18, entre os anos-calendario de 2010 a
2015, a titulo de honorarios pagos diretamente as empresas Pagnozzi, JLT, Maxconsult,
Melmac e Ascon (empresas noteiras).

Os documentos apresentados pelo ITAU que embasariam essas operagdes ficaram restritos (i)
nas notas fiscais emitidas pelas empresas noteiras e nos respectivos comprovantes de
pagamento identificados, (ii) na comprovacdo parcial do ressarcimento de responsabilidade do
Bank of America Corporation e (iii) nas correspondéncias entre o Bank of Americae o ITAU.

Em que pese toda essa documentacdo, e ainda o fato de que ndo houve a formalizacdo de
contratos de prestacdo de servigos, o proprio ITAU reconheceu que ficou prejudicada a
apresentacdo dos elementos que comprovariam a efetiva prestacdo dos servicos (tais como:
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“relatorios profissionais exaustivos ¢ conclusivos, com avaliagdo dos servigos pactuados e dos
resultados finais, propostas técnicas firmadas entre as partes, papeis de trabalho aplicaveis a
espécie, documentos de planejamento e controle, impugnaces, recursos e manifestacfes de
inconformidade”, conforme solicitados no Termo de Inicio de Procedimento Fiscal) alegando
que ndo possui a gestdo ou a guarda desses documentos e que tais questionamentos deveriam
ser direcionados ao Bank of America, uma vez que tais pagamentos foram feitos por conta e
ordem deste em razdo da aquisicdo do Bank Boston pelo Grupo Itad, em 2006, ocasido em que
foram estipuladas as responsabilidades da vendedora quanto as contingéncias tributarias de
fatos geradores anteriores a aquisicdo conforme definido na clausula 8.1(g) do contrato de
aquisicdo do Bank Boston.

Em razdo dos esclarecimentos e documentos apresentados pelo Itad Unibanco e pelo Itad
Unibanco Holding, o Bank of America Brasil foi intimado a esclarecer sobre tais alegacdes.
Em sua resposta, confirmou o direito do Ital Unibanco quanto a questéo do ressarcimento pelo
Bank of America Corporation. No mais, a sua resposta foi evasiva, declarando apenas que 0s
pagamentos efetuados pelo Itad Unibanco, relacionados no Termo de Intimacéo Fiscal, ndo séo
seus, mas, sim, do Itad Unibanco que adquiriu as empresas do BankBoston. Os demais
documentos apresentados pelo Bank of America Brasil se referem apenas aos seus pagamentos
efetuados diretamente as empresas noteiras (como os casos das SCP's, ja relatados), nao
relacionados com os pagamentos efetuados pelo Itat Unibanco.

A resposta do Bank of America Brasil ndo encontra guarida nos documentos e informacdes
apresentados pelo ITAU, pois, eles demonstram que, a época dos fatos, havia uma intensa
correspondéncia entre o Bank of America Brasil e as empresas envolvidas, no sentido de
viabilizar os pagamentos do Itall Unibanco as empresas noteiras e que, além disso, houve 0s
ressarcimentos ao Itad Unibanco pelo Bank of America Corporation (EUA). Ou seja, 0 Bank of
America Brasil detinha todo o conhecimento e controle de todos 0s processos fiscais.

Frise-se ainda o fato de que o Sr. Walcris Rosito foi Diretor Presidente do Bank of America
Brasil até junho de 2014 e ao mesmo tempo era o representante legal, no Brasil, do Bank of
America National Association, CNPJ n° 05.781.553/0001-42, e do Bankamerica International
Financial Corporation, CNPJ n°® 05.706.503/0001-09 (sociedades organizadas, com sede nos

Estados Unidos da América, e Unicas socias do Bank of America Brasil Ltda)3.

No presente caso, 0s documentos apresentados sdo insuficientes para se comprovar a prestacao
dos servigos. As notas fiscais, por exemplo, descrevem sucintamente os servicos prestados e 0s
correspondentes processos fiscais. No entanto, podemos afirmar que os servigos ali descritos
nunca foram realizados pelas empresas noteiras especialmente porque 0s mencionados
processos fiscais foram comprovadamente defendidos por diversos escritérios de advocacia,
ndo havendo nenhuma peca processual elaborada pelas noteiras.

De fato, efetuamos um levantamento dos processos fiscais” e constatamos que: i) tratavam-se
em sua maioria de Autos de Infracdo de DCTF e pedidos de restituigdo/compensacdo, ii) que
em todos estes processos ndo havia nenhuma peca processual elaborada pelas empresas
noteiras (PAGNOZZI, JLT, ASCON, MAXCONSULT ou MELMAC), seja na defesa, na
impugnacéo, nos recursos, nas manifestagdes, etc, e nem mesmo havia instrumentos subscritos
pelas instituicBes outorgando poderes de representacdo para essas empresas perante a RFB, e
iii) as pegas processuais foram formalizadas por outros escritérios de advocacia contratados
como LEO KRAKOWIAK e MATTOS FILHO e pelo corpo juridico do préprio BANK
BOSTON.

3 Essas informag®es constam na 8% Alteracdo do Contrato Social do Bank of America Brasil Ltda, em 24 de junho de
2014, ocasido em que houve a rentincia do Sr. Walcris Rosito que era o diretor presidente e a assuncdo do Sr. Felipe
Esberard de Vasconcelos Beltrdo, CPF/MF n° 258.491.458-18. Doc. 02 entregue em resposta ao TIF de 06/07/2016.
* As copias das pecas efetuadas no curso dos Processos Administrativos citados encontram-se no Documento “Pegas
— Processos Administrativos” constante no presente PAF
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Vejamos, a seguir, alguns exemplos desse levantamento:

a) Emitente: JLT, NF n° 22, 04/04/2012, R$ 118.642,41, PAF 16327.002232/2002-20
relacionado ao Boston Comercial e ParticipacBes Ltda: neste processo constam diversas pecas
processuais elaboradas pelo Escritorio Leo Krakowiac datadas em 18/06/2002, 22/01/2007 e
11/09/2008. N&o constam pecas elaboradas pela JLT.

b) Emitente: Pagnozzi, NF n°® 95, 02/04/2013, R$ 250.000,00, PAF 10880.010951/97-14,

relacionado a0 Bank of America Brasil Ltda>: neste processo constam diversas pecgas
processuais elaboradas pelo Escritorio Leo Krakowiac datadas em 12/07/2004, 27/12/2013 e
30/01/2014. Nao constam pegas elaboradas pela Pagnozzi.

c) Emitente: Maxconsult, NF n® 101, 23/04/2013, R$ 1.125.000,00, PAF 13896.001531/98-10,
relacionado ao Boston Administracdo e Empreendimentos Ltda: nesse processo constam pecas
processuais elaboradas por advogados contratados, datadas em 25/06/2004, 13/11/2008 e
26/03/2010. N&o constam pecas elaboradas pela Maxconsult.

d) Emitente: Melmac, NF n° 528, 01/08/2011, R$ 1.528.772,20, PAF 16327.002231/2002-85,
relacionado ao Boston Comercial e ParticipacBes Ltda: neste processo constam diversas pe¢as
processuais elaboradas pela Advocacia Krakowiac S/C datadas em 19/06/2002 e 09/03/2006.
Né&o constam pecas elaboradas pela Melmac.

e) Emitente: ASCON, NF n° 85, 14/02/2011, R$ 150.000,00, PAF 10880.005156/2002-42
relacionado ao BankBoston Banco Multiplo S.A. (atual Banco Itaubank S.A.): neste processo
consta pelo menos uma pega processual elaborada pelo Escritério de Leo Krakowiac datada em
19/01/2004. N&o constam pecas elaboradas pela ASCON.

Portanto, a realidade é que nem o Ital Unibanco, nem o Bank of America Brasil e nem 0s
representantes das empresas noteiras conseguiram comprovar a efetividade da prestacdo licita
dos servicos relativos aos processos indicados nas respectivas notas fiscais.

Saliente-se ainda que as diversas declaracbes tomadas a termo das pessoas envolvidas na
organizacdo, ou seja, as pessoas ligadas as empresas noteiras, das quais transcrevemos trechos
desses depoimentos ao longo deste TVF, corroboram no sentido de que os pagamentos das
instituigdes as empresas noteiras tiveram uma causa néo licita.

E como parte de todo o esquema, as notas fiscais e demais elementos apresentados serviram
para dar uma aparéncia de legalidade e justificar a movimentacdo de recursos financeiros
oriundos das instituicBes financeiras para beneficiar, ao final, diretores do Bank Boston,
captadores de clientes, agentes publicos e beneficiarios ndo identificados, conforme quadro
REAIS BENEFICIARIOS, constante do final do item 3.3 — Analise do Fluxo Financeiro.

No caso da PAGNOZZI, analisamos a documentagcdo apresentada e, ainda, fizemos um
levantamento dos processos elencados nas cartas propostas, onde constatamos que ndo havia
nenhuma documentacdo que comprovasse qualquer tipo de prestacdo dos servicos,
relacionados nas cartas propostas, tais como: i) Memorial Técnico para subsidiar impugnagdes,
Recursos Voluntérios e Especiais; ii) Relatérios de acompanhamento dos processos em
andamento na esfera administrativas — procuragéo e/ou carta enderecada a Receita Federal do
Brasil sobre situagdo dos processos; iii) Pecas em defesa, dos processos, na esfera judicial.

Infere-se dos trechos acima extraidos do TVF, que as SCP’s das quais a empresa
do RECORRENTE era sécia ostensiva foram contratadas para, supostamente, prestar servicos de
consultorias em determinados processos administrativos em tramite no CARF. Ocorre que, a

® Trata-se de processo relativo & compensacdo com débitos de terceiros envolvendo o Banco ltaubank S.A. (atual
denominacao de BankBoston Banco Miultiplo S.A. adquirido pelo Itad Unibanco)
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fiscalizacdo constatou que na maioria dos casos 0S processos eram patrocinados por outros
escritérios de advocacia, notadamente advocacia Krakowiak e Mattos Filho, ndo havendo
apresentacdo de pecas processuais ou a demonstracdo de qualquer servico prestado pelas
empresas “noteiras”, assim denominadas no TVF.

Ademais, nos processos em que as SCP’s efetivamente apresentaram as pecas
processuais (impugnagfes, recursos voluntarios etc), elas eram todas assinadas pela Dra.
Manoela Bastos, que recebia aproximadamente R$ 150.000,00 por processo, Vvalor
consideravelmente inferior a0 montante efetivamente pago pelo BANK OF AMERICA e
GRUPO ITAU as demais empresas integrantes das SCP’s, sobretudo a socia ostensiva.

Logo, os responsaveis pela operagdo zelotes (Policia Federal, Ministério Publico
Federal etc) concluiram que os contratos formalizados tinham o Unico intuito de ocultar o
pagamento realizado em contraprestacdo ao ilicito praticado pela organizacdo criminosa, que era
facilitar a exoneracdo de creditos tributarios regularmente lancados em face das instituicdes
financeiras.

No item 3.3 do TVF (fls. 97/100), a fiscalizacdo analisa o fluxo financeiro das
operacOes (follow the money), através dos documentos obtidos por intimacGes e através da
movimentacdo financeira obtida mediante RMF, a fim de constatar os reais beneficiarios do
“esquema’” montado pelos envolvidos. Sobre o RECORRENTE, citou o seguinte:

- Captadores MARIO PAGNOZZI JUNIOR e JOSE TERUJI TAMAZATO que, por
intermédio de suas Pessoas Juridicas recebiam vultosos valores que, ao final, chegaram as
Pessoas Fisicas na qualidade de socio.

()
2010 2011 2012 2013 2014 2015 | ToTAL |
MUSSI & SANDRI 1.785.000,00 2370.000,00  497.600,00 4.652.600,00
o 5.811.154,15 3,701.123,33 1.870.402,92 229642929 228127247 28692665 16.247.308,81
PAGNOZZI 5.387.532,58 3.550.822,01 3.669.451,87 240435648 91375867 286.926,65 16.212.849,26
ASCON 1960.00000 52460445  750.000,00 3234.60445
MAXCONSULT 975.000,00 975.000,00
MELMAC 115000000 2558.020,66 250919174 373223258 2150.02213 44750000 12.586.967.11
MANOELA BASTOS 150.000,00 150.000,00  350.000,00 650.000,00
GUSTAVO ZACHARIAS 224.000,00 224.000,00
TOTAL 16.467.686,73 10.334.570,45 11.319.046,53 10.255.618,35 5.345.054,27 1.021.353,30 54.743.329,63

LEGENDA; EMPRESAS DE FACHADA - "LARANJAS™
ADVOGADOS CONTRATADOS | NFORMALMENTE

FICOU EVIDENCIADA A TOTAL FALTA DE COMPROVAGAO DA EFETIVIDADE
DE SERVICOS LICITOS PRESTADOS, PELOS AGENTES ENVOLVIDOS NA
OPERACAO, PROPORCIONAL AOS VULTOSOS RECURSOS FINANCEIROS
RECEBIDOS DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS.

O QUE REALMENTE SE CONSTATA E QUE O SRs. MARIO PAGNOZZI JUNIOR E JOSE
TERUJI TAMAZATO, PELO NIVEL DE RELACIONAMENTO QUE DETINHAM, EXERCIAM
UM PAPEL DE LIDERANCA DE UM GRUPO ORGANIZADO OBJETIVANDO
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ESTABELECER UM ELO DE LIGAGCAO ENTRE A INSTITUICAO FINANCEIRA E
AGENTES PUBLICOS, FUNCIONARIO DA RECEITA FEDERAL E CONSELHEIROS DO
CARF, COM A FINALIDADE DE OBTER RESOLUGOES FAVORAVEIS EM PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS FISCAIS.

OPERACOES ESTAS SIMULADAS EM CONTRATOS DE PRESTAGAO DE SERVICOS COM
RECEBIMENTO DE HONORARIOS E SEREM DISTRIBUIDOS ENTRE AS DIVERSAS
EMPRESAS DE CONSULTORIA “DENOMINADAS DE PARCEIRAS” PARA SEREM
REPASSADOS POSTERIORMENTE AOS REAIS BENEFICIARIOS.

Considerando todos estes fatos expostos, concluiu a fiscalizacdo que o
RECORRENTE praticou atos simulados com o intuito de ocultar o fato gerador da obrigagéo
tributaria. Isto porque, a pessoa juridica PAGNOZZI, que efetivamente recebeu 0s recursos, ndo
realizava qualquer atividade, e sua finalidade era apenas encobrir os pagamentos que deveriam
ter sido efetuados para o contribuinte MARIO PAGNOZZI JUNIOR.

Os principais elementos que levaram a fiscalizagcdo a concluir que a PAGNOZZI
atuava apenas como interposta pessoa foram (fls. 101 e ss):

- Falta de infraestrutura adequada a prestagdo licita dos servigos, uma vez que ndo possuia
corpo juridico proprio, sendo que a “parceira” advogada MANOELA BASTOS DE
ALMEIDA, (Contratada informalmente e sem poderes para representar o escritdrio) utilizou da
ajuda de funcionario publico e escritérios de conselheiros do CARF na elaboracdo das pecas
processuais onde consta sua assinatura. Acrescente-se também o fato de que o cddigo de
atividade econémica do escritorio delimita sua atividade em consultoria em gestéo empresarial,
exceto consultoria técnica especifica, ndo se incluindo, portanto, atividades dos operadores do
direito.

- Contratos de prestacdo de servigos de assessoria sem qualquer formalismo que, apesar dos
valores vultosos deles decorrentes, foram realizados sem nenhum registro publico. Desta
forma, os efeitos relativos aos mesmos ndo se operam em relacdo a Receita Federal do Brasil,
pois faltam-lhe o requisito principal: registro pablico. Com efeito, assim dispde o artigo 221 do

Cédigo Civil (Lei n° 10.406/2002)°

- Maioria dos Processos Administrativos Fiscais (PAF) sdo defendidos por outras pessoas:
implausibilidade da autuacdo do escritério de consultoria do contribuinte no acompanhamento
dos PAFs cujas pegas processuais sdo de autoria de outros escritorios de advocacia ou do
préprio corpo juridico das Instituicdes Financeiras.

- Utilizacdo de contratos (Sociedade em Conta de Participacdo) simulados: indicios de que
foram antedatados, confeccionados sob medida, de forma casuistica, com o objetivo de evitar
ou diminuir, de forma indevida, a tributacdo dos reais beneficiarios.

- Escrituracdo Contabil sem registro na junta comercial. Os livros fiscais, ou o Livro Caixa nos
casos em que se aplica, é exigéncia obrigatoria para a escrituracdo comercial e contabil das
empresas tributadas pelo Lucro Presumido e seu registro em drgdo competente é condicéo legal
e fiscal como elemento de prova, conforme dispde o art. 527 combinado com o art. 923 do
RIR/99.

- Total falta de elementos que comprovem a efetiva prestacao de servicos licitos: o contribuinte
em nenhum momento apresentou documentacdo habil e idonea da efetividade de servico licito
prestado por seu escritdrio ou por seus “parceiros subcontratados”.

® Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposico e
administracéo de seus bens, prova as obriga¢des convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os
da cessdo, ndo se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro publico.
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- Utilizag&o de Interpostas pessoas para realizar a distribui¢do de valores: empresas de fachada
que, sem qualquer estrutura, onde os valores a crédito se equiparam aos valores a débito em sua
movimentagdo financeira, sem valores relativos a retiradas dos socios “laranjas”, transferiam
dinheiro aos outros atores envolvidos. Informacdo corroborada ndo s6 pelos documentos
probatérios como também pelos depoimentos que atestam a falta de prestacdo de servicos por
parte das empresas envolvidas e controle das operac¢@es por parte do contribuinte.

- Parte dos valores alcangcavam empresas relacionadas aos diretores das Instituicdes Financeiras
que assinaram as contrataces e/ou autorizavam 0s pagamentos, como também para escritdrios
de advocacia pertencentes a Conselheiros do CARF, comprovando o vinculo entre as partes.

- Préatica reiterada dos atos fraudulentos, haja vista modus operandi dos atores envolvidos se
dar desde até mesmo antes de 2010 até 2015.

Em razao destes fatos, entendeu a fiscaliza¢do que “ndo ha plausibilidade juridica
em defender a utilizagdo da empresa de prestacdo de servico de Consultoria em Gestao
Comercial, para valores recebidos sem qualquer comprovacdo da efetividade de servigo licito
prestado” (fl. 103). Ponderou que, nos termos do art. 121, parégrafo Unico, inciso I, do Codigo
Civil, a validade do negdcio juridico requer a existéncia de objeto licito, possivel, determinado
ou determindvel; assim, entendeu que tais valores teriam sido recebidos fora do ambito da PJ e,
portanto, o real contribuinte do imposto era a pessoa fisica do RECORRENTE, e ndo a empresa
criada, na medida em que € ele quem teve a relacdo direta com o ato ilicito que gerou o
recebimento dos valores.

Afirmou a fiscalizagdo que o RECORRENTE “buscou encobrir os fatos, dando
natureza de legalidade aos valores recebidos na sua pessoa fisica, atribuindo ao seu escritério
de ‘consultoria’ a suposta presta¢do de servi¢os de assessoria na defesa administrativa de
processos fiscais”; na verdade, a sua real intengdo seria receber vultuosos valores por intermédio
de sua PJ e, ademais, ponderou que “ndo pode prevalecer o conceito de que seriam tributados
como pessoa juridica todos os rendimentos que o contribuinte classificasse como tal, bastando
para isso a existéncia de uma sociedade que emita notas fiscais desses rendimentos” (fl.
104/105).

Logo, entendeu que 0 RECORRENTE € quem deve arcar com a exag&o.

Deste modo, considerou os valores pagos pelas instituicGes financeiras como
rendimentos tributaveis do contribuinte, que deveriam ter sido incluidos na tabela progressiva do
imposto de renda, nos termos do art. 3°, § 1° e §4° da Lei n° 7.713/88. Os valores considerados
omitidos encontram-se sintetizados na tabela abaixo:

AND Valor considerado OmissSo de Rendimento - IRPF

2010 4.640.107,10
2011 3.154.905,46
2012 3.132.160,13
2013 2.213.586,19
2014 B57.563 41
2015 269.280,69

Alerta-se que descricdo dos pagamentos realizados pelas instituicGes financeiras
foi inserida no ANEXO I do termo de intimacéo fiscal, adiante reproduzido (fl. 113):
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ANEXO | - TERMO DE VERIFICAGAO FISCAL

Empresa Pagadora CNPI NFEmitida DataEmissfo Data_Pag  Valorbruto Valor_Liguido Dboc
ITAU UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 290 09/12/2009 20/01/2010  1.736.677,48 1.543.037,94 1
ITAU UNIBANCO S/A 60.701,190/0001-04 10 01/10/2010 01/11/2010  1.994.473,67 1.772.039,85 2
mepasses
LT CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  01.586.,564/0001-10 04/08/2010 2.080.000,00 3
'Valor a ser Tributado na Pessoa Fisica 5.811.151,15 5.395.077,79

Empresa Pagadora CNPJ NF Data Emisséo Data_Pag Valor bruto Valor_Liguido Doc
ITAU UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 11 14/02/2011  01/04/2011 810.602,66 72022046 4
ITAU UNIBANCO S/A 60.701,190/0001-04. 12 26/05/2011  02/06/2011 392.500,00 34873625 5
ITAU UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 15 01/08/2011 03/08/2011 1.468.772,21 1.305.003,80 &
ITAU UNIBANCO S/A 60.701,190/0001-04 17 25/10/2011  04/11/2011 268,195,81 233.291,98 7
ITAU UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 18 18/11/2011 24/11/2011 298.266,05 265.009,39 8
ITAU UNIBANCO S/A 60.701,190/0001-04 19 07/12/2011  20/12/2011 462.786,60 41118589 9
Valor a ser Tributado na Pessoa Fisica 3.701.123,33 3.288.447,77

Empresa Pagadora CNPJ NF Data Emissio Data_Pag Valor bruto Valor_Liquido boc
ITAU UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 20%* 23/03/2012  24/04/2012 148.000,00 131.488,00 10
ITAU UNIBANCO S/A 60.701,190/0001-04 2 02/04/2012  12/04/2012 148,000,00 131.498,00 11
ITAU UNIBANCO S/A 60.701,190/0001-04 22 04/04/2012  12/04/2012 118.682,42 105.449,35 12
ITAU UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 23 04/04/2012  12/04/2012 122.056,71 108.447,39 13
ITAU UNIBANCO S/A 60.701,190/0001-04 25 10/10/2012  19/10/2012 77.891,29 69.206,42 14
ITAU UNIBANCO S/A 60.701,190/0001-04 26 17/10/2012  25/10/2012 355.772,50 316.103,86 15
Foparss®
JLT CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  01.586.564/0001-10 28/06/2012 900.000,00 16
Valor a ser Tributado na Pessoa Fisica 1.870.402,92 1.762.203,02

Empresa Pagadorn CNPI NF DataEmissio Data_Pag  Valorbruto Valor_Liquido  DOC
ITAU UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 8% 04/02/2013  04/02/2013 238.39340 211.812,55 17
ITAU UNIBANCO S/A 60.701,190/0001-04 30 02/04/2013  12/04/2013 250,000,00 22212500 18
ITAU UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 31 23/04/2013  30/04/2013 650.922,80 578.344,93 19
BANK OF AMERICA DO BRASIL 33.140,666/0001-02 33 20/05/2013  23/05/2013 187.500,00 166.593,75 20
ITAU UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 34 24/06/2013  01/07/2013 365.863,09 325.069,37 21
ITAU UNIBANCO HOLDING 5.A 60.872,504/0001-23 35 20/08/2013  26/08/2013 210.000,00 186.585,00 22
ITAU UNIBANCO S/A 60.701,190/0001-04 36 01/10/2013  11/10/2013 112.500,00 99.956,25 23
ITAU UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 37 18/10/2013  23/10/2013 125.000,00 111.062,50 24
ITAU UNIBANCO S/A 60.701,190/0001-04 38 14/11/2013  25/11/2013 156,250,00 138.828,63 25
Valor a ser Tributado na Pessoa Fisica 2.296.429,29 2.040.377,98

Empresa Pagadera CNPI NF DataEmissio Data_Pag  Valorbruto Valor_Liguido Dpoc
ITAU UNIBANCO HOLDING S.A 60.872.504/0001-23 39 14/01/2014  23/01/2014 210.000,00 186.58500 26
ITAU UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 40 06/02/2014 13/02/2014 56.038,72 49.790,42 27
ITAU UNIBANCO S/A 60.701,190/0001-04 41 10/03/2014  21/03/2014 71.533,83 63.539,81 28
ITAU UNIBANCO S/A 60.701,190/0001-04 42 20/03/2014  26/03/2014 501.655,00 445.720,45 29
ITAU UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 43 24/04/2014  02/05/2014 189.335,06 168.224,22 30
ITAU UNIBANCO S/A 60.701,190/0001-04 44 16/05/2014  27/05/2014 93,460,71 87.712,88 35
ITAU UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 45 02/06/2014 09/06/2014 451.607,03 423.833,21 35
ITAU UNIBANCO S/A 60.701,190/0001-04 46 10/12/2014  22/12/2014 707,642,11 627.740,03 33
‘Valor a ser Tributado na Pessoa Fisica 2.281.272,46 2.053.146,02

Empresa Pagadora NP1 NF DataEmissio Data_Pag  Valor bruto Valor_Liquido boc
ITAU UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 48 09/02/2015  18/02/2015 286.926,65 25493433 34
Valor a ser Tributado na Pessoa Fisica 254.934,33
* Valores recebidos em decorréncia de Contrato de SCP, conforme descrito no Termo de Verificagio Fiscal.
** Nota Fiscal Cancelada, porém informado pelo Itau Unibs [ i postas do It S/A.
*#** 0 Itau Unibanca informou em sua respasta a Nota Fiscal n227. No entanto a mesma foi cancelada e substituida pela NF n228,

« A .
houve a existéncia de condutas

Considerando que
RECORRENTE, a fiscalizacdo entendeu pela aplicacdo da multa qualificada no percentual de
150%. No entender da autoridade fiscal, ocorreram todas as situacdes previstas na lei n°® 4.502/64
que impde a qualificacdo da multa (fls. 108/109):

fraudulentas do

Sonegacdo (artigo 71 da lei n°® 4.502/64), na medida em que o0s
rendimentos oriundos da total auséncia de prestacdo de servicos licitos por
parte do contribuinte foram tributados indevidamente na empresa
rendimentos obtidos em decorréncia das notas fiscais emitidas pela
interposta pessoa PAGNOZZI, PAGNOZZI & ASSOCIADOS LTDA,
mediante interposicdo fraudulenta, resultando numa tributacdo reduzida,
ao longo de todo o periodo fiscalizado;

Fraude (artigo 72 da lei n® 4.502/64), tendo em vista a utilizacdo de
pessoas juridicas interpostas para modificar as caracteristicas essenciais do
fato gerador da obrigacdo tributaria principal de modo a reduzir o
montante do imposto devido; como também para ocultar 0s reais
beneficiarios dos recursos repassados.
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e Conluio, tendo em vista o ajuste doloso entre o contribuinte e seus
“parceiros”, visando a redugdo dos tributos devidos e dissimulacdo da
natureza dos rendimentos recebidos.

Impugnacgéo

Devidamente intimada do auto de infracdo em 16/12/2016, conforme assinatura
no termo de ciéncia de lancamento e encerramento parcial de procedimento fiscal de fl. 138, o
RECORRENTE apresentou sua Impugnacao de fls. 148/185 em 17/01/2017.

Preliminarmente o contribuinte alega que faltou aprofundamento ao trabalho
fiscal, para deixar cabalmente demonstrado o desvio de receitas devida pela simulacdo do
negocio juridico, ndo ha prova segura da ocorréncia do fato proposto pela autoridade atuante,
inexistindo documentacéo habil, para constituir-se o Crédito Tributério.

Da mesma forma alega infringéncia aos principios constitucionais da ampla
defesa, do contraditério e do devido processo legal.

Ato continuo, indaga a ocorréncia do instituto da decadéncia nos periodos de
2010 e 2011, em sintese, de acordo com o disposto no artigo 150 § 4° do CTN, Sumula 436 do
STJ, assim como jurisdicdes e doutrinas citadas. Ademais, argumenta que, ainda se contado de
acordo com a regra prevista no art. 173, inciso I, do CTN, estaria decaido o crédito relacionado
ao periodo de 2010.

Também defende a sua ilegitimidade no polo passivo, tendo em vista que nédo
restou configurada a sua responsabilidade tributaria subsidiaria. Isto porque, o fisco néo
comprovou a simulacdo do negocio.

No mais, relata que a multa tem carater confiscatorio, tendo em vista que ndo ha
razoabilidade e nem mesmo proporcionalidade em a Impugnante ser apenada com reprimenda
no patamar de 150% do valor dos tributos langcados e requer, ao final da Impugnacéo, que o Auto
de Infracdo e Imposicdo de Multa seja declarado totalmente nulo com a total procedéncia da
Impugnacdo Administrativa, cancelando-se o crédito tributario, bem como tornando-se nulo o
langamento do mesmo.

Da peticédo requerendo restituicdo dos valores pagos

ApoOs a impugnagdo, a empresa PAGNOZZI, PAGNOZZI & ASSOCIADOS
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S LTDA peticionou, as fls. 204/205, informando que nao
foi notificada da desconsideracdo da pessoa juridica e que os lancamentos realizados néo
obedeceram as regras inseridas nos artigos 142,8 (nico e 154, § 49 do CTN, que tratam do
lancamento e a decadéncia.

Por fim, para prevenir direitos, tendo em vista o prazo da prescricao, requer a
restituicdo (REPETICAO DE INDEBITO, artigos 165, I, 1l e 11l c/c 168, I e Il do CTN ) dos
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valores pagos, referente aos anos base descritos no item 3 de sua peticdo, com 0S acréscimos
legais, conforme legislacdo aplicavel.

Da Decisdo da DRJ

Quando da apreciagdo do caso, a DRJ em S&o Paulo/SP julgou procedente o
lancamento, conforme ementa abaixo (fls. 544/671):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015
PRESCRICAO.

O direito da autoridade administrativa de cobrar o crédito tributario prescreve em 5 (cinco)
anos, contados da data da constitui¢do definitiva do crédito tributério. In casu, tendo havido
a interposi¢cdo de impugnacéo, a constituicdo definitiva do crédito tributario s6 ocorrera
quando o contribuinte for cientificado da decisdo administrativa da qual ndo caiba mais
recurso.

DECADENCIA. REGRA GERAL. INAPLICABILIDADE.

Nas hipoteses de falta de pagamento ou em que estiver evidenciada a ocorréncia de dolo,
fraude ou simulagdo, a contagem do prazo de que dispde o Fisco para efetuar o langamento
é disciplinada pelo artigo 173, inciso I, do Cdédigo Tributario Nacional, que fixa como
termo inicial o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter
sido efetuado.

ADMINISTRACAO PUBLICA. OBSERVANCIA DE PRINCIPIOS.
CONSTITUCIONAIS.

Os principios constitucionais sdo dirigidos ao legislador e, existente a norma, sua aplicacao
se impGe de forma objetiva, sem espaco para juizos discricionarios por parte de quem a ela
deve obediéncia.

TRIBUTAGCAO NA PESSOA FISICA DE RENDIMENTOS DECLARADOS NA
PESSOA JURIDICA.

A constituicdo do crédito, como rendimentos recebidos por pessoa fisica, visa assegurar a
correta tributagdo, nos moldes da legislacdo do imposto de renda, quando demonstrado que
foi o contribuinte o real beneficidrio dos valores recebidos, ainda mais ante a auséncia de
comprovacdo da prestacao de servicos.

OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Enseja o0 langcamento de omissdo de rendimentos o recebimento a qualquer titulo de
importancia ndo oferecida a tributacdo na declaragdo de ajustanual. Cabe, por outro lado, ao
contribuinte o dnus da comprovacédo da alegagdo de tratar-se de rendimento ndo tributavel.

MULTA QUALIFICADA. INTERPOSTA PESSOA.

Resta caracterizada fraude quando o contribuinte se vale de interposta pessoa para omitir
rendimentos passiveis de tributacdo, sendo devida a multa qualificada.
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MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.

E cabivel a aplicacdo da multa qualificada de 150% quando restar comprovado o intento
doloso de pratica de sonegacao fiscal e simulagdo, omitindo rendimentos em sua declaracdo
de ajuste anual, a fim de se eximir do imposto devido.

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. PRINCIPIO DO NAO CONFISCO.

A vedacdo quanto a instituicdo de tributo com efeito confiscatério é dirigida ao legislador e
ndo ao aplicador da lei.

Impugnacdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Do Recurso Voluntério

O RECORRENTE, devidamente intimado da decisdo da DRJ em 10/07/2018,
conforme AR de fls. 676, apresentou o recurso voluntério de fls. 681/719 em 30/08/2018.

Preliminarmente, no que se refere a tempestividade, o contribuinte alega em
peticdo de fl. 680: “O peticiondrio foi intimado em 10.07.2018, do V. Acorddo n° 16-83.094, e
tempestivamente apresentou o recurso voluntario para o respectivo 6rgdo (CARF), na data de
08.07.2018; entretanto referida peca recursal foi protocolizada no Processo n°
16327.720854/2016-39, protocolo 72496467122899 (doc. em anexo).

Isto posto requer seja corrigido o procedimento por se tratar de um erro formal,
ou seja, a juntada do recurso voluntario no Processo Administrativo (PAF) de n°
16327.720.730/2016-53, ressaltando-se que tal medida nao trara prejuizo a Receita Federal.”

Em suas razdes, praticamente reiterou 0s argumentos da Impugnacéo,
apresentando as seguintes alegacoes:

I Nulidade do lancamento por ofensa a defesa, uma vez que ndo teria sido
promovido procedimento de fiscalizagédo sobre o autuado.

Il Decadéncia e prescricdo do crédito tributario.

1l Ofensa aos principios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade e da eficiéncia.

IV Descabimento da reclassificacdo dos rendimentos para imputa-los a pessoa fisica
do autuado.

V llegalidade do relatorio fiscal pelo uso de presuncdo de fraude, omisséo de
informagBes e inobservancia das provas dos autos, uma vez que nao se
caracterizaria simulagéo.
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VI O descabimento da imputacdo de omissdo de rendimentos porque 0S Servigos
foram efetivamente prestados pelo escritorio de advocacia e os rendimentos
devidamente oferecidos a tributacéo.

VIl Descabimento da qualificacdo da multa de oficio e, subsidiariamente, o carater
confiscatorio do percentual imposto

Das Contrarrazdes da PGFN ao Recurso VVoluntario

Ap6s o Recurso Voluntario, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
(NAE/COCAT), apresentou contrarrazdes as fls. 807/863.

Atraveés de informacGes probatorias e elucidativas do relatério fiscal de fl. 28/112
dos autos, a Procuradoria, em exame dos aspectos faticos, ressalta o papel central do escritério
PAGNOZZI e dos demais evolvidos no esquema criminoso, assim como disserta sobre as
infracBes praticadas pelo interessado, os pagamentos realizados, a auséncia de comprovacéo de
efetiva prestacdo de servicos, alegando haver suficientes e relevantes elementos probatérios para
a formacéo da convicc¢éo do fiscal autuante.

Em adi¢do aos elementos destacados no TVF, mencionou que “0 topico do
Relatério COGER, que cuida, em detalhes dos procedimentos empregados objetivando
manipular o resultado do julgamento no tépico ‘VIILDA ANALISE SISTEMATICA DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL N. 16327.000299/2006-53.” Em mensagens
eletronicas, os envolvidos questionavam o grau de proximidade com o relator, a possibilidade
de pedir vistas (atribuicdo de Conselheiro) e teceram comentarios sobre 0s custos a serem
incorridos tendo em vista a existéncia de “conselheiros assustados” (fl. 839).

Com relacdo a extingdo do crédito pela decadéncia, € elucidado que com o
advento da Lei n° 7.713, de 22/12/1988, o imposto de renda das pessoas fisicas passou a ser
devido, mensalmente, a medida que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos (art.
2°). Porém, a Lei n° 8.134, de 12/04/1990, fixou deducgdes que seriam utilizadas apenas na
declaragdo de ajuste anual e manteve o IRPF devido mensalmente, mas a titulo de antecipacao.
Conforme se infere dos arts. 9° e 10 da Lei n° 8.134, de 1990, todos rendimentos recebidos ao
longo do ano-calendario, exceto os isentos, 0s ndo tributaveis, os tributados exclusivamente na
fonte e os de tributacdo definitiva, independentemente de serem tributados mensalmente, estéo
sujeitos ao ajuste anual.

Tendo em vista que a contagem do prazo decadencial, verificada a existéncia de
dolo, fraude ou simulacdo, a decadéncia do lancamento é regulada exclusivamente pelo que
dispde o inciso | do art. 173 do CTN. Logo, chega-se a conclusdo de que decorreu prazo
decadencial, pois os fatos geradores mais remotos ocorreram no ano de 2010, deveriam,
portanto, ser declarados em 2011. Assim, constatou que a ciéncia do auto de infragcdo, que se
deu em 16.12.2016, ocorreu antes de escoado o prazo decadencial.

Acerca das alegaces relativas a suposta nulidade do langamento por ter o Fisco se
baseado em presuncdes e ignorado a prova produzida nos autos, a Procuradoria defende que os
elementos foram detidamente analisados pela autoridade fiscal e que consta no Termo de
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Verificacdo Fiscal que se cotejaram contratos, notas fiscais, pagamentos, movimentacédo
bancaria, processos administrativos fiscais e mensagens eletrénicas, de forma a encontrar
correlagdo entre “a prestagdo de servigos” e a percepgao de pagamentos.

Também contradiz as alegacfes do recorrente acerca da aventada ofensa aos
diversos principios explanados no respectivo Recurso Voluntério.

Ante o0 assunto da auséncia de prestacdo de servicos e prova de praticas ilicitas, a
Procuradoria demonstra vultuosas informacdes acerca das investigacOes realizadas na operacédo
Zelotes e conclui que ndo houve efetiva prestacdo de servicos por parte da pessoa juridica
PAGNOZZI, existindo, por outro lado, convergentes indicios no sentido de que a sociedade foi
interposta para dissimular o recebimento de remuneracdo pelas préticas ilicitas promovidas por
seu principal so6cio, MARIO PAGNOZZI JR., bem como para permitir que ele promovesse a
distribuicdo de vantagens ilicitas para outros envolvidos. Ademais, comprova a adequada
identificacdo do fato gerador do tributo e argumenta que que ndo ha qualquer duvida de que o
socio tinha efetivo controle sobre os valores recebidos pela pessoa juridica, ou seja, a
disponibilidade econémico-financeira para a pessoa juridica importava disponibilidade para o
sOcio e a percepcdo dos valores auferidos no esquema fraudulento se deu pelo sécio da empresa.

No mais, defende o cabimento da multa em sua forma qualificada.
Este recurso voluntario compés lote sorteado para este relator em Sesséo Publica.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator.

Da Tempestividade

De inicio, 0 RECORRENTE alega que o Recurso Voluntario é tempestivo, pois
foi protocolizado no prazo previsto no art. 33 do Decreto n® 70.235/1972, mas que, por lapso,
indicou outra numeracéo do processo.

Para comprovar suas alegacgdes, apresenta as fls. 735 a copia de uma solicitacéo de
juntada enviada em 08/08/2018, para 0 processo n°® 16327.720854/2016-39.

Em consulta ao sistema Comprot, verificou-se que 0 processo n°
16327.720854/2016-39 € relativo a ARROLAMENTO DE BENS formalizado em desfavor do
RECORRENTE. Sendo assim, é um processo que, de fato, possui relacdo com o presente caso.

Por sua vez, em consulta aos autos do processo n° 16327.720854/2016-39, foi
verificado que o documento juntado aos autos do referido processo em 08/08/2018 as 18h49, foi
a minuta do recurso voluntario referente a este caso.
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Sendo assim, constata-se que, de fato, o contribuinte apresentou 0 mesmo recurso
voluntario ora analisado naquele processo, e na data informada.

Deste modo, considerando o principio da verdade material, entendo que a
protocolizacdo de Recurso Voluntario em processo equivocado ndo afeta a tempestividade do
recurso, especialmente em razdo da inexisténcia de prejuizo para Receita Federal do Brasil.

Portanto, o recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos legais,
razdes por que dele conheco.

PRELIMINAR

Nulidade — Inexisténcia de procedimento de fiscalizacdo sobre o autuado — cerceamento do
direito de defesa

Conforme elencado no relatério fiscal, o contribuinte alega nulidade do auto de
infracdo ocasionada pela suposta auséncia de procedimento de fiscalizacdo em face de sua
pessoa fisica, findando por violar a sua ampla defesa.

No processo administrativo federal sdo nulos os atos lavrados por pessoa
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa, nos termos do art. 59 do Decreto n°
70.235/1972.

Art. 59. Séo nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisBes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo
do direito de defesa.

8§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqUiéncia.

8§ 2° Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessérias ao prosseguimento ou solucdo do processo.

Desta forma, para ser considerado nulo, o lancamento deve ter sido realizado por
pessoa incompetente ou violar a ampla defesa do contribuinte. Ademais, a violagdo a ampla
defesa deve sempre ser comprovada, ou a0 menos demonstrados fortes indicios do prejuizo
sofrido pelo contribuinte.

Havendo compreensdo dos fatos e fundamentos que levaram a lavratura do auto
de infracdo pelo contribuinte, ndo ha como se falar em nulidade do auto de infragcdo. Assim
entende o CARF:

AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA.

Comprovado que 0 sujeito passivo tomou conhecimento pormenorizado da
fundamentacdo fatica e legal do langamento e que lhe foi oferecido prazo para defesa,
ndo ha como prosperar a tese de nulidade por cerceamento do contraditorio e da ampla
defesa.
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(Acorddo 3301-004.756 — 3% Camara / 12 Turma Ordinaria, Sessdo de 20/6/2018, Rel.
Liziane Angelotti Meira )

AUTO DE INFRAGAO. NULIDADE.

Néo se verificando a ocorréncia de nenhuma das hipéteses previstas no artigo 59 do
Decreto n® 70.235/72 e observados todos os requisitos do artigo 10 do mesmo diploma
legal, ndo ha que se falar em nulidade da autuagao

(Acdrddo n° 3302005.700 — 3% Camara / 2% Turma Ordinéria, Sessdo 26/7/2018, Rel.
Paulo Guilherme Dérouléde)

Pois bem, no presente caso, 0 RECORRENTE alega que houve cerceamento do
direito de defesa, na medida em que néo foi intimado da abertura de fiscalizag&o.

Como bem pontuado nas contrarrazdes da Fazenda Nacional, apenas apos a
lavratura do auto de infragdo é que se instaura a fase litigiosa do procedimento fiscal. Até este
momento, vigora a fase inquisitoria, que é pautada pela investigacdo das condutas praticadas
pelo fiscalizado. Neste momento, ndo ha que se falar em direito a ampla defesa, na medida em
que nada é imputado ao contribuinte. Neste sentido é a jurisprudéncia do CARF:

ATOS ANTERIORES AO LANCAMENTO. PRINCIPIO  INQUISITORIO.
AUSENCIA DE NULIDADE.

O procedimento fiscal que culmina no ato de langamento é governado pelo principio
inquisitorio. O direito a ampla defesa e ao contraditério somente se instalam e séo
exerciveis no processo administrativo (governado pelo Decreto 70.235/72 e pela Lei n.
9.784/99), que se inicia com a pretensao resistida (contencioso).

(acérddo n° 2301006920, sessdo de 16/1/2020)

Vale ressaltar que, s.m.j., € incorreto falar em absoluta auséncia de ampla defesa
na fase inquisitéria, mas sim de “ampla defesa” mitigada, na medida em que ¢ possivel, em
carater de excecdo, que a auséncia de determinados atos nesta fase implique na nulidade do
lancamento. E, por exemplo, a hipGtese de nulidade por auséncia de intimag&o do titular da conta
bancaria no lancamento por omissdo de rendimentos caracterizada por depdsito bancario sem
origem comprovada (art. 42 da Lei n°® 9.430/1996).

Deste modo, existird nulidade por cerceamento de defesa na fase inquisitéria do
auto de infragdo nos casos de lancamento por presungdo, quando a legislacdo estabelece a
necessidade da intimacdo prévia do contribuinte para prestar esclarecimentos.

Contudo, este ndo é o caso abordado nos autos.

Trata-se de lancamento efetuado ap6s amplo processo de investigacdo, no qual
ficou efetivamente comprovado a existéncia de valores recebidos pela Empresa PAGNOZZI,
pagos por instituicbes financeiras como contraprestagdo aos ilicitos praticados pelo
RECORRENTE.

A auséncia de esclarecimentos prévios na fase inquisitoria ndo implicou em
nenhuma “majoracdo” do lancamento, razao pela qual entendo que nao restou comprovado o
efetivo prejuizo sofrido pelo contribuinte decorrente da sua auséncia de notificacdo da abertura
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de fiscalizacdo em face de sua pessoa fisica. Deste modo, inexistindo prejuizo, € imperioso
reconhecer a auséncia de nulidade do auto de infracdo por cerceamento do direito de defesa.

Ademais, a prévia intimacao do contribuinte ndo &, a excecdo dos casos exigidos
em lei, imprescindivel a lavratura do auto. Nesse sentido, a SUmula CARF n° 46:

"O langamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimacdo ao sujeito passivo,
nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a constituicdo do crédito
tributario."

E justamente a hipdtese dos autos. Durante o procedimento de investigacdo da
operacdo Zelotes, o fisco obteve vasta documentacdo, que, por si so, era capaz de formar o
convencimento do auditor fiscal, sendo desnecessério a intimacéo do sujeito passivo para prestar
qualquer esclarecimento.

Além disto, cumpre destacar que o MPF e, posteriormente, 0 Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal s&o instrumentos de mero controle administrativo, ndo protraindo efeitos no
gue toca a legalidade da constituicdo do crédito tributario. Nesse mesmo sentido caminha a
Jurisprudéncia deste Colegiado:

MPF. AUSENCIA DE NULIDADE. O Mandado de Procedimento Fiscal MPF é
instrumento de controle administrativo e de informagdo ao contribuinte. Eventuais
omissdes ou incorregdes do MPF ndo sdo causa de nulidade do auto de infracéo.
(Acdrdao 3201003.145 Sessdo de 25.09.2017)

Logo, ndo ha qualquer ato apto a ensejar a nulidade do auto de infracao.

Decadéncia

Em sintese, 0 RECORRENTE alega a extin¢do do crédito tributario dos anos de
2010 e 2011 por decadéncia, em razdo do transcurso de mais de 5 anos da ocorréncia do fato
gerador, nos termos do art. 150, 84° do CTN.

Quanto a suposta decadéncia, € preciso esclarecer que o fato gerador do IRPF é
complexivo. Ou seja, embora apurado mensalmente, estd sujeito ao ajuste anual quando é
possivel definir a base de calculo e aplicar a tabela progressiva, aperfeicoando-se no dia 31/12 de
cada ano-calendério.

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2005,2006

IRPF. DECADENCIA. FATO GERADOR QUE SOMENTE SE APERFEICOA NO
DIA 31 DE DEZEMBRO DE CADA ANO.

O fato gerador do IRPF é complexivo, aperfeicoando-se no dia 31/12 de cada ano-
calendario. Assim, como ndo houve o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos entre a
ocorréncia do fato gerador e a intimagdo do contribuinte da lavratura do auto de
infracdo, deve-se afastar a alegacdo de decadéncia do crédito tributério.

()
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Portaria MF n° 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).

(acordao n° 2402-005.594; 19/01/2017)

Ademais, para o bom emprego da decadéncia, é necessario entender qual sera o
termo inicial da contagem do prazo de 5 anos. O RECORRENTE defende que ele devera ser
contado com base na regra prevista no art. 150, 84° do CTN, que assim dispde:

Art. 150. O langamento por homologacdo, que ocorre quanto aos tributos cuja legislacdo
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

()

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
pronunciado, considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo. (Grifou-se)

Percebe-se que o proprio CTN estabelece uma ressalva para contagem do prazo
decadencial a partir da ocorréncia do fato gerador: a existéncia de dolo, fraude ou simulagdo. No
presente caso, conforme serd melhor abordado no topico relacionado a majoracdo da multa de
oficio, entendo que houve simulacdo praticada pelo RECORRENTE, ao criar pessoa juridica
cujo unico proposito era dificultar o conhecimento por parte do Fisco da ocorréncia do fato
gerador.

Logo, devera ser aplicada regra geral de contagem do prazo decadencial prevista
no art. 173, I, do CTN:

“Art. 173. O direito de a Fazenda Ptblica constituir o crédito tributario extingue-se ap0s
5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado;”

Assim, apenas iniciara a contagem do prazo decadencial no primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado.

No caso do imposto de renda das pessoas fisicas, as informacdes de rendimentos e
tributacdo somente sdo prestadas pelos contribuintes no exercicio seguinte ao ano-calendario em
que ocorreram. Deste modo, antes da apresentacdo de ajuste anual, ndo é possivel ao fisco
efetuar o langamento.

Tomando como base o ano-calendario mais remoto, de 2010, as informag6es séo
declaradas pelos contribuintes pessoas fisicas em abril de 2011, entdo apenas a partir desta data é
gue o lancamento poderia ser efetuado pela autoridade fiscal. Ndo ha como ser diferente, pois o
lancamento de créditos sujeitos ao ajuste anual no préprio ano do recebimento dos rendimentos
seria prematuro, dado que o contribuinte ainda teria que apresentar a declaracdo de ajuste onde
informaria tais créditos, bem como as eventuais deducdes.

Neste sentido, para o ano-calendario 2010, o lancamento pode ser efetuado a
partir de 2011, sendo certo que o “primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
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lancamento poderia ter sido efetuado™ é o dia 1°/01/2012. Assim, o prazo final para a realizagdo
do langcamento foi o dia 1°/01/2017.

Considerando que a data de intimacdo do RECORRENTE foi 16/12/2016 (fls.
138) ndo houve o transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos estabelecido pelo art. 173, I,
do CTN. Portanto, deve-se afastar a alegacdo de decadéncia do crédito tributario.

Prescricao

O RECORRENTE defende, também, que houve a prescrigdo do direito de exigir o
crédito tributario, na medida em que o lancamento foi regularmente efetuado pela empresa
PAGNOZZI ao apresentar sua DCTF informando como rendimento os valores exigidos do
RECORRENTE. Assim, considerando que a apresentacdo da DCTF € suficiente para constituir o
crédito tributério, nos termos da simula 436 do STJ, houve a prescricdo do direito de executé-lo.

Entendo por julgar prejudicada esta alegacdo do contribuinte, na medida em que
ndo estd em analise o crédito tributario declarado em DCTF pela empresa PAGNOZZI.

Alerta-se que o eventual reconhecimento da prescri¢cdo do direito de a Fazenda
Nacional executar os valores ja constituidos pela PAGNOZZI através de sua DCTF ndo afeta o
direito do Fisco, dentro do prazo decadencial, de rever as informacdes relacionadas aos fatos
geradores e constituir novo crédito tributario.

Em outras palavras, o fato da PAGNOZZI ter informado que devia “R$ 100” reais
a titulo de IRPJ em sua DCTF, ndo ter pago estes valores e a Fazenda Nacional ndo ter exercido
seu direito de executa-lo judicialmente, em nada afeta o direito do fisco de analisar o periodo
fiscalizado e efetuar novo lancamento do tributo em face da parte que entende ser o efetivo
contribuinte. Apenas a decadéncia afeta o direito do fisco analisar este periodo, e, como visto no
topico anterior, ndo houve qualquer decadéncia.

MERITO

Dos principios constitucionais e da tributacdo na pessoa fisica de rendimentos declarados
na pessoa juridica.

De inicio, cabe pontuar que o contribuinte defende que ndo foram observados os
seguintes principios constitucionais no presente caso: (i) principio da legalidade, (ii) principio da
impessoalidade, (iii) principio da moralidade, (iv) principio da publicidade, (v) principio da
eficiéncia; e (vi) principio da materialidade.

No seu entender, a violagdo destes principios seria causa de nulidade do auto de
infracdo.

Contudo, conforme pontuado anteriormente neste voto, no processo
administrativo fiscal apenas sdo nulos os atos praticados por pessoa incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.
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No presente caso, o contribuinte apenas faz alegacdes genéricas acerca da nao
observancia destes principios, sem sequer detalhar quais seriam as situagdes faticas em que os
mesmos nao foram observados, e como tal situacdes se desdobraria em um cerceamento do
direito de defesa. Deste modo, ndo foi comprovado no caso que a suposta ndo observancia destes
principios implicou em cerceamento do direito de defesa, circunstancia que impede o
reconhecimento de qualquer nulidade.

Além disto, caso o contribuinte tenha alegado a violagdo destes principios como
uma maneira indireta de pleitear a inconstitucionalidade do langcamento, vale ressaltar que tal
matéria é estranha a este orgao julgador, na medida em que a competéncia para apreciar a
constitucionalidade das normas e atos é do poder judicidrio, nos termos da Sumula n°® 2 do
CARF:

Sumula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Deste modo, analisar-se-a os fundamentos apresentados pelo RECORRENTE
para defender a legitimidade da tributacdo destes rendimentos na pessoa juridica da PAGNOZZI,
e ndo em sua pessoa fisica.

Tal qual descrito no relatério, a identificacio do RECORRENTE (pessoa fisica)
como real contribuinte do imposto incidente sobre os pagamentos efetuados pelas instituicoes
financeiras decorre da forma como era operacionalizado o suposto esquema criminoso: (i) as
instituicdes financeiras firmavam contratos de consultoria juridica em determinados processos
advocaticios com SCP’s; (ii) as SCP’s eram formadas por empresas cujos socios eram os agentes
publicos envolvidos no esquema (Eduardo Cerqueira Leite), os diretores do Bank of America
(Alex e Walcris), e os captadores de clientes (0 RECORRENTE e JOSE TERUJI TAMAZATO),
(iii) apesar dos contratos firmados, quase nenhuma atividade juridica era desenvolvida pelas
empresas, posto que a maioria dos processos eram patrocinados por outros escritorios de
advocacia, notadamente advocacia Krakowiak e Mattos Filho.

Por conta disto, concluiu a fiscalizacdo que a existéncia destas empresas servia
para cumprir dois propdésitos: (i) reduzir a tributacdo incidente sobre os valores recebidos em
razdo do ilicito praticado, na medida em que, na pessoa juridica estes rendimentos estariam
sujeitos ao coeficiente de presuncdo aplicado ao lucro presumido, culminando em tributacdo
federal média de 14,53% ao invés dos 27,5% aplicavel as pessoas fisicas, e (ii) atribuir aparéncia
de legalidade aos pagamentos efetuados.

De acordo com o termo de verificacdo fiscal, os principais elementos que levaram
a fiscalizacao a concluir que a PAGNOZZI atuava apenas como interposta pessoa foram:

- Falta de infraestrutura adequada a prestagdo licita dos servicos, uma vez que ndo possuia
corpo juridico proprio, sendo que a “parceira” advogada MANOELA BASTOS DE
ALMEIDA, (Contratada informalmente e sem poderes para representar o escritorio) utilizou da
ajuda de funcionario publico e escritérios de conselheiros do CARF na elaboragdo das pecas
processuais onde consta sua assinatura. Acrescente-se também o fato de que o cddigo de
atividade econémica do escritorio delimita sua atividade em consultoria em gestdo empresarial,
exceto consultoria técnica especifica, ndo se incluindo, portanto, atividades dos operadores do
direito.
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- Contratos de prestacdo de servigos de assessoria sem qualquer formalismo que, apesar dos
valores vultosos deles decorrentes, foram realizados sem nenhum registro pablico. Desta
forma, os efeitos relativos aos mesmos ndo se operam em relacdo a Receita Federal do Brasil,
pois faltam-lhe o requisito principal: registro pablico. Com efeito, assim disp&e o artigo 221 do
Cédigo Civil (Lei n° 10.406/2002)’

- Maioria dos Processos Administrativos Fiscais (PAF) sdo defendidos por outras pessoas:
implausibilidade da autuacdo do escritério de consultoria do contribuinte no acompanhamento
dos PAFs cujas pegas processuais sdo de autoria de outros escritorios de advocacia ou do
proprio corpo juridico das Instituigcdes Financeiras.

- Utilizacdo de contratos (Sociedade em Conta de Participacdo) simulados: indicios de que
foram antedatados, confeccionados sob medida, de forma casuistica, com o objetivo de evitar
ou diminuir, de forma indevida, a tributacao dos reais beneficiarios.

- Escrituracdo Contabil sem registro na junta comercial. Os livros fiscais, ou o Livro Caixa nos
casos em que se aplica, é exigéncia obrigatoria para a escrituracdo comercial e contabil das
empresas tributadas pelo Lucro Presumido e seu registro em érgéo competente é condi¢éo legal
e fiscal como elemento de prova, conforme dispde o art. 527 combinado com o art. 923 do
RIR/99.

- Total falta de elementos que comprovem a efetiva prestacéo de servigos licitos: o contribuinte
em nenhum momento apresentou documentacdo habil e idonea da efetividade de servigo licito
prestado por seu escritorio ou por seus “parceiros subcontratados”.

- Utilizacdo de Interpostas pessoas para realizar a distribuicdo de valores: empresas de fachada
que, sem qualquer estrutura, onde os valores a crédito se equiparam aos valores a débito em sua
movimentagdo financeira, sem valores relativos a retiradas dos socios “laranjas”, transferiam
dinheiro aos outros atores envolvidos. Informagdo corroborada ndo s6 pelos documentos
probatérios como também pelos depoimentos que atestam a falta de prestacdo de servigos por
parte das empresas envolvidas e controle das operac8es por parte do contribuinte.

- Parte dos valores alcancavam empresas relacionadas aos diretores das Instituicdes Financeiras
que assinaram as contratacdes e/ou autorizavam 0s pagamentos, como também para escritdrios
de advocacia pertencentes a Conselheiros do CARF, comprovando o vinculo entre as partes.

- Pratica reiterada dos atos fraudulentos, haja vista modus operandi dos atores envolvidos se
dar desde até mesmo antes de 2010 até 2015.

Ja o RECORRENTE alega que os servigos foram efetivamente desenvolvidos pela
empresa PAGNOZZI, mediante contratos regularmente firmados com as instituigdes financeiras,
de modo que ndo € possivel a cobranca do imposto em face de sua pessoa fisica.

Em sua defesa, aduz que a comprovacdo da prestacdo dos servi¢os pode ser feita
através do documento denominado “CRONOGRAMA DE SERVICOS PRESTADOS”, bem
como atraves das cartas respostas apresentadas a RFB.

Defende que apenas existem estes dois documentos em razdo da grande maioria
da documentagéo ser protegida por sigilo fiscal do Bank of America S/A, razdo pela qual foi
integralmente enviada para o cliente, inexistindo qualquer cépia dos trabalhos realizados. Com
relacdo aos documentos remanescentes, todos foram apreendidos pela Policia Federal (termo IPL
n® 0681/2015-4), circunstancia que impossibilitou a apresentacdo dos documentos neste processo
administrativo.



Fl. 33 do Ac6rddo n.° 2201-009.224 - 22 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16327.720730/2016-53

Pois bem, em apertada sintese, todo o cerne da controvérsia do presente caso €
saber se existe documentacdo suficiente para comprovar que os servi¢os foram efetivamente
prestados pela empresa PAGNOZZI.

Em consulta ao depoimento prestado pelo RECORRENTE, infere-se que a
atividade supostamente exercida pela empresa PAGNOZZI seria de supervisdao dos servicos
prestados pelos demais integrantes das SCP’s, a ver: (fls. 64/65)

Inquirido sobre os fatos em apuracdo o DEPOENTE respondeu QUE a DRA MANOELA
BASTOS estava a frente dos assuntos de interesse juridico e tributario conduzidos pelo
escritério PAGNOZZI; QUE em caso de necessidade de atuacdo de parceiros com o
escritorio PAGNOZZI o senhor JOSE TAMAZATO e a DRA MANOELA BASTOS
faziam os trabalhos de contatos com outros escritorios de advocacia, porém sempre
reportando ao depoente; QUE a DRA MANOELA BASTOS néo era contratada pelo regime
CLT, atuando no escritorio PAGNOZZI com parceira; EXIBIDOS o0s contratos
“CONTRATOS DE CONSTITUICAO DE SOCIEDADE EM CONTA DE
PARTICIPACAO”, datados de 05/04/2010, em que constam com o partes PAGNOZZI,
PAGNOZZI & ASSOCIADOS CONSULTORIA EMPRESARIAL, BANK OF AMERICA
NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA e as empresas JLT CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA, CHERMONT MUSSI E SANDRI ADVOGADOS e ASCON
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA; RESPONDEU QUE reconhece como suas as
rubricas e assinaturas apostas nos documentos; QUE as especificacbes dos valores a serem
repassados aos “socios participantes” eram estabelecidas pelo senhor JOSE TAMAZATO com
a concordancia do depoente; QUE tem certeza que quem apresentou a ideia de formalizar
SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPACAO foi o senhor LEONARDO MUSSI, até
porque o senhor TAMAZATO nédo tinha expertise nessa area; EXIBIDOS os contratos
“CONTRATOS DE CONSTITUIUCAO DE SOCIEDADE EM CONTA DE
PARTICIPACAO”, datados de 10/09/2010, em que constam como partes PAGNOZZI,
PAGNOZZI & ASSOCIADOS CONSULTORIA EMPRESARIAL, BANK OF AMERICA
NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA e as empresas ASCON CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA, MUSSI SANDRI & PIMENTA ADVOGADOS, JLT
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA e MELMAC CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA; RESPONDEU QUE reconhece como suas as rubricas e assinaturas apostas nos
documentos; PERGUNTADO se as SCPs foram assinadas na data de sua elaboracdo ou data
préxima RESPONDEU QUE néo se recorda a data especifica; PERGUNTADO qual razéo de
terem sido formalizadas as SCP RESPONDEU QUE inicialmente o depoente ndo concordou
com a estratégia de formalizacdo de SCPs, nem a DRA MANOELA BASTOS, que também foi
contra; QUE o BANK BOSTON conhecia todos os envolvidos na prestacdo do servico; QUE
tem certeza que os representantes do BANK BOSTON concordaram com a estratégia de
formalizacdo de SCPs, tanto assim que as assinaram; EXIBIDA a mensagem eletrdnica trocada
entre jttamazato@uol.com.br e mario@pagnozzi.com.br em que constam valores a serem
distribuidos entre as pessoas fisicas e juridicas ali consignadas e onde existe correspondéncia
entre os valores devidos a ASCON, a CHERMONT, MUSSI & SANDRI e MANOELA
BASTOS RESPONDEU QUE no tocante ao termo ‘WAL” associado ao nome do senhor JOSE
TAMAZATO tal expressdo se refere a WALCRIS ROSITO; QUE o nome “Eduardo”
relacionado a “1.010” Ascon Consultoria Empresarial LTDA” trata-se de EDUARDO
CERQUEIRA; QUE esclarece que parte dos “1.010.000,00” era devida 8 ASCON e uma outra
parte deveria ser repassada ao senhor EDUARDO CERQUEIRA.

Lembramos que, no caso especifico, 0 RECORRENTE supostamente foi
contratado em conjunto com outras empresas para atuar na elaboracao da defesa de processos
administrativos de titularidade do BANK OF AMERICA e do GRUPO ITAU.

Ademais, analisando o objeto dos contratos sociais das SCP’s, ¢ possivel observar
que além da supervisdo, a empresa PAGNOZZI seria supostamente responsavel pelos servicos
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privativos da advocacia (Doc.10 do “Termo De Anexagdo De Arquivo N&o-Paginavel —
Documentos comprobatérios TVF - DOCs n°5 ao 34” — fl. 27):

1. DO OBJETO:

11, A Sociedade tem por objelive disciplinar a colaboragado reciproca no trabalho
profissional a ser executado pelos Sésios, bem come o expediente e resultados patrimeniais
auferidos na prestaciio de servigos. Os servigos privalivos da advocacia, conforme previsto no
Estatuto dos Advonados, seréo exsrcidos individual e exclusivamente pelos sécins do SOCIO
OSTENSIVO, que responderao subsidiada e ilimitadamente pelos danos causados ao cliente
(BOSTON), por agao ou omissdo, sem prejulzo da responsabilizagdo disciplinar do sujeito
causador do dano. O SOCIO PARTICIPANTE atuard de forma subsididria ao SOCIO
OSTENSIVO visando & defesa no dmbito administrative dos interesses do BOSTON
NEGOCIOS E PARTICIPAGOES LTDA., nos autos do Processo Administrative n®
16327.000299/2006-53, que se encontra em tramite no Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais-CARF, cujo crédito tributario autuado remanescente em 14 de satembro de 2009 era da
ordem de RS 199.462.946,26, cenforme informade pelo SOCIO OSTENSIVO. =

ﬁrlyb« -

O trecho acima foi retirado do contrato firmado entre a PAGNOZZI e a
CHERMONT, MUSSI & SANDRI ADVOGADOS, no qual o socio ostensivo é a PAGNOZZI,
mas a redacdo da clausula € idéntica para todos os contratos de conta e participacdo firmados.

i

L

Considerando estes fatos, é razodvel concluir que, em condi¢cdes normais de
contratacdo, o papel do socio ostensivo de uma SCP contratada com o intuito de formular defesa
em determinados processos administrativos seria de determinar qual a funcdo de cada uma das
empresas contratadas, fiscalizar a execucdo dos trabalhos, se comunicar com a contratante dos
Servigos, e, especificamente, exercer 0s servicos privativos da advocacia.

Como cedico, sdo servicos privativos da advocacia postular junto ao poder
judiciério (incluido juizados especiais) e prestar consultoria juridica, nos termos do art. 1° da Lei
n°® 8.903/1994.

Alerta-se que, em contrapartida a estes supostos servicos prestados, 0
RECORRENTE recebeu aproximadamente R$ 14.000.000,00, conforme indicando no Termo de
Verificacgao Fiscal (fls. 108), abaixo reproduzido:

AND Valor considerado Omiss3o de Rendimento - IRPF

2010 4.640.107,10
2011 3.154.905,46
2012 3.132.160,13
2013 2.213.586,19
2014 B57.563 41
2015 269.280,69

Para comprovar a efetiva prestacdo dos servicos, 0 RECORRENTE apresenta um
documento denominado “CRONOGRAMA DE SERVICOS PRESTADOS”, no qual descreve
uma série de atos que estavam relacionados a defesa dos processos 16561.000068/2006-77 e
16327.000299/2006-53, quais sejam (fls. 701/702):

“BOSTON NEGOCIOS E PARTICIPACOES - CRONOGRAMA MANDADO DE
PROCEDIMENTO FISCAL 08171002005/00015-0 DEAIN/SP — RECEITA FEDERAL’

“A - 16/MARCO DE 2006 — Auto de Infragdo — Processo 16.3270000299/2006-53
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B — 12/ABRIL DE 2006 — Impugnacéo
C — 30/NOVEMBRO DE 2006 — Recurso Voluntario

D - 13/DEZEMBRO DE 2006 - Auto de Infracio Complementar — Processo
16.56100068/2006-77

E — 03/JANEIRO DE 2007 — Contrato Pagnozzi e SGR

F — 11/JJANEIRO DE 2007 - Auto de Infragdo Complementar — Processo 16.56100068/2006-
77

G — 29/NOVEMBRO DE 2007 — Impugnagéo ao Auto Complementar “Duplicado”

H — 26/MARCO DE 2010 - Processo 16.5610000068/2006-77 — substabelecimento da
Pagnozzi para Mussi Sandri Advogados

| - 16/JUNHO DE 2010 - Processo 16.3270000299/2006-53 — substabelecimento da Pagnozzi
para Mussi Sandri Advogados

K —12/JUNHO DE 2012 — CARF — Acordao — Processo 16.56100068/2006-77.5 X 1”

Pois bem, com relacdo aos supostos servigos de consultoria juridica (servigo
privativo da advocacia, que supostamente era de responsabilidade da empresa PAGNOZZI),
entendo que tal documento ndo € suficiente para comprovar uma efetiva prestacao.

Isto porque, todas as pecgas processuais principais existentes nestes autos foram
assinadas pela Dra. MANOELA BASTOS DE ALMEIDA, que ndo era socia da empresa
PAGNOZZI, tampouco empregada contratada sobre o regime de CLT, mas sim uma “parceira”,
tal qual informado no depoimento de fls. 64:

QUE a DRA MANOELA BASTOS ndo era contratada pelo regime CLT, atuando no
escritério PAGNOZZI com parceira;

Sendo uma parceira, € impossivel aproveitar o trabalho por ela prestado como
sendo exercido pela empresa PAGNOZZI.

Ademais, simples procuracdes e substabelecimentos ndo sdo suficientes para
justificar uma remuneracao de mais de R$ 14 milhdes.

Ndo ha nos autos nenhuma prova da atividade desenvolvida pela empresa
PAGNOZZI. Ainda que se considere que a consultoria juridica ndo foi realizada diretamente nos
processos administrativos (por exemplo através de pareceres sobre o tema) € for¢oso reconhecer
que ndo existe nenhum documento nos autos que comprove essa tese. O RECORRENTE néo
apresentou provas de que formulou a estratégia juridica utilizada nos processos (havendo
inclusive depoimento do mesmo informando que a DRA. MANOELA estaria a frente de todos 0s
assuntos tributarios do escritorio -fls. 64), tampouco de qualquer outra consultoria feita para o
BANK BOSTON.

Tomando como exemplo a Nota Fiscal n® 44 (Doc. 21 do “Termo De Anexacao
De Arquivo N&o-Paginavel — Documentos comprobatorios TVF - DOCs n°5 ao 34” — fl. 27), a
descricdo afirma que a quantia de R$ 868.338,74 foi paga em razdo dos servigos prestados no
processo n° 16327.002938/2003-72, a ver:
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Por outro lado, em consulta aos documentos constantes no “Termo de Anexacao
de Arquivo N&ao-pagindvel — Intimagdes e Respostas BOFA 1 de 2” (fl. 07), verifica-se que
nenhum servico juridico foi desenvolvido diretamente pela empresa PAGNOZZI, seja através de
funcionarios ou de socios.

Além deste, destaca-se o processo mencionado no relatorio fiscal (fls. 96):

b) Emitente: Pagnozzi, NF n° 95, 02/04/2013, R$ 250.000,00, PAF 10880.010951/97-14,
relacionado ao Bank of America Brasil Ltda6: neste processo constam diversas pegas
processuais elaboradas pelo Escritorio Leo Krakowiac datadas em 12/07/2004, 27/12/2013 e
30/01/2014. Nao constam pegas elaboradas pela Pagnozzi.

O mesmo acontece ao consultar os demais processos constantes no “Termo de
Anexacdo de Arquivo Nao-paginavel — Intimagdes e Respostas BOFA 1 de 2” (fl. 07) e “Termo
de Anexacdo de Arquivo Nao-paginavel — Intimagdes e Respostas BOFA 2 de 2” (fl. 08), no
qual ndo é possivel identificar a apresentacdo de qualquer documento que ateste a prestacdo de
servigo praticada pela PAGNOZZI.

Ademais, é importante ressaltar que em nenhum dos processos indicados nos
arquivos ndo pagindveis mencionados no paragrafo acima, existe comprovacdo dos servigos
prestados por quaisquer das empresas participantes da SCP constituida. Todas as peti¢fes foram
elaboradas pelo juridico do BANKBOSTON, ou pelos escritorios MATTOS FILHO ou
ADVOCACIA KRAKOWIAK.

Por sua vez, com relagdo aos processos n° 16561.000068/2006-77 e
16327.000299/2006-53, cujos acordaos foram anulados pelo CARF em razdo do reconhecimento
de vicio de julgamento, verifica-se que o0 unico servigo efetivamente comprovado foi a
apresentacdo das peticOes pela advogada MANUELA BASTOS, que, conforme exposto, ndo
possuia vinculo com a empresa PAGNOZZI.

Merece destaque, neste caso, 0 depoimento prestado pelo Sr. NOBERTO DE
CAMPOS (Doc. 5 “Termo De Anexac¢do De Arquivo Nao-Paginavel — DOC 5 ao 34” — fl. 27),
abaixo transcrito:

QUE grande parte dos valores financeiros transitados pelas contas da ASCON
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, MAXCONSULT ADMINISTRACAO E
ASSESSORIA LTDA e NORFIELDS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA tinham
como destinatario final terceiras pessoas, que ndo possuiam nenhuma relacdo societaria
ou negocial com as citadas empresas; QUE o Sr. MARIO PAGNOZZI JUNIOR foi o
responsavel pelo estabelecimento da estratégia de que as empresas do depoente seriam
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utilizadas para o recebimento e posterior destinacdo de valores financeiros para
terceiros;

Tal depoimento, dentre outros, comprova que a Unica finalidade das empresas
participantes da SCP era de captar os recursos oriundos do ilicito praticado e destina-los aos
outros integrantes, ndo havendo nenhuma atividade empresarial desenvolvida ou servigo
efetivamente prestado.

Ante o0 exposto, é imperioso concluir que ndo ha qualquer servico efetivamente
prestado pela PAGNOZZI, ¢ que seu propoésito era apenas dar “ares” de legalidade aos valores
indevidamente recebidos em razéo da prética do ilicito.

No presente caso, houve uma verdadeira desvirtuacdo do proposito da empresa, de
forma que os rendimentos por ela auferidos ndo séo frutos do exercicio de seu objeto social, mas
sim fruto das atividades ilicitas praticadas por seu socio. Se ndo ha exploracdo de atividade
econdmica da empresa, nem tampouco exploracdo do seu patriménio, ndo ha como a empresa
sequer ter auferido rendimentos, ainda que eles tenham sido formalmente declarados a este titulo.

Como afirma Tomazette (TOMAZETTE, Marlon. Curso de direito empresarial:
teoria geral e direito societario. 4. Ed. Sdo Paulo: Atlas, 2012.p. 23), o dogma da separacédo
patrimonial entre a pessoa juridica e os seus membros ndo pode prevalecer se a pessoa juridica
tiver seus propasitos desvirtuados.

N&o que se aplique, no presente caso, 0 instituto da desconsideragdo da
personalidade juridica prevista no ambito do direito civil. Este conceito doutrinario serve apenas
como norte interpretativo para demonstrar a necessidade de utilizacdo da Pessoa Juridica de
acordo com seu objeto social.

Assim dispde o art. 50 do Codigo Civil:

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade juridica, caracterizado pelo desvio de
finalidade, ou pela confusdo patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte,
ou do Ministério Publico quando Ihe couber intervir no processo, que os efeitos de
certas e determinadas relagGes de obrigacGes sejam estendidos aos bens particulares dos
administradores ou socios da pessoa juridica.

Se a pessoa juridica ndo exerce a atividade para qual foi constituida, ela ndo
podera exercer efeitos perante terceiros, especialmente quando a atividade efetivamente
desenvolvida é pratica criminosa. Isto porque, o proprio codigo civil expressamente determina
que apenas o trabalho licito pode ser contratado como servigo, a ver:

CAPITULO VII Da Prestagio de Servigo

Art. 594. Toda a espécie de servigo ou trabalho licito, material ou imaterial, pode ser
contratada mediante retribuico.

Deste modo, os valores recebidos pela empresa PAGNOZZI, pretensamente a
titulo de servigos prestados relacionados aos seus objetos sociais, foram atribuidos ao
RECORRENTE em razdo da possivel pratica de atos criminalmente reprovaveis. A
requalificacdo da operagcdo decorre, justamente, dos fatos apurados no TVF e demais
documentos que comprovaram o fato de a PAGNOZZI servir apenas para receber valores pagos
em razdo da manipulacdo dos julgamentos do CARF.
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Assim, a existéncia de notas fiscais emitidas pela PAGNOZZI, bem como de
eventuais propostas aceitas pelas institui¢des financeiras, ou mesmo de escrita contabil/fiscal ndo
¢ capaz de afastar a verdade material dos fatos apurados pela operacdo Zelotes. Existem diversos
depoimentos/informagdes que, em esséncia, alegam que ndo houve prestacdo de servigos por
nenhuma das empresas contratadas nas SCP’s, com exce¢do de poucas pegas assinadas pela
advogada MANUELA BASTOS.

Alerta-se que a legislacao tributaria expressamente determina que os rendimentos
decorrentes de atividades ilicitas séo tributaveis, a ver:

Art. 33. Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinacdo de ambos, os alimentos e as pensdes percebidos em dinheiro, 0s proventos
de qualquer natureza e os acréscimos patrimoniais ndo correspondentes aos rendimentos
declarados (Lei n°5.172, de 1966 - Codigo Tributario Nacional, art. 43, caput , incisos |
ell;elLein®7.713, de 1988, art. 3°, § 1°).

Art. 47. S&o também tributaveis ( Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 6°, caput, e alinea
“c”, art. 8°, caput, e alinea “e”, e art. 10, § 1°, alineas “a” ¢ “c” ; Lei n® 4.506, de 1964,
art. 26 ; Lei n°5.172, de 1966 - Cadigo Tributario Nacional, art. 43, 8 1° ; Lei n°® 7.713,
de 1988, art. 3°, § 4° ; e Lei n® 9.430, de 1996, art. 24, § 2° inciso IV , e art. 70, § 3°,
inciso I ):

X - 0s rendimentos derivados de atividades ou de transacdes ilicitas ou percebidos com
infracdo a lei, independentemente das san¢des cabiveis;

Vale dizer: é a disponibilidade juridica ou econémica de todo e qualquer produto
do capital e do trabalho, independentemente de sua denominacdo, bastando, para a incidéncia do
imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo. Incluem-se ai os
rendimentos derivados de atividades ou transacdes ilicitas ou percebidos com infracdo a lei,
independentemente das sanc¢Bes que couberem.

A jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica e do Supremo Tribunal Federal,
interpretando o art. 118 do Codigo Tributario Nacional pacificou a possibilidade de tributacdo da
renda auferida em razdo de atividade ilicita.

E o chamado principio pecunia non olet. Tal principio determina que no direito
tributario a definicdo legal do fato gerador € interpretada com abstracdo da validade juridica do
ato efetivamente praticado, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos. Em sintese,
auferida a renda, quer oriunda de atividade licita ou ilicita, impBe-se a incidéncia do imposto
sobre a renda:

Supremo Tribunal Federal

Habeas corpus. Penal. Processual penal. Crime contra a ordem tributéria. Artigo 1°,
inciso 1, da Lei n® 8.137/90. Desclassificacdo para tipo previsto no art. 2°, inciso I, da
indigitada lei. Questdo ndo analisada pelo Superior Tribunal de Justica. Supressdo de
instancia. Inadmissibilidade. Precedentes. Alegada atipicidade da conduta baseada na
circunstancia de que os valores movimentados nas contas bancérias do paciente seriam
provenientes de contravencdo penal. Artigo 58 do DecretoLei n® 6.259/44 Jogo do
Bicho. Possibilidade juridica de tributacdo sobre valores oriundos de prética ou
atividade ilicita. Principio do Direito Tributario do non olet. Precedente. Ordem
parcialmente conhecida e denegada.
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(...) 2. A jurisprudéncia da Corte, a luz do art. 118 do Cdédigo Tributario Nacional,
assentou entendimento de ser possivel a tributacdo de renda obtida em razéo de
atividade ilicita, visto que a definicédo legal do fato gerador é interpretada com
abstracdo da validade juridica do ato efetivamente praticado, bem como da
natureza do seu objeto ou dos seus efeitos. Principio do non olet. Vide o HC n°
77.530/RS, Primeira Turma, Relator o Ministro Sepulveda Pertence, DJ de
18/9/98. 3. Ordem parcialmente conhecida e denegada. (HC 94240 / SP, Relator
Min. DIAS TOFFOLLI, Julgamento: 23/08/2011, Org&o Julgador: Primeira Turma)

Sonegacéo fiscal de lucro advindo de atividade criminosa: "non olet". Drogas: trafico de
drogas, envolvendo sociedades comerciais organizadas, com lucros vultosos subtraidos
a contabilizacdo regular das empresas e subtraidos a declaracdo de rendimentos:
caracterizacdo, em tese, de crime de sonegacdo fiscal, a acarretar a competéncia da
Justica Federal e atrair pela conexdo, o trafico de entorpecentes: irrelevancia da
origem ilicita, mesmo quando criminal, da renda subtraida a tributacdo. A
exoneracéo tributaria dos resultados econdmicos de fato criminoso antes de ser
corolario do principio da moralidade constitui violagdo do principio de isonomia
fiscal, de manifesta inspiracdo ética. (HC 77530 / RS, Relator Min. SEPULVEDA
PERTENCE, Julgamento: 25/08/1998)

Superior Tribunal de Justica

ACAO PENAL ORIGINARIA. CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESPIRITO SANTO E OUTROS. PRELIMINARES REJEITADAS. EMENDATIO
LIBELLI. POSSIBILIDADE. MERITO. PECULATODESVIO. LAVAGEM DE
DINHEIRO. DESVIO DE RECURSOS PUBLICOS ORIUNDOS DE OBRAS
SUPERFATURADAS E DE CONTRATO FIRMADO PELA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA PARA A CONTRATACAO DE SEGURO DE VIDA POR MEIO DE
CORRETORAS. DISSIMULACAO DA ORIGEM ILICITA DA VANTAGEM.
ESTRUTURAGCAO DE EMPREENDIMENTO PARA FINS DE LAVAGEM DE
DINHEIRO. CONFIGURAGCAO DOS CRIMES PREVISTOS NOS ARTS. 312 DO
CODIGO PENAL E 1° V, DA LEI N° 9.613/98. QUADRILHA. PRESCRICAO DA
PRETENSAO PUNITIVA RETROATIVA. ACAO PENAL JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE. (...)

4.2 CASO SEGURO DA ASSEMBLEIA (...)

4.2.5 Em maio de 2000, o réu Valci José Ferreira de Souza foi destinatario direto do
cheque emitido pela AGF Brasil Seguros S.A., no valor de R$ 29.333,33 (fl. 3871). A
referida prova foi considerada, no acorddo que recebeu a dendincia, como indicadora da
autoria da participacdo do réu no desvio de recursos relacionados ao caso do Seguro da
Assembleia.

4.2.6 O fato de a referida quantia ter sido declarada junto a Receita Federal ndo
permite afastar, de plano, o carater ilicito do recebimento da referida quantia. 1sso
porque, em primeiro lugar, o direito tributario brasileiro adota a clausula
"pecunia non olet" ou "'non olet", razdo pela qual admitese a tributacéo de valores
recebidos pelo contribuinte, ainda que de forma ilegal. (...) (APN 300 / ES; Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques; Corte Especial)

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. RECEBIMENTO DA DENUNCIA.
POSSIBILIDADE JURIDICA DE TRIBUTACAO SOBRE VALORES ORIUNDOS
DE CRIME. PRINCIPIO DO DIREITO TRIBUTARIO DO NON OLET. EXTRATO
BANCARIO. LAUDO ECONOMICOFINANCEIRO. LANCAMENTO TRIBUTARIO
DEFINITIVO. JUSTA CAUSA CONFIGURADA. QUEBRA DE SIGILO
BANCARIO. DECISAO MOTIVADA. ORDEM DENEGADA. 1. Sonegac4o fiscal de
lucro advindo de atividade criminosa: ""'non olet". Produto de crime subtraido a
declaracdo de rendimentos: possivel caracterizacdo de crime de sonegacéo fiscal.
Precedentes do STF. 2. Para o recebimento da denlncia é suficiente a existéncia de
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justa causa, entendida como lastro minimo de materialidade e autoria. 3. A acdo
penal estd embasada em lancamento tributario definitivo, e ndo apenas em extrato
bancario e em laudo econdmicofinanceiro elaborado unilateralmente os quais poderao
ser devidamente contestados em juizo. (...) (HC 351413 / DF Relatora Ministra Maria
Thereza de Assis Moura; Orgio Julgador Sexta Turma; Data do Julgamento;
19/04/2016)

RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA. SONEGACAO
FISCAL. VIOLACAO AO PRINCIPIO DA NAO AUTOINCRIMINACAO. NAO
OCORRENCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O principio nemo tenetur
se detegere referese a garantia da ndo autoincriminagdo, segundo o qual ninguém pode
ser forcado, por qualquer autoridade ou particular, a fornecer involuntariamente
qualquer tipo de informacdo ou declaracdo que o incrimine, direta ou indiretamente.
Tratase de principio de carater processual penal, ja que intimamente ligado a producéo
de provas incriminadoras. Ja o principio pecunia non olet carrega consigo a idéia de
igualdade de tratamento entre as pessoas que tenham capacidade contributiva
semelhante, independentemente da maneira utilizada para alcangar essa
disponibilidade econdmica, isto é, n&o importa se o rendimentos tributaveis
tenham ou néo fonte licita. Cuida-se de principio de direito tributario. Tais principios
ndo se contrapBem, seja pela questdo topografica em que se encontram no direito, seja
porque um ndo limita ou impossibilita a aplicacdo do outro, até mesmo porque o
principio pecunia non olet despreza a origem da fonte econémica tributavel se licita ou
ilicita. (REsp 1208583 / ES; Relatora Ministra Laurita Vaz; Orgido Julgador Quinta
Turma; Data do Julgamento 04/12/2012)

TRIBUTARIO. APREENSAO DE MERCADORIAS. IMPORTACAO IRREGULAR.
PENA DE PERDIMENTO. CONVERSAO EM RENDA. 1. Nos termos do Decretolei
n® 37/66, justificase a aplicacdo da pena de perdimento se o importador tenta ingressar
no territorio nacional, sem declaracdo ao posto fiscal competente, com mercadorias que
excedem, e muito, o conceito de bagagem, indicando nitida destinagdo comercial. 2. O
art. 118 do CTN consagra o principio do "non olet", segundo o qual o produto da
atividade ilicita deve ser tributado, desde que realizado, no mundo dos fatos, a hipétese
de incidéncia da obrigacao tributaria. 3. Se o ato ou negdcio ilicito for acidental a norma
de tributacdo (= estiver na periferia da regra de incidéncia), surgird a obrigacdo
tributaria com todas as conseqiiéncias que lhe sdo inerentes. Por outro lado, ndo se
admite que a ilicitude recaia sobre elemento essencial da norma de tributacéo. 4. Assim,
por exemplo, a renda obtida com o trafico de drogas deve ser tributada, j& que o que se
tributa é o aumento patrimonial e ndo o préprio tréfico. Nesse caso, a ilicitude é
circunstancia acidental & norma de tributagdo. No caso de importacdo ilicita,
reconhecida a ilicitude e aplicada a pena de perdimento, ndo poderd ser cobrado o
imposto de importagdo, ja que "importar mercadorias" € elemento essencial do tipo
tributério. Assim, a ilicitude da importacdo afeta a propria incidéncia da regra tributéria
no caso concerto. (REsp 984607 / PR; Relator Ministro Castro Meira; Orgdo Julgador
Segunda Turma Data do Julgamento 07/10/2008)

PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 1° I, DA LEI N° 8.137/90. SONEGACAO
FISCAL DE LUCRO ADVINDO DE ATIVIDADES ILICITAS. "NON OLET".
Segundo a orientagdo jurisprudencial firmada nesta Corte e no Pretério Excelso, é
possivel a tributacdo sobre rendimentos auferidos de atividade ilicita, seja de natureza
civil ou penal; o pagamento de tributo ndo é uma sangdo (art. 4° do CTN "que ndo
constitui sancdo por ato ilicito), mas uma arrecadacdo decorrente de renda ou
lucro percebidos, mesmo que obtidos de forma ilicita (STJ: HC 7.444/RS, 52 Turma,
Rel. Min. Edson Vidigal, DJ de 03.08.1998). A exoneracdo tributaria dos resultados
econdmicos de fato criminoso antes de ser corolario do principio da moralidade
constitui violagdo do principio de isonomia fiscal, de manifesta inspiracdo ética (STF:
HC 77.530/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepulveda Pertence, DJU de 18/09/1998).
Ainda, de acordo com o art. 118 do Cdédigo Tributario Nacional a defini¢do legal do fato
gerador é interpretada com abstracdo da validade juridica dos atos efetivamente
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praticados pelos contribuintes, responsaveis ou terceiros, bem como da natureza do seu
objeto ou dos seus efeitos (STJ: REsp 182.563/RJ, 52 Turma, Rel. Min José Arnaldo da
Fonseca, DJU de 23/11/1998). Habeas corpus denegado. (HC 83292 / SP; Relator
Ministro Felix Fischer; Orgdo Julgador Quinta Turma)

Nesse mesmo sentido, a jurisprudéncia deste CARF:

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF Anocalendario: 2000, 2002
SOBRESTAMENTO DO FEITO ADMINISTRATIVO ACAO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA PENDENCIA DO JULGAMENTO DO FEITO JUDICIAL
SOBRESTAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
IMPOSSIBILIDADE INCIDENCIA DO PRINCIPIO PECUNIA NON OLET
AUSENCIA DE REGRA PROCESSUAL ADMINISTRATIVA QUE DETERMINE O
SOBRESTAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL NA
PENDENCIA DE DEMANDA CIVEL Auferida a renda, quer se trate de atividade
licita, quer ilicita, imp&e-se a incidéncia do imposto de renda, j que se assim néo
se procedesse, em relacdo a atividade ilicita, estar-se-ia outorgando ao fora da lei
uma dupla benesse: o enriquecimento sem causa proveniente da atividade
criminosa e a ndo incidéncia do imposto de renda. Ora, no tocante a renda auferida,
imputa-se 0 mesmo o6nus tributdrio a qualquer contribuinte que a aufira,
independentemente da origem do rendimento, ndo havendo falar em implicacdes de
acdo civel de improbidade administrativa em face da lide tributéria, quer pela aplicagdo
do principio tributdrio pecunia non olet, que determina a tributacdo da renda auferida
independente de sua origem, quer pela inexisténcia de qualquer regra processual
administrativa que determine a suspensdo do rito administrativo fiscal na pendéncia de
feito prejudicial civel. (Relator Giovanni Christian Nunes Campos N° Acérddo 2102-
00282)

Ante o exposto, entendo como correta a desqualificacdo da operacdo, com a
consequente atribuicdo do carater de contribuinte a pessoa fisica do RECORRENTE.

Do pedido de compensacgéo dos valores pagos pela PAGNOZZI

Com relacdo ao pedido de restituicdo dos valores pagos a titulo do IRPJ pela
PAGNOZZI, entendo que 0 mesmo também ndo merece prosperar.

E que mesmo tendo havido a desqualificacdo dos atos juridicos praticos, isso n&o
significa que todo e qualquer imposto que foi recolhido pela empresa PAGNOZZI deve ser
aproveitado e abatido do imposto apurado em face do RECORRENTE. S&o contribuintes
distintos e impostos diferentes, ndo havendo, nos dois casos, identidade entre os sujeitos da
relacdo com o Fisco.

Ademais, ndo é possivel o aproveitamento de valores pleiteados pelo contribuinte
pois o imposto recolhido pela empresa PAGNOZZI pode, muito bem, ja ter sido objeto de
pedido de restituicdo/compensacdo formulado pela citada pessoa juridica, ndo podendo,
simplesmente, ser abatido do célculo do imposto de renda devido pela pessoa fisica autuada.
Assim, ndo ha certeza quanto a existéncia do crédito.

Se a autoridade fiscal reconhece que ndo foi a PAGNOZZI quem auferiu 0s
rendimentos por ela declarados, o mais correto seria referida contribuinte pleitear, em seu nome
e através de procedimento proprio com rito especifico, os supostos valores indevidamente
recolhidos.
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Portanto, nego provimento ao pleito do contribuinte.

Da multa qualificada.

Neste topico, 0 RECORRENTE alega a impossibilidade de aplicagdo da multa
qualificada no percentual de 150%, em razdo do principio constitucional do “ndo confisco”, bem
como da inexisténcia de dolo ou fraude.

Com relagdo ao argumento de que a multa de 150% viola diretrizes
constitucionais, entendo que esta matéria ndo é de competéncia do CARF, nos termos da simula
2, ja mencionada anteriormente e adiante reproduzida:

Sumula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Como pontuado no TVF, constata-se que o dolo do RECORRENTE foi
averiguado na medida em que a utilizacdo da pessoa juridica teve intuito em ocultar a ocorréncia
do fato gerador, posto que os rendimentos auferidos foram decorrentes de suposto ilicito
praticado.

Sobre o tema, cumpre apresentar os dispositivos legais que regulamentam a
matéria (conforme legislacdo em vigor a época dos fatos):

Lei n®9.430/96

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenga de tributo ou contribuic&o:

I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
pagamento ou recolhimento ap6s o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa
morat6ria, de falta de declaracdo e nos de declaracdo inexata, excetuada a hip6tese do
inciso seguinte;

Il - cento e cinglienta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos
arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

8§ 1° As multas de que trata este artigo seréo exigidas:

I - juntamente com o tributo ou a contribuicdo, quando ndo houverem sido
anteriormente pagos;

Il - isoladamente, quando o tributo ou a contribuicdo houver sido pago apds o
vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora;

Il - isoladamente, no caso de pessoa fisica sujeita a0 pagamento mensal do imposto
(carné-ledo) na forma do art. 8° da Lei n® 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar
de fazé-lo, ainda que ndo tenha apurado imposto a pagar na declaracéo de ajuste;

IV - isoladamente, no caso de pessoa juridica sujeita ao pagamento do imposto de renda
e da contribuicdo social sobre o lucro liquido, na forma do art. 2°, que deixar de fazé-lo,
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ainda que tenha apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuicao
social sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente;

§ 2° As multas a que se referem os incisos | e 1l do caput passardo a ser de cento e doze
inteiros e cinco décimos por cento e duzentos e vinte e cinco por cento,
respectivamente, nos casos de ndo atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado,
de intimagéo para:

a) prestar esclarecimentos;

b) apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n° 8.218, de
29 de agosto de 1991, com as altera¢des introduzidas pelo art. 62 da Lei n° 8.383, de 30
de dezembro de 1991;

c) apresentar a documentagao técnica de que trata o art. 38.”

De acordo com o TVF, a multa foi majorada em razéo da existéncia de sonegacao,
fraude e conluio, todas as situacdes previstas na Lei n°® 4.502/64 que autorizam a qualificacdo da
infragdo. Segundo a fiscalizagéo, houve:

Sonegacdo (artigo 71 da lei n°® 4.502/64), na medida em que os
rendimentos oriundos da total auséncia de prestacdo de servicos licitos por
parte do contribuinte foram tributados indevidamente na empresa
PAGNOZZI, PAGNOZZI & ASSOCIADOS LTDA, mediante
interposicdo fraudulenta, resultando numa tributagéo reduzida, ao longo de
todo o periodo fiscalizado;

Fraude (artigo 72 da lei n°® 4.502/64), tendo em vista a utilizacdo de
pessoas juridicas interpostas para modificar as caracteristicas essenciais do
fato gerador da obrigacdo tributaria principal de modo a reduzir o
montante do imposto devido; como também para ocultar os reais
beneficiarios dos recursos repassados.

Conluio, tendo em vista 0 ajuste doloso entre o contribuinte e seus
“parceiros”, visando a redugdo dos tributos devidos e dissimula¢do da
natureza dos rendimentos recebidos.

Como se percebe, nos casos de langamento de oficio, a regra é aplicar a multa de
75%, estabelecida no inciso | do artigo 44, da Lei 9.430/96. Excepciona a regra a comprovacao
pela autoridade langadora da conduta dolosa do contribuinte no cometimento da infracéo
segundo as defini¢des da Lei 4.502/64:

Art . 71. Sonegacdo € toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributéria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

Il - das condigdes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacéo tributaria
principal ou o crédito tributario correspondente.

Art . 72. Fraude é tdda acdo ou omissao dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a excluir
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ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do
impdsto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.

O conceito de dolo encontra-se no inciso | do art. 18 do Decreto-lei n° 2.848, de 7
de dezembro de 1940 (Cddigo Penal), que dispde ser o crime doloso aquele em que o agente quis
0 resultado ou assumiu o risco de produzi-lo. A doutrina decompde, ainda, o dolo em dois
elementos: o cognitivo, que é o conhecimento do agente do ato ilicito; e o volitivo, que é a
vontade de atingir determinado resultado ou em assumir o risco de produzi-lo.

Na aplicacdo da multa qualificada, a autoridade fiscal deve subsidiar o langamento
com elementos probatorios que demonstrem de forma irrefutdvel a existéncia destes dois
elementos formadores do dolo, elemento subjetivo dos tipos relacionados nos artigos 71, 72 e 73
da Lei 4.502 de 30 de novembro de 1964 os quais o art. 44, Il, da Lei 9.430 de 1995 faz
remissdo. E, pois, esta comprovagdo nos autos requisito de legalidade para aplicacio da multa na
sua forma qualificada.

Ou seja, a autoridade lancadora deve observar os parametros e condi¢fes basicas
previstas na legislacdo de regéncia em casos de imputacdo da multa qualificada, que somente
poderd ser aplicada quando houver convencimento do cometimento do crime (fraude ou
sonegacdo mediante dolo) e a demonstracdo de todos os fatos, de forma pormenorizada,
possibilitando ao contribuinte a devida analise da conduta que Ihe esta sendo atribuida e o delito
efetivamente praticado.

No caso dos autos, entendo que o requisito foi perfeitamente cumprido pela
fiscalizacdo.

A fiscalizagio expde ao longo de todo TVF um completo e minucioso trabalho a
fim de demonstrar que 0 RECORRENTE se utilizava da interposta pessoa juridica PAGNOZZI
para emitir notas fiscais de Assessoria e Consultoria e de recebimento de Honoréarios
Advocaticios; contudo, ndo foi constatado nenhum servico licito prestado pela referida empresa
que fosse proporcional ao pagamento recebido. Ao praticar tal conduta, restou demonstrado que
0 RECORRENTE buscou simular o recebimento de receitas pela PAGNOZZI, agindo com dolo
nesta préatica, pois visou encobrir os fatos da forma como ocorreram.

Ao agir da forma acima descrita, o contribuinte praticou a sonega¢do, nos termos
do art. 71 da Lei n° 4.502/64, pois evitou que a autoridade fiscal tomasse conhecimento da
ocorréncia do fato gerador, ja que o uso de notas fiscais inidoneas e de contratos fraudulentos
deram ares de licitude ao negdcio enquanto, na realidade, ndo foi comprovada a préatica de
qualquer prestacdo de servico por parte da PAGNOZZI e/ou do contribuinte.

Também houve fraude, nos termos do art. 72 da Lei n° 4.502/64, na medida que a
utilizacdo de interposta PJ visou ocultar o real beneficiario dos recursos (0 RECORRENTE),
sendo vantajoso o0 uso dessa PJ para reduzir o montante do imposto devido.

O conluio ficou amplamente demonstrado ao longo do TVF em razdo do esquema
arquitetado entre diversas pessoas (fisicas e juridicas), dentre eles intermediadores, conselheiros
julgadores, diretores de empresa parte em processo administrativo, empresas “noteiras” (que
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emitiam notas de prestacdo de servi¢cos sem que houve, no entanto, a comprovacao de sua efetiva
prestacdo) e a criacdo de SCP’s para dissimular as relagdes e negodcios juridicos além de obter
vantagens fiscais em relacdo aos valores repassados pelo sécio ostensivo (tanto que os proprios
envolvidos alegaram, em depoimento, que elas foram criadas para evitar bitributacao).

Desta forma, em razdo da documentacdo acostada nos autos, entendo que restou
comprovada a existéncia de préaticas que autorizam a qualificacdo da penalidade.

CONCLUSAO

Em razdo do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario,
nos termos das raz6es acima expostas.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim



